
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 

CEP 35.420-000 — ESTADO DE MINAS GERAIS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO (31)3557 9055 

licitacaoprefeiturademariana@gmail.com 

 

1 

 
 

Edital de licitação 

Processo licitatório nº 072//2026  

Pregão eletrônico n° 05/2026 

Registro de preço nº 06/2026 

 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MOBILIARIO ESCOLAR, DESTINADO AO ATENDIMENTO DAS UNIDADES 

DE ENSINO DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MARIANA, VISANDO SUPRIR AS 

NECESSIDADES DE EXPANSÃO DA MATRIBULA E A REPOSIÇÃO DE MOBILIARIO DANIFICADO. 

 

Acolhimento da proposta e dos documentos:  

Até as 09:00 horas do dia 15/05/2026   

Data e horário do início da disputa:  

As 09:00 horas do dia 15/05/2026 

 

Modo de disputa: aberto 

 

Valor Estimado: R$5.559.435,55(Cinco milhões quinhentos e cinquenta e nove mil quatrocentos e 

trinta e cinco reais e cinquenta e cinco centavos) 

 

Sistema eletrônico utilizado: AMM LICITA, disponível no endereço https://ammlicita.org.br/ 

 

Consulta ao edital e divulgação de informações: os procedimentos deste pregão serão realizados 

exclusivamente por meio eletrônico, conforme regulamento disponibilizado no portal do AMM LICITA, 

no endereço eletrônico https://ammlicita.org.br/, nos termos da lei federal 14.133/2021  

 

Coordenação do processo: Departamento de Compras e licitações – Setor de Licitações– Praça 

JK, s/n, Centro Mariana MG (31)3557 9055 

E-mail: licitacaoprefeiturademariana@gmail.com 

 

Referência de tempo: para todas as referências de tempo será observado o horário oficial de Brasília 

(DF).  

 

https://ammlicita.org.br/
https://ammlicita.org.br/
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

Processo licitatório nº 072//2026  

Pregão eletrônico n° 05/2026 

Registro de preço nº 06/2026 

 

PREÂMBULO  

 
 
O município de Mariana/MG realizará procedimento de licitação na modalidade, pregão eletrônico 
para registro de preços, do tipo menor preço por item, modo de disputa aberto, nos termos da lei 
14.133/2021, Decreto Municipal 11.813/2024, Decreto Municipal 11.833/2024 e legislação correlata, e 
de acordo com as condições estabelecidas no presente instrumento convocatório e seus anexos.  
 
O presente edital é modelo padrão adotado pelo Município de Mariana –MG para todas as licitações na 
modalidade de pregão eletrônico. As regras relativas à utilização do sistema AMM Licita são 
estabelecidas pelo próprio sistema. As demais regras do presente edital devem seguir o previsto neste 
instrumento e, especialmente, o termo de referência constante do anexo I do presente edital. Em 
diversas partes do presente edital há referências diretas há itens e regras constantes do termo de 
referência. 
 
Trata-se   de LICITAÇÃO COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) 
PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E O EMPRESÁRIO INDIVIDUAL, 
CONFORME PREVISÃO NO ARTIGO 48 INCISO III DA LEI 147/14.  

O lance deverá ser ofertado pelo menor preço por item. 
 
 

1 – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

 

1.1 – O pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições 
de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases, tendo como equipe os servidores 
abaixo indicados, nos termos da portaria 005/2025: 

Pregoeiro(a):         Michelle de Pádua Aneli da Silva 

Equipe de apoio:   Gislaine Fernanda da Silva 

                              Marcelle Roberto Soares 

                              Jakcele Nunes de Oliveira  

                             Gustavo Grijó dos Santos Augusto 

1.2 – Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro(a) regularmente designado, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos para o sistema “AMM LICITA”, constante da página 
eletrônica https://ammlicita.org.br/.  

https://ammlicita.org.br/
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1.3 – Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília-DF e dessa forma serão registradas no sistema eletrônico e em todo o processo.  

 

2 – DO OBJETO  

 

2.1- Constitui objeto deste pregão:  

AQUISIÇÃO DE MOBILIARIO ESCOLAR, DESTINADO AO ATENDIMENTO DAS UNIDADES DE 

ENSINO DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MARIANA, VISANDO SUPRIR AS 

NECESSIDADES DE EXPANSÃO DA MATRICULA E REPOSIÇÃO DE MOBILIARIO DANIFICADO. 

2.2 - O produto fornecido ou serviço prestado deverá estar rigorosamente dentro das especificações 
estabelecidas no termo de referência (anexo I) e em conformidade com legislação em vigor.  

 

3 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

 

3.1 – Poderão participar desta licitação interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

respectivo objeto, cadastradas ou não na prefeitura municipal de Mariana MG como fornecedor, que 

atendam às exigências constantes deste edital e respectivo termo de referência (anexo I), mediante 

prévio credenciamento perante o provedor do sistema eletrônico AMM LICITA devendo o interessado, 

ou seu representante, comprovar a existência dos necessários poderes para a formulação de 

propostas e para a prática dos demais atos inerentes ao certame. 

3.2 – Não poderá participar desta licitação o interessado que:  

a) Esteja sob falência, concurso de credores, concordata ou processo de dissolução ou 

liquidação; Será permitida a participação de empresas em recuperação judicial, desde que 

apresentem certidão emitida pelo juízo falimentar e/ou plano de recuperação deferido, na qual 

fique demonstrado que a empresa está apta econômica e financeiramente para participar do 

procedimento licitatório; 

b) Não atenda às condições deste edital, seu termo de referência e anexos;  

c) Tenha sido declarada inidônea ou que tenha sido impedida de licitar ou contratar com 

quaisquer órgãos da administração pública;  

d) Agente público do órgão ou entidade licitante ou contratante;  

e) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 

f) Tenha objeto social incompatível com o objeto desta licitação;  

g) Esteja proibido de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente.  
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h) Empresas que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras coligadas ou subsidiárias 

entre si, ou ainda, quaisquer que sejam sua forma de conglomeração, pois o objeto não é de 

grande vulto ou complexo que justifique tal possibilidade.  

i) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

j) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

k) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

l) Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País. 

3.2.1 – Com a finalidade comprobatória destas condições, o licitante deverá anexar declaração própria 
ao sistema eletrônico, conforme modelo do anexo II deste edital. 

3.3 – A empresa contratada deverá atender às regulamentações em vigor atinentes à autorização de 
funcionamento e/ou fornecimento de materiais, conforme sua área de atuação comercial, 
demonstrando regularidade perante órgãos fiscalizadores do governo ou de autarquias competentes, 
conforme o caso.  

 
DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADAS: 

 
3.4 – No presente certame, em cumprimento da lei complementar 123/06, as microempresas serão 
identificadas pela sigla ME e as empresas de pequeno porte como EPP, empregando-se a sigla MPE 
para se referir a ambas genericamente.  

3.5 – As licitantes que se enquadrem como MPE deverão comprovar essa condição mediante 
declaração (anexo III) de que assim se enquadram, nos termos do art. 3º da lei complementar 123/06, 
com o escopo de indicar que estão aptas a fruírem dos benefícios e vantagens instituídos em lei a favor 
destas categorias. 

3.5.1 – A não comprovação do enquadramento fiscal importará na impossibilidade de requerimento do 
tratamento diferenciado assegurado pela lei complementar 123/06.  

3.6 – Será concedido tratamento favorecido para as MPES, para as sociedades cooperativas 
mencionadas no art. 34 da lei federal 11.488/07, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física 
e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da lei complementar 123/06.  

3.6.1 -Nos termos do artigo 4° da lei 14.133/2021, os benefícios previstos nos artigos 42 a 49 da Lei 
Complementar nº 123/2006, aplicáveis às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte não serão 
concedidos quando o valor estimado do item, na aquisição de bens ou contratação de serviços em 
geral, for superior ao limite de receita bruta anual permitido para enquadramento como empresa de 
pequeno porte, bem como nas contratações de obras e serviços de engenharia cujo valor estimado 
ultrapasse o mesmo limite. 
  
 3.6.2- A obtenção de benefícios a que se refere o caput do artigo 4° da lei 14.133/2021 fica limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, 
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ainda não tenham celebrado contratos com a administração pública cujos valores somados extrapolem 
a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

DISTRIBUIÇÃO DO OBJETO EM RAZÃO DO ENQUADRAMENTO FISCAL 

3.8 – As cotas, se houverem, serão distribuídas conforme o art. 48 da LC 123/06, alterado pela LC 
147/14:  

Cota principal – lote/itens abertos para a participação de todos os interessados, inclusive os que se 
enquadrem na condição de ME e EPP e que atuem no ramo de atividade referente ao objeto licitado.  

Cota reservada – lote/itens constituídos por até 25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo total 
licitado para cada lote/item, aberto para participação exclusiva de ME e EPP que atuem no ramo de 
atividade referente ao objeto licitado.  

3.9 – Na hipótese de uma ME ou EPP sagrar-se vencedora da cota principal e da cota reservada para 
o mesmo item, será registrado para ambas as cotas apenas o preço menor, ou seja, é expressamente 
vedado que o fornecedor pratique preços distintos para o mesmo item.  

 

4 – CREDENCIAMENTO NO SISTEMA ELETRÔNICO E PARTICIPAÇÃO  

 

4.1 – Para acesso ao sistema eletrônico, o interessado em participar do pregão deverá dispor de chave 
de identificação e senha pessoal, intransferíveis e de exclusiva responsabilidade do usuário, obtidas 
junto à plataforma AMM LICITA. 

4.2 – Caberá ao interessado proceder ao respectivo credenciamento junto ao provedor do sistema, sob 
sua exclusiva responsabilidade ou de seu representante legal, a partir do qual se dará a presunção de 
sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este pregão.  

4.2.1 – É de responsabilidade exclusiva do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados, sob pena de ensejar desclassificação no momento da habilitação em caso de 
incorreção.  

4.3 – O licitante se responsabiliza exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, por atos praticados diretamente ou por 
representante, excluindo-se a responsabilidade do provedor do sistema, do (a) pregoeiro (a) e do órgão 
promotor da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros.  

4.4 – Em se tratando de MPE, nos termos da lei complementar 123/06 e para que possam usufruir do 
tratamento diferenciado previsto no capítulo V da referida lei, é necessário, quando do credenciamento, 
a declaração em campo próprio do sistema eletrônico, identificando-se como MPE. 

 4.5 – A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal do 
representante devidamente credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e 
documentos de habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário 
limite estabelecidos. 
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4.5.1 – A informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site: 
https://ammlicita.org.br/, na parte “acessar”. 

4.6 – O licitante declarará no sistema, antes de registrar sua proposta, que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação exigidos neste edital, sujeitando-se às sanções legais na hipótese de 
declaração falsa; pressupondo-se o conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas 
no edital mediante o encaminhamento da proposta.  

4.7 – O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, não cabendo à AMM LICITA responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  

4.8 – A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o 
licitante às sanções previstas neste edital.  

4.9 – Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

4.10 – O licitante deverá comunicar imediatamente à AMM LICITA (provedor do sistema) qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato 
bloqueio de acesso.  

4.11 – Havendo dúvidas, sempre consultar o suporte técnico do AMM LICITA, através dos canais 
disponibilizados pela plataforma ou pelo telefone (31) 3191-7001. 

 

 5 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de propostas e lances e de 

julgamento. 

5.2 – Mediante uso de chave de acesso e senha, deverão os licitantes preencher, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico e até a data e horário estabelecido para abertura da sessão pública: 

A) proposta de preços conforme tópico 6 e seus subitens deste edital;  

a.1) Ao final do certame, deverá o licitante vencedor atualizar a proposta com os descontos 

ofertados na fase de lances. Quando se tratar de julgamento global/lote o desconto deverá ser de 

forma homogênea, mantendo-se a proporção de desconto para cada item, a fim de evitar jogo de 

planilhas. A proposta readequada com os seus anexos deverão ser encaminhados juntamente 

com os documentos de habilitação no prazo estabelecido no item 7.1.1 do edital ou outro definido 

pelo pregoeiro. 

 

5.3– A etapa de envio de propostas encerrar-se-á automaticamente com a abertura da sessão pública, 

na data e horário designados no edital.  

5.2.1 Após o encerramento da fase de lances, a licitante melhor classificada deverá enviar os 

documentos de habilitação conforme item 7 e subitens e no prazo estabelecido no item 7.1.1 deste 

edital. 

 

https://ammlicita.org.br/
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5.3 – As MPES deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição 
de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da lei complementar 123/06.  

5.4 – Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
anteriormente inseridos no sistema.  

5.5 – Nessa etapa não será estabelecida ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.  

5.6- Conforme lei 14.133/2021, as propostas deverão ser anexadas exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, e os documentos de habilitação e declarações deverão ser apresentados no 

sistema eletrônico da plataforma no prazo estabelecido do item 7.1.1 sob pena de serem 

desclassificados.  

5.7- A postagem no AMM LICITA é obrigatória, não sendo admitido encaminhamento por e-mail ou 
qualquer outro meio, inclusive não serão aceitos links de acesso como comprovação de atendimento 
dos documentos exigidos neste processo. 

5.7.2- É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio eletrônico, 
mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-
Brasil). 

5.7.3-Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos no edital e já apresentados, se houver, serão encaminhados pelo licitante melhor 

classificado após o encerramento do envio de lances no prazo, de mínimo 03 (três) horas, ou outro 

definido pelo agente de contratação sob pena de inabilitação, podendo ser prorrogado. 

 

5.7.4 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

 

5.7.5-Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia autenticada 

exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da solicitação do Agente de 

Contratação, via sistema. 

 

5.7.6- Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

5.7.7 Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da 

tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, ou de outro que venha a substituí-

lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

5.7.8-Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 

5.7.9- Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
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6 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

6.1 – O licitante deverá enviar sua proposta mediante preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos:  

A) valor unitário e total do item ou percentual de desconto, de acordo com o critério de julgamento 
definido para o pregão;  

B) marca (quando couber) 

C) fabricante (quando couber) 

D) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do termo de 
referência (anexo I), indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, 
número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;  

6.2 – Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a contratada.  

6.3 – Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens, os quais ficarão a cargo exclusivamente da licitante vencedora. 

6.4 – Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. sendo que, na hipótese de divergência entre o preço 
unitário e o preço total, prevalecerá o valor do preço unitário 

6.5 – O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, contados da apresentação.  

6.6 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.7 – Os licitantes devem respeitar, quando houver, os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas quando participarem de licitações públicas, cujo descumprimento 
pode ensejar a fiscalização do tribunal de contas e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da 
lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis 
e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 

 

7 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

7.1 Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor. 

• É opcional para a(s) empresa(s) participante(s) desta licitação caso desejar(em), o 

encaminhamento da sua(s) documentação(ões) de habilitação junto ao envio da proposta. 
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7.1.1 Os documentos referidos no item 7.1 deverão ser apresentados em formato digital, no prazo de 

até 24 (vinte) horas, prorrogável por igual período, ou outro definido pelo pregoeiro contado da 

convocação efetuada pelo Pregoeiro. 

7.1.2 A prorrogação de prazo de envio da documentação poderá ocorrer por solicitação da licitante, 

mediante justificativa aceita pelo Pregoeiro; ou de ofício, a critério do Pregoeiro, quando constatado 

que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos exigidos no Edital para a 

verificação da conformidade. 

Nota 1: Aplicar-se-á o prazo do disposto no item 7.1.1 à empresa que optar por encaminhar a 
documentação de habilitação juntamente com a proposta, tendo a possibilidade neste prazo de anexar 
documento que achar necessário. 

7.1.3 – Para fins de habilitação no certame, as licitantes terão de satisfazer os requisitos mediante 
apresentação de documentos relativos a:  

 

7.2 DA HABILITAÇÃO JURIDICA: 

a) Registro comercial no caso de firma individual; 
 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração (se houver) em vigor, 
devidamente registrado, onde se possa identificar o administrador, em se tratando de 
sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhados de documentos que 
comprovem a eleição de seus administradores; 

 

c) Comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de 
prova da composição da diretoria em exercício; 

 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 

 

7.3 DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do CNPJ, que 
também servirá para fins de comprovação do enquadramento como Microempresas ou 
Empresas de Pequeno Porte; 

b)      Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à dívida Ativa 
da União e prova de regularização perante o instituto Nacional de Seguridade Social – 
INSS, através de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – 
RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portarias MF 358 e 
443/2014; 

c) Prova de Regularidade Fiscal para com a Fazenda Pública Estadual; 

d) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

e) Prova de regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de estarem os 
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débitos garantidos por penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, será aceita a Certidão 
Positiva de Débitos Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da CNDT; 

 

7.4 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

Para fins de qualificação técnica, os interessados deverão apresentar a documentação constante a 
seguir: 

a) Os licitantes deverão apresentar Atestado(s) de Capacidade Técnica de acordo com o objeto 

específico da contratação. Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de 

direito público ou privado que comprove ter a licitante executado o serviço de igual natureza, similares 

ou superiores ao objeto da presente licitação, com nome legível do emitente, em papel timbrado, ou em 

papel sem timbre com carimbo do CNPJ e demais dados do emitente do documento.  

Obs.) O(s) atestado(s) deverá(ão) estar necessariamente em nome do licitante.  

 
7.5 DA QUALIFICAÇÃO ECONOMICA-FINANCEIRA 
 
Deverá o interessado, apresentar os seguintes documentos, a fim de demonstrar a aptidão 

econômica do licitante para cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato: 

a) Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física ou em sítio 

eletrônico caso a comarca da licitante disponha desta ferramenta. 

Será permitida a participação de empresas em recuperação judicial, desde que apresentem 

certidão emitida pelo Juízo Falimentar e/ou Plano de Recuperação deferido, na qual fique 

demonstrado que a empresa está apta econômica e financeiramente para participar do 

procedimento licitatório. 

7.6 DECLARAÇÕES CONJUNTA 

7.6.1. Declaração conjunta (conforme modelo do anexo II);  

7.6.2. Declaração de enquadramento fiscal (conforme modelo do anexo III);  

7.6.3. Declarações de Responsabilidade, Conhecimento e Mão-de-obra de Menores, reserva de cargos 
e declaração de autenticidade dos documentos enviados, conforme anexo IV. 

8.1 – A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste edital.  

8.2 – O (a) pregoeiro (a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no termo de referência (anexo I). 

8.2.1 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.2.2 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

8.2.3 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
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8.3 – O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, desprezando-se as 
desclassificadas. 

8.4 – O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) pregoeiro(a) e os 
licitantes. 

 

DISPUTA DE LANCES 

8.5 – Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do recebimento e do valor consignado no registro.  

8.5.1 – O lance deverá ser ofertado pelo menor preço por item, conforme o tipo determinado 
para o pregão. 

8.6 – Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no edital, desde que de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

8.7 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  

8.8 – O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, será de 
R$0,05 (cinco centavos), sendo adotado o critério de razoabilidade para que implique repercussão 
financeira que efetivamente diferencie uma proposta da outra. 

8.9 – Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

8.10 – Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

8.11 – Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio 
de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.  

8.12 – Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro(a) persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação do instrumento convocatório. 

 

REGRAS RELATIVAS AOS MODOS DE DISPUTA 

8.13 – O presente pregão eletrônico tem como modo de disputa o sistema aberto, que será 
regido pelas normas a seguir elencadas: 

 

PARA MODO DE DISPUTA ABERTO: 

8.14 – Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  
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8.15 – A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema por dois minutos quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública, sucessivamente, sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

8.16 – Não havendo novos lances na forma estabelecida no item anterior, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente.  

8.17 – Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da sessão pública 
de lances, em prol da consecução do melhor preço.  

 

CLASSIFICAÇÃO FINAL DAS PROPOSTAS E EMPATE FICTO 

8.18 – O critério de julgamento adotado será o de menor preço por item, conforme definido neste edital 
e seus anexos.  

8.19 – Em relação à participação de MPE, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação automática, junto à receita federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará 
em coluna própria as MPES participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar 123/06.  

8.20 – Nessas condições, as propostas de MPes que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por 
cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada.  

8.21 – A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.  

8.22 – Caso a MPE melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 
convocadas as demais licitantes MPE que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  

8.23 – No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MPE que se encontrem nos intervalos 
estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

EM CASO DE EMPATE 

8.24 – Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), aplicando-se como 
critério de desempate o previsto no art. 60, §1º da lei federal 14.133/2021, assegurando-se a 
preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:  

A) Por empresas estabelecidas no estado de Minas Gerais;  

B) Por empresas brasileiras;  

C) Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no país;  

D) Por empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009.  

8.25 – Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas ou os lances empatados.  
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NEGOCIAÇÃO 

8.26 – Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o (a) pregoeiro (a) irá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 
seja obtida melhor proposta, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes, sendo vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas neste edital.  

8.27 – Após a contraproposta enviada pelo (a) pregoeiro (a) será concedido ao licitante melhor 
classificado o prazo de até 24 (vinte e quatro) horas ou outro definido pelo pregoeiro (a) para que envie 
sua proposta, adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
edital e já apresentados.  

8.28 – Após a negociação do preço, o (a) pregoeiro (a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

9 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

9.1 – Encerrada a etapa de negociação o (a) pregoeiro (a) examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação, observando-se o critério de julgamento estabelecido e a satisfação de 
todas as exigências para habilitação.  

9.2 – O (a) pregoeiro (a) verificará a proposta vencedora e desclassificá-la-á caso não apresente as 
especificações técnicas exigidas no termo de referência – anexo I do edital.  

9.3 – Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço 
máximo estimado, determinado por normas de regências (cláusula 6.6 do edital) ou que apresentar 
preço manifestamente inexequível, assim considerada como aquela em que os preços global ou 
unitários sejam simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.   

9.3.1 – Em caso de proposta aparentemente inexequível, será oportunizado ao proponente comprovar 
a exequibilidade do valor ofertado na proposta, sob pena de aplicações das sanções cabíveis em caso 
de comprovação posterior da inexequibilidade. 

9.4 – Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.  

9.5 – Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento de proposta, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata.  

9.6 – Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) pregoeiro(a) examinará proposta ou 
lance subsequente, sucessivamente, na ordem de classificação, podendo encaminhar, por meio do 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 
negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste 
edital.  
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9.6.1 – Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  

9.6.2 – A negociação será realizada via sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.  

9.7 – Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e 
horário para a sua continuidade.  

9.8 – Nos itens não exclusivos para a participação de MPEs, sempre que a proposta não for aceita, e 
antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da lei complementar 123/06, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida, se for o caso.  

9.9 – Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o (a) pregoeiro (a) verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste edital.  

 

10 – DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO 

 

10.1 – Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, encerrada a fase de 
habilitação, o licitante será convocado para a apresentação da amostra, se houver, CONFORME 
Termo de Referência (anexo I).  Após a análise e aprovação do órgão solicitante, será declarado o 
vencedor.   

10.2 – Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste edital.  

10.3 – Nos itens não exclusivos a MPE, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar 
123/06, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.  

10.4 – Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos.  

10.5 – Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em 

nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo, observando-se 

que: 

A) Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou 

B) Se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

C) Se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, a documentação deverá ser apresentada 

com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente; 

D) Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.5.1 – Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
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10.6 – Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como MPE deverá apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que 
esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.  

10.6.1 – A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que o 
licitante qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarado vencedor, uma 
vez que atenda a todas as demais exigências do edital.  

10.6.2 – Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificado como MPE, e uma vez 
constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, o mesmo 
será convocado para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis após a declaração do vencedor, comprovar a 
regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 
quando requerido pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.  

10.6.3 – A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo facultada a convocação 
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se 
outra MPE ou Sociedade Cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização.  

10.7 – Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via sistema, no prazo de até 3 (três) horas, ou outro definido pelo pregoeiro sob 
pena de inabilitação.  

10.8 – Na hipótese de documento que não contenham expressamente o prazo de validade, deverá 

estar acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a 

validade do mesmo. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será considerado 

válido pelo prazo de 90 (noventa) dias, a partir da data de sua emissão. 

 

11 – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

11.1 – A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 24 
(vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, devendo ser redigida 
em língua portuguesa ou digitada, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo ser 
assinada pelo licitante ou seu representante legal, contendo a indicação do banco, número da conta e 
agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.  

11.2 – A proposta final ficará documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à contratada, se for o caso.  

11.3 – Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a contratada.  

11.4 – Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e 
o valor global em algarismos e por extenso. 

11.4.1 – Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 
estes últimos.  
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11.5 – A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado.  

11.6 – A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 
licitante.  

11.7 – Havendo divergência entre a proposta vencedora encaminhada via sistema e a proposta final 
encaminhada, o licitante vencedor deverá ser notificado para que encaminhe nova proposta, nos 
mesmos termos do item 11.1, adequando as informações divergentes. 

11.8 – A recusa injustificada do licitante vencedor em encaminhar a proposta final formalizada será 
considerada infração administrativa, podendo ser punida nos termos do item 15 – das sanções 
administrativas deste edital. 

 

12 – DOS RECURSOS 

12.1 – Encerrada cada fase do certame, após a lavratura da respectiva ata, será concedido o prazo de 
01 (uma) hora para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, 
indicando a (s) decisão (ões) contra a(s) qual (is) pretende recorrer e por quais motivos, em campo 
próprio do sistema.  

12.1.1 – A ausência de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na preclusão 
do direito de apresentar razões recursais e permitirá ao pregoeiro adjudicar o objeto.  

12.2 – Após a lavratura da ata de habilitação ou inabilitação, encerrado o prazo de 01 (uma) hora 
previsto no item 12.1 e havendo a manifestação motivada por algum licitante indicando a intenção de 
recorrer, será concedido ao recorrente o prazo de 3 (três) dias para apresentar as razões, pelo sistema 
eletrônico da AMM, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões também pelo sistema eletrônico da AMM, em igual prazo de três dias, que fluirá a partir 
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses.  

12.3 – O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

12.4 – Os interessados terão vista franqueada dos autos do processo no endereço constante deste 
edital.  

 

13 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

13.1 – O objeto da licitação será adjudicado e homologado ao licitante declarado vencedor pela 
autoridade competente.  

13.1.2 – Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
adjudicará e homologará o procedimento licitatório.  
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14- DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

14.1 – Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este edital.  

14.2 – A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, na plataforma AMM Licita ou pelo 
email: licitacaoprefeiturademariana@gmail.com.   

14.2.1 – Caso a impugnação seja enviada de forma eletrônica conforme previsto no item acima, 
recomenda-se que a requerente faça contato telefônico para confirmar seu recebimento, pelo telefone 
(31)3557 9055. 

14.3 – Caberá ao (à) pregoeiro (a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste edital, e seus 
anexos, responder aos pedidos de esclarecimentos e decidir sobre a impugnação apresentada, no 
prazo máximo de 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia anterior à data da abertura do certame. 

14.4 – Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.  

14.4.1 – A data para realização do certame será mantida caso a modificação oriunda do acolhimento 
da impugnação não afetar a formulação das propostas.  

14.5 – Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
(à) pregoeiro (a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no edital ou pelo e-mail 
licitacaoprefeiturademariana@gmail.com   

14.6 –  O (a) pregoeiro (a) responderá aos pedidos de esclarecimentos e poderá requisitar subsídios 
formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.  

14.7 – As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  

14.7.1 – A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo (a) pregoeiro (a), nos autos do processo de licitação.  

14.8 – As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração.  
 
 

15 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
 
15.1 – Caso o licitante vencedor não cumpra com o estipulado neste edital poderá ser convocado outro 
licitante, observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente para, após a comprovação dos 
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 
negociação, assinar o contrato para fornecimento, nos termos do §2º do art. 90 da lei 14.133/2021. 

15.2 – As penalidades previstas em lei e neste edital também se aplicam aos licitantes que forem 
convocados nos termos do subitem anterior. 

15.3 - Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no contrato, erros ou atrasos no 
cumprimento do contrato, infringência do art. 155 da lei federal 14.133/2021 e quaisquer outras 
irregularidades, a administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 
sanções:  
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15.3.1. ADVERTÊNCIA ESCRITA – comunicação formal quanto à conduta da CONTRATADA sobre o 

descumprimento de contratos e outras obrigações assumidas, e a determinação da adoção das 

necessárias medidas de correção. 

15.3.2. MULTA, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por centos) nem superior a 30% (trinta 

por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao 

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 154 da Lei n. 14.133/21: 

a) 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado, calculado sobre o valor 

correspondente a 01 (um) mês do Contrato, limitada sua aplicação até o máximo de 30 (trinta) dias, 

caso a CONTRATADA não inicie a prestação dos serviços no prazo e demais condições avençadas; 

b) 10% (dez por cento) calculado sobre o valor correspondente a 01 (um) mês do Contrato por 

ocorrência de descumprimento de obrigação contratual; 

c) 20% (vinte por cento) calculado sobre o valor correspondente a 01 (um) mês do Contrato por 

ocorrência de reincidente de descumprimento de obrigação contratual; 

d) 05% (cinco por cento) calculado sobre o valor correspondente a 01 (um) mês do Contrato, no 

caso de inexecução parcial do objeto contratado; 

e) 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total; ou na hipótese 

da CONTRATADA, injustificadamente, desistir do contrato ou der causa à sua rescisão; 

Atingidos os valores máximos das multas a serem aplicadas e havendo nova ocorrência ou 

reincidência de descumprimento de obrigação contratual, poderá ser configurada inexecução do 

Contrato. 

15.4. SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Municipal, por prazo não superior a 03 (três) anos nos termos do inciso III, do artigo 155, 

§4° da Lei nº 14.133/21; 

15.5. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

da CONTRATADA perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 

da sanção aplicada com base no item anterior; 

15.6. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, serão assegurados à CONTRATADA o 

contraditório e a ampla defesa. 

15.7. - O valor das multas aplicadas deverá ser pago por meio de guia própria ao município de 
Mariana/MG, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da data da sua aplicação ou poderá ser 
descontado dos pagamentos das faturas devidas pelo município, quando for o caso. 

15.8. – O valor da multa poderá ser descontado na ocasião dos pagamentos, em favor do licitante 
vencedor, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada 
na forma da lei.  
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15.9– A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a possibilidade da aplicação de outras, 
previstas na lei 14.133/2021, nem a responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas e 
danos causados à administração.  

15.10 – As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, sendo que, em qualquer hipótese de 
aplicação de sanções será assegurado à licitante vencedora o contraditório e a ampla defesa.  

15.11 - Outras sanções por atos praticados no decorrer da contratação poderão estar previstas no 
termo de referência. 
 
 

16 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
16.1 – Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 10 (dez) dias úteis, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a ata de registro de preços (conforme 
minuta do anexo VI), sob pena de decair do direito à contratação sem prejuízo das sanções aplicáveis.  

16.2 – Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão para a assinatura da ata de 
registro de preços, a administração poderá encaminhá-la mediante correspondência postal com aviso 
de recebimento (ar) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 10 (dez) 
dias úteis, a contar da data de seu recebimento, cujo prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual 
período, a juízo da administração, quando solicitado pelo licitante vencedor antes de seu término.  

16.3 – Serão formalizadas tantas atas de registro de preços quanto necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no termo de referência (anexo I), com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do (s) item (ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.  

16.4- O presente Registro de Preço poderá ser utilizado por outros Órgão da Administração Pública 
direta e indireta, conforme previsão do art.27 da normativa municipal e do §1° e §2° do art. 86 da Lei 
14.133/2021. 

16.5 – A ata de registro de preços poderá ser usada por todos os órgãos e entidades da administração 
pública, que não participaram da licitação a qual terá validade de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogada por igual período, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente 
comprovada a vantagem: 

I) as aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade não 

participante, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

registrados na ARP. 

II) O quantitativo decorrente das adesões, não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ARP, independentemente do número de órgãos ou 

entidades não participantes que aderirem. 

III) Os órgãos ou as entidades municipais poderão aderir às ARPs formalizadas por órgão ou por 

entidade gerenciadora federal, estadual, distrital ou municipal. 

IV) Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer 

uso da Ata de Registro de Preços, deverá manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador 

da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 

praticados, obedecida à ordem de classificação. 
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V) Caberá ao prestador de serviço beneficiário da Ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do serviço decorrente de adesão, 

desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com 

o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

16.6 – Em caso de o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, independentemente 
das sanções aplicáveis, a administração reserva-se no direito de convocar licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação.  

16.7 – Até a assinatura da ata de registro de preços, a proposta da licitante vencedora poderá ser 
desclassificada se a administração tiver conhecimento de fato desabonador à sua habilitação, 
conhecido após o julgamento, podendo convocar licitantes remanescentes, observada a ordem de 
classificação de acordo com a lei federal 14.133/2021. 

16.8 – A ata de registro de preços a ser firmada em decorrência desta licitação poderá ser cancelada 
pela administração a qualquer tempo independente de notificações ou interpelações judiciais ou 
extrajudiciais, com base nos motivos previstos nos artigos 137 e 155 da lei federal 14.133/2021.  

16.9 – A associação da licitante vencedora com outrem, bem como a cessão, a transferência parcial, a 
fusão, a cisão ou a incorporação, só serão admitidas quando apresentada documentação 
comprobatória que justifique quaisquer das ocorrências e com o consentimento prévio e expresso pela 
administração, desde que não afete a boa execução do contrato. 

 

17 – DO ADIAMENTO, REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DA PRESENTE LICITAÇÃO 

 

17.1 – A administração poderá revogar a presente licitação ou parte dela por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer devidamente fundamentado, bem como adiá-la ou prorrogar o prazo para recebimento das 
propostas, sem que caibam aos licitantes quaisquer reclamações ou direitos a indenização ou 
reembolso, ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver 
suportado no cumprimento do contrato. 

 

18 - DO PAGAMENTO , DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, REAJUSTE E REEQUILIBRIO 

18.1. O pagamento do objeto desta licitação será efetuado através de crédito em conta corrente do 

licitante vencedor em até 30 (trinta) dias úteis após a entrega do objeto e a apresentação de 

Nota Fiscal/Fatura em original. 

18.2. No texto da Nota Fiscal/Fatura deverão constar as seguintes referências: Nome do Banco, 

número e nome da Agência, e número da conta corrente da contratada. 

 

18.3. Considera-se data do pagamento o dia do depósito em conta com a respectiva emissão da 

ordem bancária; 

18.4. Havendo erro na Nota Fiscal de Venda ou Nota Fiscal de Venda/Fatura ou outra circunstância 

que desautorize a liquidação da despesa, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado até 
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que a adjudicatária tome as medidas saneadoras necessárias, não cabendo correção do valor 

pactuado; 

18.5. Na Hipótese de ocorrer atraso de pagamento e desde que não ocorra a situação prevista no 

subitem 18.4 caberá a aplicação de percentual de multa nos termos do item 5.3 da ARP, a título de 

juros de mora previstos nos artigos 1062 e 1063 do Código Civil Brasileiro. 

18.6- DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

09.001.12.361.18.16.17 1500 000.1001  

1500.000.0000 271 

Valor Estimado da Contratação: R$ 5.559.435,55(Cinco milhões quinhentos e cinquenta e nove mil, 

quatrocentos e trinta e cinco reais e cinquenta e cinco centavos) 

18.7 DOS REAJUSTAMENTOS DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO  

18.7.1 - Por força das leis federais nº 9.069/95 e 10.192/2001, o valor registrado será reajustado desde 
que observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, com data-base vinculada à data do orçamento 
estimado (27/02/2026) ou do último reajuste, tendo como base a variação de índice oficial. 

18.7.2 - Decorrido o prazo acima estipulado, o índice a ser utilizado será o IPCA (IBGE) ou outro índice 
que venha a substituí-lo por força de determinação governamental. 

18.7.3 - A aplicação do índice dar-se-á de acordo com a variação acumulada do IPCA (IBGE) ocorrida 
nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores. 

18.7.4 - O Reajuste será aplicado de ofício pelo gestor ou fiscal do contrato, ou a pedido do interessado 

mediante requerimento protocolado ao Departamento de documentação e arquivo, sendo o mesmo 

destinado ao responsável pela gestão do contrato. 

18.8 – DO REEQUILÍBRIO DE PREÇO 

18.8.1-Para a promoção do reequilíbrio econômico-financeiro, a contratada deverá apresentar 
documentos fiscais somados a outros que julgar pertinentes e que comprovem a elevação dos preços 
de forma imprevisível e inesperada, conforme previsão do item 4.5.3 deste instrumento. 
 

A)  Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista no art. 130 da Lei nº 14.133/2021, a 

Administração, se julgar conveniente poderá optar por cancelar a ARP e iniciar outro processo 

licitatório. 

B)  Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do 

registro, ou, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Contratado será 

convocado pela Contratante para alteração, por aditamento do contrato.   

19 – INFORMAÇÕES E ELEMENTOS ESCLARECEDORES DA LICITAÇÃO 

 

19.1 – O licitante interessado em participar deste certame deverá fazer o seu credenciamento junto à 
plataforma AMM licita, podendo obter informações pela internet, no endereço https://ammlicita.org.br/. 

https://ammlicita.org.br/
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19.2 – O licitante apto a participar do certame deverá confirmar durante o envio das propostas, em 
campo específico do sistema, que cumprirá plenamente os requisitos de habilitação contidos neste 
edital.  

19.3 – O licitante poderá obter, junto à AMM licita, toda e qualquer informação necessária para a sua 
participação no presente certame. 

19.4 – Para acesso ao sistema eletrônico os interessados em participar do pregão deverão dispor de 
chave de identificação e senha pessoal obtidas junto à plataforma AMM licita. 

I) Os interessados à participação no presente pregão eletrônico deverão obter perante a AMM 

Licita, sem a possibilidade de inclusão do município de Mariana como responsável solidário ou 

subsidiário, chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis) para acesso à plataforma 

digital.  

II) É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo de seu login e senha, bem como seu uso 

em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao AMM 

Licita ou ao pregoeiro (a) a responsabilidade por eventuais danos decorrentes pelo uso incorreto 

da plataforma e o uso indevido de informações pessoais cadastrais e de acesso, ainda que por 

terceiros. 

19.5 – O valor inicial dos lances corresponderá ao menor preço ofertado na abertura das propostas. 

 

 20 – DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

20.1 – O certame será conduzido por pregoeiro (a) que, dentre outras, terá as seguintes atribuições:  

a) Abrir e conduzir a sessão pública; 

b) Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos 

anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses 

documentos;  

c) Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;  

d) Coordenar a sessão pública e o envio de lances;  

e) Verificar e julgar as condições de habilitação;  

f) Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de 

habilitação e sua validade jurídica;  

g) Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando 

mantiver sua decisão;  

h) Indicar o vencedor do certame; 

i) Conduzir os trabalhos da equipe de apoio;  

j) Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua 

homologação. 

20.2 – No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação.  
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20.3 – É facultada ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo licitatório, vedada a 

inclusão posterior de informação ou documentos que deveriam constar originalmente na proposta ou 

habilitação.  

20.4 – Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e encaminhamento de 

suas propostas e lances.  

20.5 - A apresentação de proposta obriga o licitante declarado vencedor ao cumprimento de todas as 

disposições contidas neste Edital. 

20.6 – Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos, em substituição aos 

documentos requeridos no presente edital e seus anexos.  

20.7 – Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 

do vencimento, exceto quando tiver sido explicitamente disposto em contrário.  

20.8 – Após abertura da sessão virtual do certame não caberá desistência, salvo se por motivo justo, 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro, por decisão fundamentada.  

20.9 – Ao final da sessão o sistema eletrônico divulgará ata circunstanciada, na qual haverá a 

indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações relativas à 

sessão pública.  

20.10 – Caso este edital seja republicado, as propostas porventura encaminhadas serão canceladas, 

permanecendo o credenciamento dos licitantes e, em caso de retificação do edital, apenas o 

credenciamento continua valendo.   

20.11 – A empresa contratada ou detentora da ARP não poderá ceder ou caucionar os direitos 

creditórios oriundos do contrato objeto desta licitação, em quaisquer operações financeiras, sem a 

prévia e expressa anuência da administração municipal.  

20.12 – Havendo divergência entre os termos do edital e os constantes do respectivo instrumento 

contratual e demais anexos vinculados ao ato convocatório, prevalecerão as disposições deste, cuja 

correção deverá ser efetuada em momento oportuno, conforme disposto em lei.  

20.13 – É vedada a subcontratação da totalidade do objeto principal desta licitação, exceto em caso de 

anuência formal da secretaria requisitante.  

20.14 – O edital, planilhas, anexos, termo de referência e toda documentação da licitação são 

complementares entre si.  

20.15 - A presente licitação poderá ser revogada por motivos de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, ou anulada, no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou 

por provocação de terceiro, sem que caiba às licitantes qualquer direito a reclamação ou indenização 

por esses fatos, de acordo com o art. 71 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

20.16 – Qualquer medida judicial oriunda desta licitação será processada na comarca de Mariana/MG, 

com expressa renúncia de qualquer outra, por mais privilegiada que seja.  
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20.17 – Constituem anexos do edital, dele fazendo parte:  

a) Anexo I – Planilha de especificação e Termo de Referência e seus anexos;  
b) Anexo II – Modelo de declaração conjunta sobre atendimento às condições de participação;  
c) Anexo III – Modelo de declaração de enquadramento fiscal;  
d) Anexo IV – Modelos de declarações conjunta de Responsabilidade, Conhecimento e Mão-de-

obra de Menores, reserva de cargos e declaração de autenticidade dos documentos enviados 
e) Anexo V – Modelo proposta comercial;  
f) Anexo VI – Minuta de Contrato/ ARP; 

 
20.18 – O desatendimento de exigências formais e não essenciais não importará no afastamento do 

licitante, desde que sejam possíveis as aferições de suas qualificações e as exatas compreensões de 

sua proposta, não fira os princípios constitucionais e preserve o interesse público.  

20.19 - É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio eletrônico, 

mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-

Brasil). 

20.20 - Não haverá pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais vinculadas 

ao presente objeto desta contratação. 

20.21 – O presente edital está sujeito a eventuais alterações, cabendo às empresas interessadas 

acompanhar, por meio do sítio eletrônico da prefeitura municipal de Mariana-MG, todo o trâmite do 

processo licitatório até a data de abertura do certame.  

20.22 – As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, resguardados o interesse da administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação.  

20.23 – Os casos não previstos neste edital serão resolvidos pela administração municipal, observados 

os princípios basilares e demais normas contidas na lei 14.133/2021. 

 

Mariana, 10 de abril de 2026. 

 

 

 

Fabricio Nepomuceno Bicalho Santos 

Secretaria Municipal de Educação 
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ANEXO I 

PLANILHA DE ESPECIFICAÇÃO / PREÇO E TERMO DE REFERÊNCIA 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

 

01 

150 Unid ARQUIVO DE AÇO PARA PASTAS 

SUSPENSAS 

Arquivo deslizante em aço com quatro 

gavetas montadas sobre trilhos 

telescópicos que permitam abertura total. 

LOCAL 

· Administração, secretaria e direção. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS 

· Altura: 1330 mm +/- 10 mm; 

· Largura: 470 mm +/- 10 mm; 

· Profundidade: 710 mm +/- 10 mm; 

· Tolerâncias para camada de tinta: 

mínimo 40 micrometros /máximo 100 

micrometros. 

CARACTERÍSTICAS 

· Corpo e estrutura interna em aço chapa 

22 (espessura 0,75mm) na cor cinza; 

· Gavetas em chapa 24 (0,60mm); 

· Trilhos telescópicos e guias zincados em 

chapa 18 (1,20mm) ou superior; 

· Haste de travamento de gavetas em 

chapa 16 (1,50mm); 

· Fechamento inferior (junto ao piso) em 

chapa 24 (0,60mm). 

· Puxadores em zamac no acabamento 

R$1.376,67 R$206.500,50 
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steel de 96mm. 

· Fechadura de tambor cilíndrico (mínimo 

4 pinos) com sistema de travamento 

simultâneo das gavetas. 

· Chaves em duplicata. 

Compressores para pastas em todas as 

gavetas. 

· Porta-etiquetas estampado ou 

sobreposto, sendo este último 

exclusivamente de liga 

metálica não ferrosa cromado ou 

niquelado. 

· Gavetas dotadas de trilhos telescópicos 

compostos por guias lineares com 

rolamentos de esferas de aço, com 

capacidade de carga vertical mínima de 

45kg e 

mecanismo contra escape. 

· Sapatas niveladoras em metal cromado 

com base de polipropileno injetado. 

· Pintura em tinta em pó hibrida Epóxi / 

Poliéster, eletrostática, brilhante, 

polimerizada 

em estufa, espessura mínima de 40 

micrometros na cor cinza. 

GARANTIA 

· Mínima de três anos a partir da data de 

entrega, contra defeitos de fabricação e 

oxidação.  Entregar montado 
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  IMAGEM 

ILUSTRATIVA 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

 

02 

120 Unid. ARMÁRIO EM AÇO COM 2 PORTAS E 3 

PRATELEIRAS 

 

Armário confeccionado em chapa de aço 

carbono de espessura 0,45 mm (chapa 

22), com 2 portas e 3 prateleiras fixas. 

Dimensões mínimas do armário: 1870 mm 

altura x 900 mm largura x 400 mm 

profundidade. Pintura eletrostática epóxi, 

com tratamento antiferruginosona cor 

cinza padrão.  Capacidade de carga de 40 

kg por prateleira. Porta com fechadura 

tipo tambor, e puxador em feito em metal 

e pés com sapata de borracha. Garantia 

mínima de 06 meses. Entregar montado 

IMAGEM ILUSTRATIVA 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

R$1.375,67 R$165.080,40 

 263 Unid. ARMÁRIO EM AÇO COM 2 PORTAS R$1.552,00 R$408.176,00 
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03 GRANDES E 4 PRATELEIRAS 

Armário de aço alto, dividido 

verticalmente em dois compartimentos 

por meio de 

divisórias com portas independentes, 

dotado de quatro prateleiras removíveis e 

ajustáveis em cada compartimento. 

LOCAL 

· Administração, secretaria e direção. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS 

· Largura: 900 mm +/- 10 mm; 

· Profundidade: 400 mm +/- 10 mm; 

· Altura: 1980 mm +/- 10 mm; 

· Tolerâncias para camada de tinta: 

mínimo 40 micrometros /máximo 100 

micrometros. 

CARACTERÍSTICAS 

· Corpo, divisórias e portas em chapa de 

aço laminado a frio - chapa 22 (0,75 mm). 

· Prateleiras e reforço das portas em chapa 

de aço laminado a frio - chapa 20 (0,90 

mm). 

· Base em chapa de aço laminado a frio - 

chapa 18 (1,25 mm). 

· Barras de travamento das portas Ø = 

1/4” (mínimo). 

Dobradiças internas não visíveis na parte 

exterior do móvel em chapa de aço 

laminado a frio - chapa 14 (1,9 mm) com 
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no mínimo 75 mm de altura - três 

unidades por porta. 

· Maçaneta e canopla inteiramente 

metálicas, com travamento sistema 

cremona. 

· Fechadura de tambor cilíndrico embutida 

na maçaneta com no mínimo de 4 pinos. 

· Chaves em duplicata presas às 

maçanetas correspondentes. 

· Porta-etiquetas estampado ou 

sobreposto, sendo este último 

exclusivamente de liga metálica não 

ferrosa cromado. 

· Pintura em tinta em pó hibrida epóxi/ 

poliéster, eletrostática brilhante, 

polimerizada em estufa, espessura mínima 

de 40 micrometros na cor cinza. 

GARANTIA 

· Mínima de três anos a partir da data de 

entrega, contra defeitos de fabricação e 

oxidação.  Entregar montado 

IMAGEM ILUSTRATIVA 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

 

04 

113 Unid. ARMÁRIO GUARDA VOLUME EM AÇO 6 

PORTAS  

R$2.133,33 R$241.066,29 
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Armário confeccionado em chapa de aço 

carbono de espessura 0,45/0.60 mm 

(chapa 22). Guarda volume contendo 6 

portas grandes com veneziana para 

ventilação e 1 reforço interno por porta. 

Sistema de fechamento de varão de 3 

pontos, através de pitão para cadeado. 

Capacidade por prateleira 15kg. 

Dimensões aproximadas: Altura: 1,93 m, 

Largura: 1,03 m, Profundidade: 0,40 m 

Peso: 25 kg. 8 pés reguláveis em PVC. 

Pintura eletrostática epóxi, com 

tratamento antiferruginoso na cor cinza 

padrão. Garantia mínima de 06 meses. 

Chapa 22 . ·Garantia :  Mínima de três 

anos a partir da data de entrega, contra 

defeitos de fabricação e oxidação 

Entregar montado 

 

IMAGEM ILUSTRATIVA   

AMPLA CONCORRÊNCIA 

 

05 

188 Unid ESCANINHO 16 DIVISÓRIAS EM AÇO  

Armário roupeiro de aço com dezesseis 

portas com venezianas para ventilação, 

compartimentos de tamanhos médios 

independentes sem divisórias internas,  

Fechamento das portas independentes 

R$1.858,33 R$349.366,04 
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através de pitão para cadeado. 

LOCAL 

· Copa dos funcionários. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS 

· Largura: 1230 mm +/- 30 mm; 

· Profundidade: 400 mm +/- 30 mm; 

· Altura: 1980 mm +/- 30 mm; 

· Tolerâncias para camada de tinta: 

mínimo 40 micrometros /máximo 100 

micrometros. 

CARACTERÍSTICAS 

· Corpo, divisórias e portas em chapa 22 

(0,75mm); 

· Piso dos compartimentos em chapa 20 

(0,90mm); 

· Pés em chapa 16 (1,50mm); 

· Dobradiças em chapa internas não 

visíveis na parte exterior do móvel no 

mínimo 

75mm de altura 14 (1,9mm), duas 

unidades por porta. 

· Porta-etiquetas estampado ou 

sobreposto, sendo este último 

exclusivamente de liga 

Metálica não ferrosa cromado. 

Pintura em tinta em pó híbrida epóxi/ 

poliéster, eletrostática brilhante, 

polimerizada 

em estufa, espessura mínima de 40 
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micrometros na cor cinza. 

GARANTIA 

· Mínima de três anos a partir da data de 

entrega, contra defeitos de fabricação e 

oxidação. 

Entregar montado 

 

IMAGEM ILISTRATIVA 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

 

06 

188 Unid. GAVETEIRO VOLANTE 02 GAVETAS E 01 

GAVETA PASTA 

Tampo confeccionado em fibra de 

madeira MDF com 15 mm de espessura. 

Acabamento em ambas as faces, com 

laminado melamínico de baixa pressão O 

tampo é encabeçamento em todos os 

topos com fita borda PVC 0,45 mm. Corpo 

e Gavetas em MDf 15 mm de espessura, 

encabeçamento nos topos aparentes com 

fita borda PVC 0,45mm. Frentes em 

MDF15 mm de espessura, encabeçamento 

em todos os topos com fita borda PVC 

0,45 mm. Todos revestidos com laminado 

melaminico de baixa pressão (BP) em 

ambas as faces. Gavetas com Fundo em 

Eucaplac 3 mm revestido em uma face e 

dotadas de corrediças em aço estampado 

com roletes em nylon, sistema de freio 

R$664,43 R$124.912,84 
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que delimita a abertura da gaveta, com 

capacidade de carga de até 20 Kg em cada 

gaveta. Produto com 02 gavetas media 

para recebimentos de objetos variados e 

01 gaveta para uso de pasta suspensa. 

Travamento na primeira gaveta. Puxador 

alça em polipropileno injetado com 

acabamento em prata crome. Rodízios em 

nylon com eixo e haste em aço. 

Dimensões aproximadas: altura: 67 cm, 

largura: 46,5, profundidade: 40,5 cm. Cor 

bege claro ou cinza padrão. Garantia 

mínima de 06 meses. 

Entregar montado 

 

IMAGEM ILUSTRATIVA 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

 

07 

450 CJ. CONJUNTO PARA PROFESSOR (TIPO FNDE 

- CJP-01) 

O conjunto para professor CJP-01 modelo 

FNDE  é composto de 1 mesa com tampo 

em MDP ou MDF, revestido na face 

superior de laminado melamínico de alta 

pressão e na face inferior com chapa de 

balanceamento. Estrutura tubular de aço. 

1 cadeira empilhável, com assento e 

encosto em polipropileno injetado ou em 

compensado 

anatômico moldado. Estrutura tubular de 

R$1.076,52 R$484.434,00 
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aço. 

 

Mesa(CJP-01) 

Tampo em MDP ou MDF, com espessura 

de 18 mm, revestido na face superior em 

laminado melamínico de alta pressão, 0,8 

mm de espessura, acabamento 

texturizado, na cor CINZA, cantos 

arredondados (conforme projeto). 

Revestimento na face inferior em chapa 

de balanceamento (contra-placa fenólica) 

de 0,6 mm. Aplicação de porcas garra com 

rosca métrica M6 e comprimento 10 mm 

(ver detalhamento no projeto). Dimensões 

acabadas 650 mm (largura) x 1200 mm 

(comprimento) x 19,4 mm (espessura), 

admitindo-se tolerância de até + 2 mm 

para largura e comprimento e +/- 0,6 mm 

para espessura. 

Painel frontal em MDP ou MDF, com 

espessura de 18 mm, revestido nas duas 

faces em laminado melamínico de baixa 

pressão – BP, acabamento frost, na cor 

CINZA. Dimensões acabadas de 250 mm 

(altura) x 1119 mm (comprimento) x 18 

mm (espessura) admitindo-se tolerâncias 

de +/- 2 mm para largura e comprimento e 

+/-0,6 mm para espessura. 

Topos do tampo e do painel frontal 

encabeçados com fita de bordo em PVC 

(cloreto de polivinila) com primer, 

acabamento texturizado na cor CINZA, 

colada com adesivo "HotMelting". 

Dimensões nominais de 22 mm (largura) x 

3 mm (espessura), com tolerância de + ou 

- 0,5 mm para espessura. 
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Estrutura composta de:  

- montantes verticais confeccionados em 

tubo de aço carbono laminado a frio, com 

costura, secção oblonga de 29 mm x 58 

mm, em chapa 16 (1,5 mm). 

- travessa superior confeccionada em tubo 

de aço carbono laminado a frio, com 

costura, curvado em formato de “C”, com 

secção circular de Ø = 31,75mm (1 1/4”), 

em chapa 16 (1,5mm). 

- pés confeccionados em tubo de aço 

carbono laminado a frio, com costura, 

secção circular de Ø = 38mm (1 1/2”), em 

chapa 16 (1,5mm). 

- travessa longitudinal confeccionada em 

tubo de aço carbono laminado a frio, com 

costura, secção semi-oblonga de 25 x 60 

mm, em chapa 16 (1,5 mm). 

Fixação do tampo à estrutura através de 

porcas garra e parafusos com rosca 

métrica M6, Ø 6,0mm, comprimento 47 

mm (+ou- 2 mm), cabeça panela ou oval, 

fenda Phillips. 

Nota1: A definição dos processos de 

montagem e do torque de aperto dos 

parafusos que fixam o tampo à estrutura 

deve considerar, que após o aperto, não 

deve haver vazio entre a superfície da 

porca garra e o laminado de alta pressão. 

Fixação do painel à estrutura através de 

parafusos auto atarraxantes 3/16” x 5/8”, 

zincados. Aletas de fixação do painel 

confeccionadas em chapa de aço carbono 

em chapa 14 (1,9 mm), estampadas 

conforme projeto. 
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Fixação das sapatas (frontal e posterior) 

aos pés através de rebites de “repuxo”, Ø 

4,8 mm, comprimento 12 mm. Ponteiras e 

sapatas em polipropileno copolímero 

virgem e sem cargas, injetadas na cor 

CINZA, fixadas à estrutura através de 

encaixe. Nos moldes das ponteiras e 

sapatas deve ser gravado o símbolo 

internacional de reciclagem, apresentando 

o número identificador do polímero; 

datador de lotes indicando mês e ano 

Nota2: O nome do fabricante do 

componente deve ser obrigatoriamente 

grafado por extenso, acompanhado ou 

não de sua própria logomarca. Nas partes 

metálicas deve ser aplicado tratamento 

antiferruginoso que assegure resistência à 

corrosão em câmara de névoa salina de no 

mínimo 300 horas. Pintura dos elementos 

metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / 

Poliéster, eletrostática, brilhante, 

polimerizada em estufa, espessura mínima 

de 40 micrometros na cor CINZA. 

 

 Cadeira (CJP-01) 

Assento e encosto em polipropileno 

copolímero virgem e sem cargas, 

injetados, moldados anatomicamente, 

pigmentados na cor CINZA. Dimensões, 

design e acabamento conforme projeto. 

Nos moldes do assento e do encosto deve 

ser gravado o símbolo internacional de 

reciclagem, apresentando o número 

identificador do polímero; datador de 

lotes indicando mês e ano; a identificação 

“modelo FDE-FNDE” (conforme indicado 

no projeto) e o nome da empresa 
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fabricante do componente injetado. 

Nota2: O nome do fabricante do 

componente deve ser obrigatoriamente 

grafado por extenso, acompanhado ou 

não de sua própria logomarca. 

Alternativamente o assento e o encosto 

poderão ser fabricados em compensado 

anatômico moldado a quente, contendo 

no mínimo sete lâminas internas, com 

espessura máxima de 1,5mm cada, 

oriundas de reflorestamento ou de 

procedência legal, isentas de rachaduras, 

e deterioração por fungos ou insetos. 

Dimensões e design conforme projeto. 

Quando fabricado em compensado, o 

assento deve receber revestimento na 

face superior de laminado melamínico de 

alta pressão, 0,6 mm a 0,8 mm de 

espessura, acabamento texturizado, na 

cor CINZA. Revestimento da face inferior 

em lâmina de madeira faqueada de 0,7 

mm, da espécie Eucalyptusgrandis, com 

acabamento em selador, seguido de verniz 

poliuretano, inclusive nos bordos. 

Espessura acabada do assento mínima de 

9,7 mm e máxima de 12 mm. Os assentos 

em madeira compensada devem ser 

providos de datadores a serem aplicados 

por meio de carimbo ou gravação a fogo 

sob a camada de verniz, de modo a serem 

indeléveis. Estes datadores devem trazer o 

nome do fabricante do componente, mês 

e ano de fabricação. 

Nota2: O nome do fabricante do 

componente deve ser obrigatoriamente 

grafado por extenso, acompanhado ou 

não de sua própria logomarca. 
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Quando fabricado em compensado, o 

encosto deve receber revestimento nas 

duas faces de laminado melamínico de 

alta pressão, 0,6 mm a 0,8mm de 

espessura, acabamento texturizado, na 

cor CINZA. Bordos com selador seguido de 

verniz poliuretano. Espessura acabada do 

encosto mínima de 9,6 mm e máxima de 

12,1 mm. O encosto em compensado 

moldado deve trazer gravado de forma 

indelével no topo inferior, o nome do 

fabricante do componente. 

O nome do fabricante do componente 

deve ser obrigatoriamente grafado por 

extenso, 

acompanhado ou não de sua própria 

logomarca.Estrutura em tubo de aço 

carbono laminado a frio, com costura, Ø 

20,7 mm, em chapa 14 (1,9 mm). 

Fixação do assento e encosto injetados à 

estrutura através de rebites de “repuxo”, 

Ø 4,8 mm, comprimento 12 mm. 

Fixação do assento em compensado 

moldado à estrutura através de rebites de 

repuxo, Ø 4,8 mm, comprimento 19 m. 

Fixação do encosto em compensado 

moldado à estrutura através de rebites de 

repuxo, Ø 4,8 mm, comprimento 22 mm. 

Ponteiras e sapatas em polipropileno 

copolímero virgem e sem cargas, injetadas 

na cor CINZA, fixadas à estrutura através 

de encaixe e pino expansor. Dimensões, 

design e acabamento conforme projeto. 

Nos moldes das ponteiras e sapatas deve 

ser gravado o símbolo internacional de 

reciclagem, apresentando o número 
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identificador do polímero;  

Nota2: Nas partes metálicas deve ser 

aplicado tratamento antiferruginoso que 

assegure resistência à corrosão em 

câmara de névoa salina de no mínimo 300 

horas. Pintura dos elementos metálicos 

em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, 

eletrostática, brilhante, polimerizada em 

estufa, espessura mínima 40 micrometros, 

na cor CINZA.  

· Mínima de dois anos a partir da data de 

entrega, contra defeitos de fabricação. 

Entregar montado 

IMAGEM ILUSTRATIVA 

     AMPLA CONCORRÊNCIA                                                   

 

08 

113 Unid. MESA PARA LABORATÓRIO DE 

INFORMÁTICA RETA SEM GAVETA 

1200X600mm 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS 

· Tampo retangular: 1200 x 600 mm +/- 10 

mm; 

· Altura: 750 mm +/- 5 mm; 

· Para acomodação de pessoas em cadeira 

de rodas (PCR) e atendimento às 

exigências da ABNT NBR 9050 a mesa deve 

possuir altura livre sob o tampo: mínima 

R$588,80 R$66.534,40 
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de 730 mm; 

· Espessura do tampo: 25,8 mm +/- 0,6 

mm; 

· Tolerâncias para camada de tinta: 

mínimo 40 micrometros /máximo 100 

micrometros. 

CARACTERÍSTICAS 

· Tampo em MDF, com espessura de 25 

mm, revestido na face inferior com 

laminado melamínico de baixa pressão 

(BP), e na face superior com laminado 

melamínico de alta pressão, de 0,8 mm de 

espessura, cor cinza ou branco, 

acabamento texturizado. 

· Bordos encabeçados com perfil 

extrudado maciço de 180º, na cor cinza ou 

branco, com a mesma tonalidade do 

laminado do tampo, admitindo-se 

pequenas variações decorrentes das 

características de cada material (brilho, 

textura). O perfil deve ser encaixado e 

fixado com adesivo ao tampo, e ser 

nivelado com as suas superfícies. 

· Estrutura constituída de: 

- Estrutura em aço carbono com dois pés, 

com trava em MDF entre os mesmos. 

- Fixação do tampo à estrutura através de 

parafusos de rosca com buchas metálicas. 

· Sapatas reguláveis em nylon ou 

polipropileno injetado. 

· Terminações de tubos em plástico 

injetado, na cor cinza ou preta, fixadas 

através de encaixe. Estas não devem 

poder ser retiradas sem o uso de 
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ferramentas. 

· Acabamento das partes metálicas em 

pintura em pó, brilhante, na cor cinza ou 

preta. 

· Todos os encontros de tubos ou uniões 

de partes metálicas devem receber solda 

em toda a extensão da união. 

GARANTIA 

· Mínima de dois anos contra defeitos de 

fabricação, oxidação das partes metálicas 

e desgaste ou desprendimento de 

componentes. a partir da data de 

entrega,. Entregar montado 

 

 IMAGEM ILUSTRATIVA 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

09 120 Unid. MESA DELTA PARA ESCRITÓRIO RETA 

SEM GAVETA 150X150CM 

Mesa em “L”, tipo estação 

trabalho.Tampo em MDP ou MDF, com 

espessura de 15 mm, revestido na face 

superior em laminado melamínico de alta 

pressão, acabamento texturizado, na cor 

CINZA ou PRETO. 3 Pés duplo com detalhe 

em aço entre as colunas e painel de 

travamento em aço perfurado entre os 

pés, reforçado. Sapatas regulável para 

desnível de piso. Estrutura em aço 

reforçado com pré-tratamento 

R$1.567,03 R$188.043,60 
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antiferruginoso de desengraxe, 

estabilização, fosforização, pintura a pó 

pelo processo eletrostático deve suportar 

até 85kg.Dimensões aproximadas: 

comprimento 150cm, largura 150cm, 

altura 74ou75cm. Garantia mínima de 06 

meses. Entregar montado 

 

IMAGEM 

ILUSTRATIVA 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

10 70 Unid. MESA REUNIÃO REDONDA 120CM 

DIÂMETRO  

Mesa com tampo em MDF 25mm, painel 

central com MDF 15mm. Acabamento da 

borda ABS 2MM. Estrutura metálica com 

base inferior oblonga de 29x58mm com 

pintura Epóxi a pó com pré-tratamento 

antiferruginoso e pés duplos do mesmo 

material. Ponteiras em polipropileno com 

regulagem de altura Dimensões: altura 74 

ou 75 cm, diâmetro de 120cm. Garantia 

mínima de 06 meses. Cor cinza padrão ou 

bege. 

 Entregar montado 

R$960,00 R$67.200,00 
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IMAGEM ILUSTRATIVA 

ITEM EXCLUSIVO ME/EPP 

11 225 Unid.   

Cadeira giratória estofada com braços e 

rodízios, dotada de mecanismo 

amortecedor 

.Entregar montado 

LOCAL 

• Secretaria, direção e sala dos 

professores. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS 

• Largura do assento: 500 mm +/- 50 mm; 

• Profundidade do assento: 460 mm +/- 10 

mm; 

• Altura do assento variável: faixa 

obrigatória entre 420 mm e 520 mm; 

• Largura do encosto: 400 mm +/- 10 mm 

(medida no ponto mais saliente do apoio 

lombar); 

• Extensão vertical do encosto: 350 mm 

+/- 10 mm; 

• Espessura da espuma do assento: 

mínima de 40 mm; 

• Espessura da espuma do encosto: 

mínima de 30 mm; 

R$616,67 R$138.750,75 
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• Tolerâncias dimensionais para tubos 

conforme ABNT NBR 6591; 

• Tolerâncias para camada de tinta: 

mínimo 40 micrometros /máximo 100 

micrometros. 

CARACTERÍSTICAS 

• Assento e encosto confeccionados em 

compensado anatômico moldado a 

quente, 

contendo no mínimo sete lâminas 

internas, com espessura máxima de 

1,5mm cada. 

20 

• Estofamento do assento e do encosto 

em espuma de poliuretano expandido, 

colada 

à madeira e revestida com tecido, na cor 

cinza, dotado de proteção com produto 

impermeabilizante hidro-repelente. 

• Faces inferior do assento e posterior do 

encosto revestidas com capas de plástico 

injetado, na cor preta. 

• Fixação do assento e do encosto à 

estrutura por meio de parafusos com 

rosca 

métrica e porcas de cravar. 

• Estrutura composta de: 

- Mecanismo de regulagem independente 

do assento e do encosto; inclinação do 

encosto variável em pelo menos 22º e do 
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assento em pelo menos 8º com bloqueio 

em qualquer posição através de sistema 

de lâminas travadas por contato. 

Comando 

por alavanca. 

- Suporte para regulagem de altura do 

encosto com curso de 70 mm, dotado de 

dispositivo de fixação, articulado e com 

sistema amortecedor flexível. 

- Coluna de regulagem de altura do 

assento por acionamento a gás. Curso 

mínimo 

do pistão de 100 mm. 

- Base em formato de estrela com 5 

pontas e sistema de acoplamento cônico. 

Distância entre eixo da coluna e eixo do 

rodízio igual ou maior que 300 mm. 

- Rodízios de duplo giro com rodas duplas 

de 50 mm (mínimo), 

- Dispositivos de regulagens e alavancas 

com manoplas em material plástico 

injetado 

e desenho ergonômico. 

• Acabamento das partes metálicas em 

pintura em pó, brilhante, na cor preta. 

• Terminações de tubos em plástico 

injetado, na cor preta, fixadas através de 

encaixe. 

Estas não devem poder ser retiradas sem 

o uso de ferramentas. 
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• Todos os encontros de tubos ou uniões 

de partes metálicas devem receber solda 

em 

toda a extensão da união. 

GARANTIA 

• Mínima de dois anos a partir da data de 

entrega, contra defeitos de fabricação, 

oxidação das partes metálicas e desgaste 

ou desprendimento de componentes. 

Entregar montado 

 

        AMPLA CONCORRÊNCIA                                          

12 338 Unid. CADEIRA FIXA ESTOFADA, SIMPLES, SEM 

BRAÇO 

DESCRIÇÃO 

· Cadeira fixa estofada, sem braços, 

montada sobre armação tubular de aço 

com quatro pés. 

LOCAL 

· Administração, sala professores/ 

reuniões, direção e creche III. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS 

· Largura do assento: 500 mm +/- 50 mm; 

R$186,00 R$62.868,00 
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· Profundidade do assento: 460 mm +/- 10 

mm; 

· Altura do assento: 430 mm +/- 10 mm; 

· Largura do encosto: 400 mm +/- 10 mm 

(medida no ponto mais saliente do apoio 

lombar); 

· Extensão vertical do encosto: 350 mm +/- 

10 mm; 

· Espessura da espuma do assento: mínima 

de 40 mm; 

· Espessura da espuma do encosto: 

mínima de 30 mm. 

· Tolerâncias dimensionais para tubos 

conforme ABNT NBR 6591. 

· Tolerâncias para camada de tinta: 

mínimo 40 micrometros /máximo 100 

micrometros. 

CARACTERÍSTICAS 

· Assento e encosto confeccionados em 

compensado anatômico moldado a 

quente, 

Contendo no mínimo sete lâminas 

internas, com espessura máxima de 1,5 

mm cada. 

24 

· Estofamento do assento e do encosto em 

espuma de poliuretano expandido, colada 

à madeira e revestida com tecido, na cor 

cinza, dotado de proteção com produto 

Impermeabilizante hidro-repelente. 
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· Faces inferior do assento e posterior do 

encosto revestidas com capas de plástico 

injetado, na cor preta. 

· Fixação do assento e do encosto à 

estrutura por meio de parafusos com 

rosca 

métrica e porcas de cravar. 

· Estrutura constituída de 4 pés, 

confeccionada em tubo de aço com 

costura, laminado 

a frio, secção circular mínima 22,3 mm 

(7/8”), com espessura mínima de 1,5 mm 

(chapa 16). 

· Acabamento das partes metálicas em 

pintura em pó, brilhante, na cor preta. 

· Terminações de tubos em plástico 

injetado, na cor preta, fixadas através de 

encaixe. 

Estas não devem poder ser retiradas sem 

o uso de ferramentas. 

· Sapatas articuladas para garantir o 

nivelamento em relação às variações do 

piso. 

· Todos os encontros de tubos ou uniões 

de partes metálicas devem receber solda 

em 

toda a extensão da união. 

GARANTIA 

· Mínima de dois anos a partir da data de 

entrega, contra defeito de fabricação, 

oxidação das partes metálicas, degradação 
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do tecido e das sapatas. 

Entregar montado 

 IMAGEM ILUSTRATIVA 

 

                AMPLA CONCORRÊNCIA                                                                                                 

13 113 Unid LONGARINA PLÁSTICA 3 LUGARES  

Longarina plástica 3 lugares em braço para 

escritório cor preta. Borda frontal e 

encosto no formato oblongo, em 

polipropileno (PP) de alta resistência. 

Estrutura de suporte em metal com barra 

dupla, pés duplos em aço com sapatas de 

borracha com pintura Epóxi a pó com pré-

tratamento antiferruginoso na cor preta. 

Cada assento deve suportar até 130Kg. 

Dimensões totais: Altura 85cm, 

comprimento 1,50cm, profundidade 

60cm. Garantia mínima de 06 meses. 

Entregar montado 

 

IMAGEM ILUSTRATIVA 

AMPLA CONCORRÊNCIA                                          

R$596,67 R$67.423,71 

14 180 Unid. QUADRO BRANCO 200 CMX120CM 

Quadro branco em laminado melamínico, 

especial para escrita com marcador 

R$388,17 R$69.870,60 



  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 

CEP 35.420-000 — ESTADO DE MINAS GERAIS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO (31)3557 9055 

licitacaoprefeiturademariana@gmail.com 

 

50 

especial para quadro branco. Apagável a 

seco com flanela macia ou apagador com 

base em feltro, escrita suave , altamente 

resistente e durável. Composição: 

Laminado melamínico branco. Chapa de 

madeira resinada MDF 12mm. Moldura H 

alumínio natural, frizado, 23mm frente X 

17mm espessura total. Cantoneiras com 

fixação invisível, cantos arredondados, 

podendo ser fixado na horizontal ou 

vertical. Suporte para apagador 

aproximado a 40cm, removível e 

deslizante, com cantos arredondados em 

PVC ou alumínio. Dimensões aproximadas: 

200 cm x 120 cm. Garantia mínima de 

12(doze) meses. 

Entregar montado 

 

 

IMAGEM ILUSTRATIVA 

AMPLA CONCORRÊNCIA                                          

15 300 Unid. QUADRO BRANCO 300 CMX120CM 

Quadro branco em laminado melamínico, 

especial para escrita com marcador 

especial para quadro branco. Apagável a 

seco com flanela macia ou apagador com 

base em feltro, escrita suave , altamente 

resistente e durável. Composição: 

Laminado melamínico branco. Chapa de 

madeira resinada MDF 12mm. Moldura H 

alumínio natural, frizado, 23mm frente X 

R$1.011,48 R$303.444,00 
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17mm espessura total. Cantoneiras com 

fixação invisível, cantos arredondados, 

podendo ser fixado na horizontal ou 

vertical. Suporte para apagador 

aproximado a 40cm, 

removível e deslizante, com cantos 

arredondados em PVC ou alumínio. 

Dimensão: 300cm x 120cm. Garantia 

mínima de 12(doze) meses. 

Entregar montado 

IMAGEM ILUSTRATIVA 

AMPLA CONCORRÊNCIA                                          

16 375 Unid. Estante Prateleira Em Aço 400kg (100kg Por 

Nível) 

Estrutura robusta em aço e acabamento 

em pintura epóxi,  resistência. Prateleira 

em Aço, firme, resistente e com níveis 

ajustáveis para qualquer variedade de 

armazenamento. Possui estrutura em aço 

e forro em aço, dando maior firmeza e 

durabilidade para o produto. 

Linha semipesada- de aço 

Dimensões: 1,80 metros de altura X 40 

centímetros de largura X 1,20 metros de 

Comprimento; 

Capacidade de Carga: 100kg por nível 

(total de 400 kg).   

Garantia mínima de 12(doze) meses. 

R$1.026,67 R$385.001,25 



  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 

CEP 35.420-000 — ESTADO DE MINAS GERAIS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO (31)3557 9055 

licitacaoprefeiturademariana@gmail.com 

 

52 

Entregar montado 

         

IMAGEM ILUSTRATIVA  

AMPLA CONCORRÊNCIA                                            

17 25 Unid. MESA PARA CADEIRANTE COM 

INCLINAÇÃO 

Mesa com estrutura metálica tubo de aço 

Redondo, 7/8 (22,22 mm) e 1 (25,4 mm) 

com Gradil e Concavidade. Tratamento 

anti Ferrugem e corrosão com pintura- 

epóxi-pó na cor cinza padrão. Ponteiras 

externas em polipropileno injetado. 

Tampo em material-MDP de 18 mm, 

revestido em laminado de baixa pressão 

(BP). Cantos arredondados, e bordas em 

PP de 2mm de espessura, 

antiamarelamento, colada pelo sistema 

HoltMelting( a quente) na mesma cor do 

tampo.Dimensões: 900mm comprimento; 

650mm profundidade; 600mm altura 

mínima; 900mm altura máxima, 

inclinação- 0 a 20°. 

Garantia mínima de 12(doze) meses. 

Entregar montado 

 

R$966,67 R$24.166,75 
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IMAGEM ILUSTRATIVA 

ITEM EXCLUSIVO ME/EPP 

18 450 CJ CONJUNTO ALUNO 3 CJA -03  – 1 MESA + 

1 CADEIRA PADRÃO FNDE COR 

VERMELHA 

Conjunto para crianças com altura 

compreendida entre 1,19 e 1,42m, 

composto de uma mesa e uma cadeira. 

- Mesa individual com tampo em MDP ou 

MDF, revestido na face superior de 

laminado melamínico de alta pressão e na 

face inferior em chapa de balanceamento, 

montado sobre estrutura tubular de aço, 

contendo porta-livros em plástico 

injetado. 

- Cadeira individual empilhável com 

assento e encosto em polipropileno 

injetado ou 

em compensado anatômico moldado, 

montado sobre estrutura tubular de aço 

LOCAL 

· Pré-escola. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA MESA 

· Largura: 600 mm; 

· Profundidade: 450 mm; 

· Altura: 594 mm; 

R$474,60 R$213,570 
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· Espessura: 19,4 mm; 

· Tolerância: até + 2 mm para largura e 

profundidade, +/- 1 mm para espessura e 

+/- 6 

mm para altura. 

49 

CARACTERÍSTICAS DA MESA 

· Tampo em MDP ou MDF, com espessura 

de 18 mm, revestido na face superior em 

laminado melamínico de alta pressão, 0,8 

mm de espessura, acabamento 

texturizado, na cor cinza, cantos 

arredondados. Revestimento na face 

inferior em 

chapa de balanceamento (contra-placa 

fenólica) de 0,6 mm. Aplicação de porcas 

garra com rosca métrica M6 e 

comprimento 10 mm. 

· Topos encabeçados com fita de bordo 

termoplástica extrudada, confeccionada 

em 

PVC (cloreto de polivinila); PP 

(polipropileno) ou PE (polietileno), com 

"primer" na 

face de colagem, acabamento de 

superfície texturizado, na cor amarela, 

colada com 

adesivo "HotMelting". 

· Estrutura composta de: 

- Montantes verticais e travessa 



  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 

CEP 35.420-000 — ESTADO DE MINAS GERAIS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO (31)3557 9055 

licitacaoprefeiturademariana@gmail.com 

 

55 

longitudinal confeccionados em tubo de 

aço carbono 

laminado a frio, com costura, secção 

oblonga de 29 mm x 58 mm, em chapa 16 

(1,5 

mm). 

- Travessa superior confeccionada em 

tubo de aço carbono laminado a frio, com 

costura, curvado em formato de “C”, com 

secção circular, diâmetro de 31,75mm ( 1 

1/4) em chapa 16 (1,5 mm). 

-Pés confeccionados em tubo de aço 

carbono laminado a frio, com costura, 

secção 

circular, diâmetro de 38 mm (1 1/2”), em 

chapa 16 (1,5mm). 

· Porta-livros em polipropileno copolímero 

isento de cargas minerais, composto 

preferencialmente de 50% de matéria-

prima reciclada ou recuperada, podendo 

chegar até 100%, injetado na cor cinza. 

· Fixação do tampo à estrutura através de 

06 porcas garra rosca métrica M6 

(diâmetro 

de 6 mm) e 06 parafusos rosca métrica M6 

(diâmetro de 6 mm), comprimento 47 mm 

cabeça panela, fenda Phillips. 

· Fixação do porta-livros à travessa 

longitudinal através de rebites de 

“repuxo”, 
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diâmetro de 4,0mm, comprimento 10mm. 

· Fixação das sapatas (frontal e posterior) 

aos pés através de rebites de “repuxo”, 

diâmetro de 4,8mm, comprimento 12 mm. 

· Ponteiras e sapatas em copolímero 

virgem, isento de cargas minerais, 

injetadas na 

cor amarela, fixadas à estrutura através de 

encaixe. 

· Nas partes metálicas deve ser aplicado 

tratamento antiferruginoso. 

· Pintura dos elementos metálicos em 

tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, 

eletrostática, brilhante, polimerizada em 

estufa, espessura mínima de 40 

micrometros 

na cor cinza 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA CADEIRA 

· Largura do assento: 400 mm; 

· Profundidade do assento: 310 mm; 

· Espessura do assento: 9,7 mm a 12mm; 

· Largura do encosto: 396 mm; 

· Altura do encosto: 198 mm; 

· Espessura do encosto: 9,6 mm a 12,1 

mm; 

· Altura do assento ao chão: 350 mm; 

· Tolerância: até + 2 mm para largura e 

profundidade, +/- 1mm para espessura e 
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+/- 

10mm para altura do assento ao chão. 

CARACTERÍSTICAS DA CADEIRA 

· Assento e encosto em polipropileno 

copolímero virgem isento de cargas 

minerais, 

injetados na cor amarela. 

· Alternativamente o assento e o encosto 

poderão ser fabricados em compensado 

anatômico moldado a quente, contendo 

no mínimo sete lâminas internas, com 

espessura máxima de 1,5mm. 

· Quando fabricado em compensado, o 

assento deve receber revestimento na 

face 

superior de laminado melamínico de alta 

pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, 

acabamento texturizado, na cor amarela. 

Revestimento da face inferior em lâmina 

de 

madeira faqueada de 0,7mm, com 

acabamento em selador, seguido de verniz 

poliuretano, inclusive nos bordos. 

· Quando fabricado em compensado, o 

encosto deve receber revestimento nas 

duas 

faces de laminado melamínico de alta 

pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, 

acabamento texturizado, na cor amarela. 

Bordos com acabamento em selador 
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seguido de verniz poliuretano. 

· Estrutura em tubo de aço carbono 

laminado a frio, com costura, diâmetro de 

20,7mm, 

em chapa 14 (1,9mm). 

· Fixação do assento e encosto injetados à 

estrutura através de rebites de “repuxo”, 

diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. 

· Fixação do assento em compensado 

moldado à estrutura através de rebites de 

“repuxo”,diâmetro de 4,8mm, 

comprimento 19mm. 

· Fixação do encosto em compensado 

moldado à estrutura através de rebites de 

“repuxo”,diâmetro de 4,8mm, 

comprimento 22mm. 

· Ponteiras e sapatas, em polipropileno 

copolímero virgem, isento de cargas 

minerais, 

injetadas na cor amarela, fixadas à 

estrutura através de encaixe e pino 

expansor. Nas partes metálicas deve ser 

aplicado tratamento anti-ferruginoso. 

· Pintura dos elementos metálicos em 

tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, 

eletrostática, brilhante, polimerizada em 

estufa, espessura mínima 40 micrometros, 

na cor cinza. 

GARANTIA 

· Mínima de dois anos a partir da data da 

entrega, contra defeitos de fabricação. 
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Entregar montado 

 

IMAGEM 

ILUSTRATIVA 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

19 300 CJ. – CONJUNTO PARA REFEITÓRIO: MESA 

COM BANCO PARA 8 LUGARES 

1.1 – Mesas 

Serão fornecidas mesas retangulares 

monobloco, com bordas arredondadas, 

medindo 1.80 x 0.80, com estruturas 

retangulares em aço 50x30mm parede 

1,2. 

O tampo será confeccionado em MDF de 

15mm com re-engrosso de 30mm, 

revestido em sua face superior em 

laminado melamínico pós formavel de 

0,6mm de espessura na cor salmon ( 

referência L148), acabamento de 

superfície texturizado e encabeçamento 

de fita de bordo em PVC branco. 

Acabamento da face inferior em laminado 

melamínico branco brilhante. 

A fixação do tampo será por meio de 

parafusos auto-atarrachantes de 2 ½” x 

3/16” 

A estrutura em aço receberá pintura 

eletrostática com tinta epóxi em pó, na 

R$2.099,33 R$629.799,00 



  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 

CEP 35.420-000 — ESTADO DE MINAS GERAIS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO (31)3557 9055 

licitacaoprefeiturademariana@gmail.com 

 

60 

cor branca fosca, polimerizada em estufa. 

Ponteiras de acabamento em 

polipropileno na cor branca, fixado à 

estrutura através de encaixe. 

1.2 - Bancos 

Serão fornecidos bancos retangulares 

monobloco, com bordas arredondadas, 

medindo 2,00 x 0.40, com estruturas 

retangulares em aço 50x30mm parede 

1,2.  

O tampo será confeccionado em MDF de 

15 mm com re-engrosso de 30 mm,  

revestido em sua face superior em 

laminado melamínico pós formável de 

0,6mm de espessura na cor Ibiza 

(referencia L 156), acabamento de 

superfície texturizado e  cabeçamento de 

fita de bordo em PVC branco. Acabamento 

da face inferior em laminado melamínico 

branco brilhante. 

A fixação do tampo será por meio de 

parafusos auto-atarrachantes de 2 ½” x 

3/16” 

A estrutura em aço receberá pintura 

eletrostática com tinta epóxi em pó, na 

cor branca fosca, polimerizada em estufa. 

Ponteiras de acabamento em 

polipropileno na cor branca, fixado à 

estrutura através de encaixe. 

RECOMENDAÇÕES: 

Todas as partes metálicas devem ser 

unidas entre si por meio de solda latão, 

acabamento liso e isento de escórias, 

configurando uma estrutura única, 

devendo receber tratamento anti- 
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ferruginoso por fosfatização. 

Eliminar rebarbas, respingos de solda, 

esmerilhar juntas e arredondar cantos 

agudos. As peças plásticas não devem 

apresentar rebarbas, falhas de injeção, ou 

partes cortantes, devendo ser utilizados 

materiais puros e pigmentos atóxicos. 

6 A fita de bordo deve ser aplicada 

exclusivamente pelo processo de colagem 

“Hot Melt”, devendo receber acabamento 

frezado após colagem, configurando 

arredondamento dos bordos. 

Todas as unidades deverão receber o Selo 

Identificador de Controle de Qualidade do 

fabricante e a garantia contra defeitos de 

fabricação de dois anos. 

Serão rejeitados, lotes que apresentarem 

desconformidades ou defeitos de 

fabricação. 

Poderão ser aprovadas variações nas 

especificações, para adequação aos 

padrões de cada fabricante, desde que 

configure melhoria de qualidade em 

relação às especificações originais. 

Garantia mínima de 12(doze) meses, 

contra defeitos de fabricação. 

Entregar montado 
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IMAGEM 

ILUSTRATIVA 

AMPLA CONCORRÊNCIA                                          

 

 

Itens de reserva de cota : 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

20 50 Unid ARQUIVO DE AÇO PARA PASTAS 

SUSPENSAS 

Arquivo deslizante em aço com quatro 

gavetas montadas sobre trilhos 

telescópicos que permitam abertura total. 

LOCAL 

· Administração, secretaria e direção. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS 

· Altura: 1330 mm +/- 10 mm; 

· Largura: 470 mm +/- 10 mm; 

· Profundidade: 710 mm +/- 10 mm; 

· Tolerâncias para camada de tinta: 

mínimo 40 micrometros /máximo 100 

micrometros. 

CARACTERÍSTICAS 

· Corpo e estrutura interna em aço chapa 

R$1.376,67 R$68.833,50 
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22 (espessura 0,75mm) na cor cinza; 

· Gavetas em chapa 24 (0,60mm); 

· Trilhos telescópicos e guias zincados em 

chapa 18 (1,20mm) ou superior; 

· Haste de travamento de gavetas em 

chapa 16 (1,50mm); 

· Fechamento inferior (junto ao piso) em 

chapa 24 (0,60mm). 

· Puxadores em zamac no acabamento 

steel de 96mm. 

· Fechadura de tambor cilíndrico (mínimo 

4 pinos) com sistema de travamento 

simultâneo das gavetas. 

· Chaves em duplicata. 

Compressores para pastas em todas as 

gavetas. 

· Porta-etiquetas estampado ou 

sobreposto, sendo este último 

exclusivamente de liga 

metálica não ferrosa cromado ou 

niquelado. 

· Gavetas dotadas de trilhos telescópicos 

compostos por guias lineares com 

rolamentos de esferas de aço, com 

capacidade de carga vertical mínima de 

45kg e 

mecanismo contra escape. 

· Sapatas niveladoras em metal cromado 

com base de polipropileno injetado. 

· Pintura em tinta em pó hibrida Epóxi / 
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Poliéster, eletrostática, brilhante, 

polimerizada 

em estufa, espessura mínima de 40 

micrometros na cor cinza. 

GARANTIA 

· Mínima de três anos a partir da data de 

entrega, contra defeitos de fabricação e 

oxidação.  Entregar montado 

 

  IMAGEM 

ILUSTRATIVA 

 

21 40 Unid. ARMÁRIO EM AÇO COM 2 PORTAS E 3 

PRATELEIRAS 

 

Armário confeccionado em chapa de aço 

carbono de espessura 0,45 mm (chapa 

22), com 2 portas e 3 prateleiras fixas. 

Dimensões mínimas do armário: 1870 mm 

altura x 900 mm largura x 400 mm 

profundidade. Pintura eletrostática epóxi, 

com tratamento antiferruginosona cor 

cinza padrão.  Capacidade de carga de 40 

kg por prateleira. Porta com fechadura 

tipo tambor, e puxador em feito em metal 

e pés com sapata de borracha. Garantia 

mínima de 06 meses. Entregar montado 

R$1.375,67 R$55.026,80 
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IMAGEM ILUSTRATIVA 

22 87 Unid. ARMÁRIO EM AÇO COM 2 PORTAS 

GRANDES E 4 PRATELEIRAS 

Armário de aço alto, dividido 

verticalmente em dois compartimentos 

por meio de 

divisórias com portas independentes, 

dotado de quatro prateleiras removíveis e 

ajustáveis em cada compartimento. 

LOCAL 

· Administração, secretaria e direção. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS 

· Largura: 900 mm +/- 10 mm; 

· Profundidade: 400 mm +/- 10 mm; 

· Altura: 1980 mm +/- 10 mm; 

· Tolerâncias para camada de tinta: 

mínimo 40 micrometros /máximo 100 

micrometros. 

CARACTERÍSTICAS 

· Corpo, divisórias e portas em chapa de 

aço laminado a frio - chapa 22 (0,75 mm). 

· Prateleiras e reforço das portas em chapa 

de aço laminado a frio - chapa 20 (0,90 

mm). 

R$1.552,00 R$135.024,00 
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· Base em chapa de aço laminado a frio - 

chapa 18 (1,25 mm). 

· Barras de travamento das portas Ø = 

1/4” (mínimo). 

Dobradiças internas não visíveis na parte 

exterior do móvel em chapa de aço 

laminado a frio - chapa 14 (1,9 mm) com 

no mínimo 75 mm de altura - três 

unidades por porta. 

· Maçaneta e canopla inteiramente 

metálicas, com travamento sistema 

cremona. 

· Fechadura de tambor cilíndrico embutida 

na maçaneta com no mínimo de 4 pinos. 

· Chaves em duplicata presas às 

maçanetas correspondentes. 

· Porta-etiquetas estampado ou 

sobreposto, sendo este último 

exclusivamente de liga metálica não 

ferrosa cromado. 

· Pintura em tinta em pó hibrida epóxi/ 

poliéster, eletrostática brilhante, 

polimerizada em estufa, espessura mínima 

de 40 micrometros na cor cinza. 

GARANTIA 

· Mínima de três anos a partir da data de 

entrega, contra defeitos de fabricação e 

oxidação.  Entregar montado 



  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 

CEP 35.420-000 — ESTADO DE MINAS GERAIS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO (31)3557 9055 

licitacaoprefeiturademariana@gmail.com 

 

67 

IMAGEM ILUSTRATIVA 

                                                         

23 37 Unid. ARMÁRIO GUARDA VOLUME EM AÇO 6 

PORTAS  

Armário confeccionado em chapa de aço 

carbono de espessura 0,45/0.60 mm 

(chapa 22). Guarda volume contendo 6 

portas grandes com veneziana para 

ventilação e 1 reforço interno por porta. 

Sistema de fechamento de varão de 3 

pontos, através de pitão para cadeado. 

Capacidade por prateleira 15kg. 

Dimensões aproximadas: Altura: 1,93 m, 

Largura: 1,03 m, Profundidade: 0,40 m 

Peso: 25 kg. 8 pés reguláveis em PVC. 

Pintura eletrostática epóxi, com 

tratamento antiferruginoso na cor cinza 

padrão. Garantia mínima de 06 meses. 

Chapa 22 . ·Garantia :  Mínima de três 

anos a partir da data de entrega, contra 

defeitos de fabricação e oxidação 

Entregar montado 

 

R$2.133,33 

 

R$78.933,21 
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IMAGEM ILUSTRATIVA   

24 62 Unid ESCANINHO 16 DIVISÓRIAS EM AÇO  

Armário roupeiro de aço com dezesseis 

portas com venezianas para ventilação, 

compartimentos de tamanhos médios 

independentes sem divisórias internas,  

Fechamento das portas independentes 

através de pitão para cadeado. 

LOCAL 

· Copa dos funcionários. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS 

· Largura: 1230 mm +/- 30 mm; 

· Profundidade: 400 mm +/- 30 mm; 

· Altura: 1980 mm +/- 30 mm; 

· Tolerâncias para camada de tinta: 

mínimo 40 micrometros /máximo 100 

micrometros. 

CARACTERÍSTICAS 

· Corpo, divisórias e portas em chapa 22 

(0,75mm); 

· Piso dos compartimentos em chapa 20 

(0,90mm); 

R$1.858,33 R$115.216,46 
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· Pés em chapa 16 (1,50mm); 

· Dobradiças em chapa internas não 

visíveis na parte exterior do móvel no 

mínimo 

75mm de altura 14 (1,9mm), duas 

unidades por porta. 

· Porta-etiquetas estampado ou 

sobreposto, sendo este último 

exclusivamente de liga 

Metálica não ferrosa cromado. 

Pintura em tinta em pó híbrida epóxi/ 

poliéster, eletrostática brilhante, 

polimerizada 

em estufa, espessura mínima de 40 

micrometros na cor cinza. 

GARANTIA 

· Mínima de três anos a partir da data de 

entrega, contra defeitos de fabricação e 

oxidação. 

Entregar montado 

 

IMAGEM ILISTRATIVA 

 

25 62 Unid. GAVETEIRO VOLANTE 02 GAVETAS E 01 

GAVETA PASTA 

R$664,43 R$41.194,66 



  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 

CEP 35.420-000 — ESTADO DE MINAS GERAIS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO (31)3557 9055 

licitacaoprefeiturademariana@gmail.com 

 

70 

Tampo confeccionado em fibra de 

madeira MDF com 15 mm de espessura. 

Acabamento em ambas as faces, com 

laminado melamínico de baixa pressão O 

tampo é encabeçamento em todos os 

topos com fita borda PVC 0,45 mm. Corpo 

e Gavetas em MDf 15 mm de espessura, 

encabeçamento nos topos aparentes com 

fita borda PVC 0,45mm. Frentes em 

MDF15 mm de espessura, encabeçamento 

em todos os topos com fita borda PVC 

0,45 mm. Todos revestidos com laminado 

melaminico de baixa pressão (BP) em 

ambas as faces. Gavetas com Fundo em 

Eucaplac 3 mm revestido em uma face e 

dotadas de corrediças em aço estampado 

com roletes em nylon, sistema de freio 

que delimita a abertura da gaveta, com 

capacidade de carga de até 20 Kg em cada 

gaveta. Produto com 02 gavetas media 

para recebimentos de objetos variados e 

01 gaveta para uso de pasta suspensa. 

Travamento na primeira gaveta. Puxador 

alça em polipropileno injetado com 

acabamento em prata crome. Rodízios em 

nylon com eixo e haste em aço. 

Dimensões aproximadas: altura: 67 cm, 

largura: 46,5, profundidade: 40,5 cm. Cor 

bege claro ou cinza padrão. Garantia 

mínima de 06 meses. 

Entregar montado 
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IMAGEM ILUSTRATIVA 

26 150 CJ. CONJUNTO PARA PROFESSOR (TIPO FNDE 

- CJP-01) 

O conjunto para professor CJP-01 modelo 

FNDE  é composto de 1 mesa com tampo 

em MDP ou MDF, revestido na face 

superior de laminado melamínico de alta 

pressão e na face inferior com chapa de 

balanceamento. Estrutura tubular de aço. 

1 cadeira empilhável, com assento e 

encosto em polipropileno injetado ou em 

compensado 

anatômico moldado. Estrutura tubular de 

aço. 

 

Mesa(CJP-01) 

Tampo em MDP ou MDF, com espessura 

de 18 mm, revestido na face superior em 

laminado melamínico de alta pressão, 0,8 

mm de espessura, acabamento 

texturizado, na cor CINZA, cantos 

arredondados (conforme projeto). 

Revestimento na face inferior em chapa 

de balanceamento (contra-placa fenólica) 

de 0,6 mm. Aplicação de porcas garra com 

rosca métrica M6 e comprimento 10 mm 

(ver detalhamento no projeto). Dimensões 

acabadas 650 mm (largura) x 1200 mm 

(comprimento) x 19,4 mm (espessura), 

admitindo-se tolerância de até + 2 mm 

R$1.076,52 R$161.478,00 
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para largura e comprimento e +/- 0,6 mm 

para espessura. 

Painel frontal em MDP ou MDF, com 

espessura de 18 mm, revestido nas duas 

faces em laminado melamínico de baixa 

pressão – BP, acabamento frost, na cor 

CINZA. Dimensões acabadas de 250 mm 

(altura) x 1119 mm (comprimento) x 18 

mm (espessura) admitindo-se tolerâncias 

de +/- 2 mm para largura e comprimento e 

+/-0,6 mm para espessura. 

Topos do tampo e do painel frontal 

encabeçados com fita de bordo em PVC 

(cloreto de polivinila) com primer, 

acabamento texturizado na cor CINZA, 

colada com adesivo "HotMelting". 

Dimensões nominais de 22 mm (largura) x 

3 mm (espessura), com tolerância de + ou 

- 0,5 mm para espessura. 

Estrutura composta de:  

- montantes verticais confeccionados em 

tubo de aço carbono laminado a frio, com 

costura, secção oblonga de 29 mm x 58 

mm, em chapa 16 (1,5 mm). 

- travessa superior confeccionada em tubo 

de aço carbono laminado a frio, com 

costura, curvado em formato de “C”, com 

secção circular de Ø = 31,75mm (1 1/4”), 

em chapa 16 (1,5mm). 

- pés confeccionados em tubo de aço 

carbono laminado a frio, com costura, 

secção circular de Ø = 38mm (1 1/2”), em 

chapa 16 (1,5mm). 

- travessa longitudinal confeccionada em 

tubo de aço carbono laminado a frio, com 
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costura, secção semi-oblonga de 25 x 60 

mm, em chapa 16 (1,5 mm). 

Fixação do tampo à estrutura através de 

porcas garra e parafusos com rosca 

métrica M6, Ø 6,0mm, comprimento 47 

mm (+ou- 2 mm), cabeça panela ou oval, 

fenda Phillips. 

Nota1: A definição dos processos de 

montagem e do torque de aperto dos 

parafusos que fixam o tampo à estrutura 

deve considerar, que após o aperto, não 

deve haver vazio entre a superfície da 

porca garra e o laminado de alta pressão. 

Fixação do painel à estrutura através de 

parafusos auto atarraxantes 3/16” x 5/8”, 

zincados. Aletas de fixação do painel 

confeccionadas em chapa de aço carbono 

em chapa 14 (1,9 mm), estampadas 

conforme projeto. 

Fixação das sapatas (frontal e posterior) 

aos pés através de rebites de “repuxo”, Ø 

4,8 mm, comprimento 12 mm. Ponteiras e 

sapatas em polipropileno copolímero 

virgem e sem cargas, injetadas na cor 

CINZA, fixadas à estrutura através de 

encaixe. Nos moldes das ponteiras e 

sapatas deve ser gravado o símbolo 

internacional de reciclagem, apresentando 

o número identificador do polímero; 

datador de lotes indicando mês e ano 

Nota2: O nome do fabricante do 

componente deve ser obrigatoriamente 

grafado por extenso, acompanhado ou 

não de sua própria logomarca. Nas partes 

metálicas deve ser aplicado tratamento 

antiferruginoso que assegure resistência à 

corrosão em câmara de névoa salina de no 
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mínimo 300 horas. Pintura dos elementos 

metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / 

Poliéster, eletrostática, brilhante, 

polimerizada em estufa, espessura mínima 

de 40 micrometros na cor CINZA. 

 

 Cadeira (CJP-01) 

Assento e encosto em polipropileno 

copolímero virgem e sem cargas, 

injetados, moldados anatomicamente, 

pigmentados na cor CINZA. Dimensões, 

design e acabamento conforme projeto. 

Nos moldes do assento e do encosto deve 

ser gravado o símbolo internacional de 

reciclagem, apresentando o número 

identificador do polímero; datador de 

lotes indicando mês e ano; a identificação 

“modelo FDE-FNDE” (conforme indicado 

no projeto) e o nome da empresa 

fabricante do componente injetado. 

Nota2: O nome do fabricante do 

componente deve ser obrigatoriamente 

grafado por extenso, acompanhado ou 

não de sua própria logomarca. 

Alternativamente o assento e o encosto 

poderão ser fabricados em compensado 

anatômico moldado a quente, contendo 

no mínimo sete lâminas internas, com 

espessura máxima de 1,5mm cada, 

oriundas de reflorestamento ou de 

procedência legal, isentas de rachaduras, 

e deterioração por fungos ou insetos. 

Dimensões e design conforme projeto. 

Quando fabricado em compensado, o 

assento deve receber revestimento na 

face superior de laminado melamínico de 
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alta pressão, 0,6 mm a 0,8 mm de 

espessura, acabamento texturizado, na 

cor CINZA. Revestimento da face inferior 

em lâmina de madeira faqueada de 0,7 

mm, da espécie Eucalyptusgrandis, com 

acabamento em selador, seguido de verniz 

poliuretano, inclusive nos bordos. 

Espessura acabada do assento mínima de 

9,7 mm e máxima de 12 mm. Os assentos 

em madeira compensada devem ser 

providos de datadores a serem aplicados 

por meio de carimbo ou gravação a fogo 

sob a camada de verniz, de modo a serem 

indeléveis. Estes datadores devem trazer o 

nome do fabricante do componente, mês 

e ano de fabricação. 

Nota2: O nome do fabricante do 

componente deve ser obrigatoriamente 

grafado por extenso, acompanhado ou 

não de sua própria logomarca. 

Quando fabricado em compensado, o 

encosto deve receber revestimento nas 

duas faces de laminado melamínico de 

alta pressão, 0,6 mm a 0,8mm de 

espessura, acabamento texturizado, na 

cor CINZA. Bordos com selador seguido de 

verniz poliuretano. Espessura acabada do 

encosto mínima de 9,6 mm e máxima de 

12,1 mm. O encosto em compensado 

moldado deve trazer gravado de forma 

indelével no topo inferior, o nome do 

fabricante do componente. 

O nome do fabricante do componente 

deve ser obrigatoriamente grafado por 

extenso, 

acompanhado ou não de sua própria 

logomarca.Estrutura em tubo de aço 
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carbono laminado a frio, com costura, Ø 

20,7 mm, em chapa 14 (1,9 mm). 

Fixação do assento e encosto injetados à 

estrutura através de rebites de “repuxo”, 

Ø 4,8 mm, comprimento 12 mm. 

Fixação do assento em compensado 

moldado à estrutura através de rebites de 

repuxo, Ø 4,8 mm, comprimento 19 m. 

Fixação do encosto em compensado 

moldado à estrutura através de rebites de 

repuxo, Ø 4,8 mm, comprimento 22 mm. 

Ponteiras e sapatas em polipropileno 

copolímero virgem e sem cargas, injetadas 

na cor CINZA, fixadas à estrutura através 

de encaixe e pino expansor. Dimensões, 

design e acabamento conforme projeto. 

Nos moldes das ponteiras e sapatas deve 

ser gravado o símbolo internacional de 

reciclagem, apresentando o número 

identificador do polímero;  

Nota2: Nas partes metálicas deve ser 

aplicado tratamento antiferruginoso que 

assegure resistência à corrosão em 

câmara de névoa salina de no mínimo 300 

horas. Pintura dos elementos metálicos 

em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, 

eletrostática, brilhante, polimerizada em 

estufa, espessura mínima 40 micrometros, 

na cor CINZA.  

· Mínima de dois anos a partir da data de 

entrega, contra defeitos de fabricação. 

Entregar montado 
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IMAGEM ILUSTRATIVA 

                                                        

27 37 Unid. MESA PARA LABORATÓRIO DE 

INFORMÁTICA RETA SEM GAVETA 

1200X600mm 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS 

· Tampo retangular: 1200 x 600 mm +/- 10 

mm; 

· Altura: 750 mm +/- 5 mm; 

· Para acomodação de pessoas em cadeira 

de rodas (PCR) e atendimento às 

exigências da ABNT NBR 9050 a mesa deve 

possuir altura livre sob o tampo: mínima 

de 730 mm; 

· Espessura do tampo: 25,8 mm +/- 0,6 

mm; 

· Tolerâncias para camada de tinta: 

mínimo 40 micrometros /máximo 100 

micrometros. 

CARACTERÍSTICAS 

· Tampo em MDF, com espessura de 25 

mm, revestido na face inferior com 

laminado melamínico de baixa pressão 

(BP), e na face superior com laminado 

melamínico de alta pressão, de 0,8 mm de 

espessura, cor cinza ou branco, 

R$588,80 R$21.785,60 
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acabamento texturizado. 

· Bordos encabeçados com perfil 

extrudado maciço de 180º, na cor cinza ou 

branco, com a mesma tonalidade do 

laminado do tampo, admitindo-se 

pequenas variações decorrentes das 

características de cada material (brilho, 

textura). O perfil deve ser encaixado e 

fixado com adesivo ao tampo, e ser 

nivelado com as suas superfícies. 

· Estrutura constituída de: 

- Estrutura em aço carbono com dois pés, 

com trava em MDF entre os mesmos. 

- Fixação do tampo à estrutura através de 

parafusos de rosca com buchas metálicas. 

· Sapatas reguláveis em nylon ou 

polipropileno injetado. 

· Terminações de tubos em plástico 

injetado, na cor cinza ou preta, fixadas 

através de encaixe. Estas não devem 

poder ser retiradas sem o uso de 

ferramentas. 

· Acabamento das partes metálicas em 

pintura em pó, brilhante, na cor cinza ou 

preta. 

· Todos os encontros de tubos ou uniões 

de partes metálicas devem receber solda 

em toda a extensão da união. 

GARANTIA 

· Mínima de dois anos contra defeitos de 

fabricação, oxidação das partes metálicas 

e desgaste ou desprendimento de 

componentes. a partir da data de 
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entrega,. Entregar montado 

 

 IMAGEM ILUSTRATIVA 

28 40 Unid. MESA DELTA PARA ESCRITÓRIO RETA 

SEM GAVETA 150X150CM 

Mesa em “L”, tipo estação 

trabalho.Tampo em MDP ou MDF, com 

espessura de 15 mm, revestido na face 

superior em laminado melamínico de alta 

pressão, acabamento texturizado, na cor 

CINZA ou PRETO. 3 Pés duplo com detalhe 

em aço entre as colunas e painel de 

travamento em aço perfurado entre os 

pés, reforçado. Sapatas regulável para 

desnível de piso. Estrutura em aço 

reforçado com pré-tratamento 

antiferruginoso de desengraxe, 

estabilização, fosforização, pintura a pó 

pelo processo eletrostático deve suportar 

até 85kg.Dimensões aproximadas: 

comprimento 150cm, largura 150cm, 

altura 74ou75cm. Garantia mínima de 06 

meses. Entregar montado 

 

IMAGEM 

R$1.567,03 R$62.681,20 
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ILUSTRATIVA 

29 75 Unid.   

Cadeira giratória estofada com braços e 

rodízios, dotada de mecanismo 

amortecedor 

.Entregar montado 

LOCAL 

• Secretaria, direção e sala dos 

professores. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS 

• Largura do assento: 500 mm +/- 50 mm; 

• Profundidade do assento: 460 mm +/- 10 

mm; 

• Altura do assento variável: faixa 

obrigatória entre 420 mm e 520 mm; 

• Largura do encosto: 400 mm +/- 10 mm 

(medida no ponto mais saliente do apoio 

lombar); 

• Extensão vertical do encosto: 350 mm 

+/- 10 mm; 

• Espessura da espuma do assento: 

mínima de 40 mm; 

• Espessura da espuma do encosto: 

mínima de 30 mm; 

• Tolerâncias dimensionais para tubos 

conforme ABNT NBR 6591; 

• Tolerâncias para camada de tinta: 

mínimo 40 micrometros /máximo 100 

micrometros. 

R$616,67 R$46.250,25 
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CARACTERÍSTICAS 

• Assento e encosto confeccionados em 

compensado anatômico moldado a 

quente, 

contendo no mínimo sete lâminas 

internas, com espessura máxima de 

1,5mm cada. 

20 

• Estofamento do assento e do encosto 

em espuma de poliuretano expandido, 

colada 

à madeira e revestida com tecido, na cor 

cinza, dotado de proteção com produto 

impermeabilizante hidro-repelente. 

• Faces inferior do assento e posterior do 

encosto revestidas com capas de plástico 

injetado, na cor preta. 

• Fixação do assento e do encosto à 

estrutura por meio de parafusos com 

rosca 

métrica e porcas de cravar. 

• Estrutura composta de: 

- Mecanismo de regulagem independente 

do assento e do encosto; inclinação do 

encosto variável em pelo menos 22º e do 

assento em pelo menos 8º com bloqueio 

em qualquer posição através de sistema 

de lâminas travadas por contato. 

Comando 

por alavanca. 
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- Suporte para regulagem de altura do 

encosto com curso de 70 mm, dotado de 

dispositivo de fixação, articulado e com 

sistema amortecedor flexível. 

- Coluna de regulagem de altura do 

assento por acionamento a gás. Curso 

mínimo 

do pistão de 100 mm. 

- Base em formato de estrela com 5 

pontas e sistema de acoplamento cônico. 

Distância entre eixo da coluna e eixo do 

rodízio igual ou maior que 300 mm. 

- Rodízios de duplo giro com rodas duplas 

de 50 mm (mínimo), 

- Dispositivos de regulagens e alavancas 

com manoplas em material plástico 

injetado 

e desenho ergonômico. 

• Acabamento das partes metálicas em 

pintura em pó, brilhante, na cor preta. 

• Terminações de tubos em plástico 

injetado, na cor preta, fixadas através de 

encaixe. 

Estas não devem poder ser retiradas sem 

o uso de ferramentas. 

• Todos os encontros de tubos ou uniões 

de partes metálicas devem receber solda 

em 

toda a extensão da união. 

GARANTIA 
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• Mínima de dois anos a partir da data de 

entrega, contra defeitos de fabricação, 

oxidação das partes metálicas e desgaste 

ou desprendimento de componentes. 

Entregar montado 

 

                                                  

30 112 Unid. CADEIRA FIXA ESTOFADA, SIMPLES, SEM 

BRAÇO 

DESCRIÇÃO 

· Cadeira fixa estofada, sem braços, 

montada sobre armação tubular de aço 

com quatro pés. 

LOCAL 

· Administração, sala professores/ 

reuniões, direção e creche III. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS 

· Largura do assento: 500 mm +/- 50 mm; 

· Profundidade do assento: 460 mm +/- 10 

mm; 

· Altura do assento: 430 mm +/- 10 mm; 

· Largura do encosto: 400 mm +/- 10 mm 

(medida no ponto mais saliente do apoio 

R$186,00 R$20.832,00 



  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 

CEP 35.420-000 — ESTADO DE MINAS GERAIS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO (31)3557 9055 

licitacaoprefeiturademariana@gmail.com 

 

84 

lombar); 

· Extensão vertical do encosto: 350 mm +/- 

10 mm; 

· Espessura da espuma do assento: mínima 

de 40 mm; 

· Espessura da espuma do encosto: 

mínima de 30 mm. 

· Tolerâncias dimensionais para tubos 

conforme ABNT NBR 6591. 

· Tolerâncias para camada de tinta: 

mínimo 40 micrometros /máximo 100 

micrometros. 

CARACTERÍSTICAS 

· Assento e encosto confeccionados em 

compensado anatômico moldado a 

quente, 

Contendo no mínimo sete lâminas 

internas, com espessura máxima de 1,5 

mm cada. 

24 

· Estofamento do assento e do encosto em 

espuma de poliuretano expandido, colada 

à madeira e revestida com tecido, na cor 

cinza, dotado de proteção com produto 

Impermeabilizante hidro-repelente. 

· Faces inferior do assento e posterior do 

encosto revestidas com capas de plástico 

injetado, na cor preta. 

· Fixação do assento e do encosto à 

estrutura por meio de parafusos com 
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rosca 

métrica e porcas de cravar. 

· Estrutura constituída de 4 pés, 

confeccionada em tubo de aço com 

costura, laminado 

a frio, secção circular mínima 22,3 mm 

(7/8”), com espessura mínima de 1,5 mm 

(chapa 16). 

· Acabamento das partes metálicas em 

pintura em pó, brilhante, na cor preta. 

· Terminações de tubos em plástico 

injetado, na cor preta, fixadas através de 

encaixe. 

Estas não devem poder ser retiradas sem 

o uso de ferramentas. 

· Sapatas articuladas para garantir o 

nivelamento em relação às variações do 

piso. 

· Todos os encontros de tubos ou uniões 

de partes metálicas devem receber solda 

em 

toda a extensão da união. 

GARANTIA 

· Mínima de dois anos a partir da data de 

entrega, contra defeito de fabricação, 

oxidação das partes metálicas, degradação 

do tecido e das sapatas. 

Entregar montado 
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 IMAGEM ILUSTRATIVA 

 

                                                                        

31 37 Unid LONGARINA PLÁSTICA 3 LUGARES  

Longarina plástica 3 lugares em braço para 

escritório cor preta. Borda frontal e 

encosto no formato oblongo, em 

polipropileno (PP) de alta resistência. 

Estrutura de suporte em metal com barra 

dupla, pés duplos em aço com sapatas de 

borracha com pintura Epóxi a pó com pré-

tratamento antiferruginoso na cor preta. 

Cada assento deve suportar até 130Kg. 

Dimensões totais: Altura 85cm, 

comprimento 1,50cm, profundidade 

60cm. Garantia mínima de 06 meses. 

Entregar montado 

 

IMAGEM ILUSTRATIVA 

R$596,67 R$22.076,79 

32 60 Unid. QUADRO BRANCO 200 CMX120CM 

Quadro branco em laminado melamínico, 

especial para escrita com marcador 

especial para quadro branco. Apagável a 

seco com flanela macia ou apagador com 

base em feltro, escrita suave , altamente 

resistente e durável. Composição: 

Laminado melamínico branco. Chapa de 

R$388,17 R$23.290,20 
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madeira resinada MDF 12mm. Moldura H 

alumínio natural, frizado, 23mm frente X 

17mm espessura total. Cantoneiras com 

fixação invisível, cantos arredondados, 

podendo ser fixado na horizontal ou 

vertical. Suporte para apagador 

aproximado a 40cm, removível e 

deslizante, com cantos arredondados em 

PVC ou alumínio. Dimensões aproximadas: 

200 cm x 120 cm. Garantia mínima de 

12(doze) meses. 

Entregar montado 

 

 

IMAGEM ILUSTRATIVA 

33 100 Unid. QUADRO BRANCO 300 CMX120CM 

Quadro branco em laminado melamínico, 

especial para escrita com marcador 

especial para quadro branco. Apagável a 

seco com flanela macia ou apagador com 

base em feltro, escrita suave , altamente 

resistente e durável. Composição: 

Laminado melamínico branco. Chapa de 

madeira resinada MDF 12mm. Moldura H 

alumínio natural, frizado, 23mm frente X 

17mm espessura total. Cantoneiras com 

fixação invisível, cantos arredondados, 

podendo ser fixado na horizontal ou 

vertical. Suporte para apagador 

aproximado a 40cm, 

removível e deslizante, com cantos 

R$1.011,48 R$101.148,00 
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arredondados em PVC ou alumínio. 

Dimensão: 300cm x 120cm. Garantia 

mínima de 12(doze) meses. 

Entregar montado 

IMAGEM ILUSTRATIVA 

34 125 Unid. Estante Prateleira Em Aço 400kg (100kg Por 

Nível) 

Estrutura robusta em aço e acabamento 

em pintura epóxi,  resistência. Prateleira 

em Aço, firme, resistente e com níveis 

ajustáveis para qualquer variedade de 

armazenamento. Possui estrutura em aço 

e forro em aço, dando maior firmeza e 

durabilidade para o produto. 

Linha semipesada- de aço 

Dimensões: 1,80 metros de altura X 40 

centímetros de largura X 1,20 metros de 

Comprimento; 

Capacidade de Carga: 100kg por nível 

(total de 400 kg).   

Garantia mínima de 12(doze) meses. 

Entregar montado 

         

R$1.026,67 R$128.333,75 
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IMAGEM ILUSTRATIVA    

35 150 CJ CONJUNTO ALUNO 3 CJA -03  – 1 MESA + 

1 CADEIRA PADRÃO FNDE COR 

VERMELHA 

Conjunto para crianças com altura 

compreendida entre 1,19 e 1,42m, 

composto de uma mesa e uma cadeira. 

- Mesa individual com tampo em MDP ou 

MDF, revestido na face superior de 

laminado melamínico de alta pressão e na 

face inferior em chapa de balanceamento, 

montado sobre estrutura tubular de aço, 

contendo porta-livros em plástico 

injetado. 

- Cadeira individual empilhável com 

assento e encosto em polipropileno 

injetado ou 

em compensado anatômico moldado, 

montado sobre estrutura tubular de aço 

LOCAL 

· Pré-escola. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA MESA 

· Largura: 600 mm; 

· Profundidade: 450 mm; 

· Altura: 594 mm; 

· Espessura: 19,4 mm; 

R$474,60 R$71.190,00 
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· Tolerância: até + 2 mm para largura e 

profundidade, +/- 1 mm para espessura e 

+/- 6 

mm para altura. 

49 

CARACTERÍSTICAS DA MESA 

· Tampo em MDP ou MDF, com espessura 

de 18 mm, revestido na face superior em 

laminado melamínico de alta pressão, 0,8 

mm de espessura, acabamento 

texturizado, na cor cinza, cantos 

arredondados. Revestimento na face 

inferior em 

chapa de balanceamento (contra-placa 

fenólica) de 0,6 mm. Aplicação de porcas 

garra com rosca métrica M6 e 

comprimento 10 mm. 

· Topos encabeçados com fita de bordo 

termoplástica extrudada, confeccionada 

em 

PVC (cloreto de polivinila); PP 

(polipropileno) ou PE (polietileno), com 

"primer" na 

face de colagem, acabamento de 

superfície texturizado, na cor amarela, 

colada com 

adesivo "HotMelting". 

· Estrutura composta de: 

- Montantes verticais e travessa 

longitudinal confeccionados em tubo de 
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aço carbono 

laminado a frio, com costura, secção 

oblonga de 29 mm x 58 mm, em chapa 16 

(1,5 

mm). 

- Travessa superior confeccionada em 

tubo de aço carbono laminado a frio, com 

costura, curvado em formato de “C”, com 

secção circular, diâmetro de 31,75mm ( 1 

1/4) em chapa 16 (1,5 mm). 

-Pés confeccionados em tubo de aço 

carbono laminado a frio, com costura, 

secção 

circular, diâmetro de 38 mm (1 1/2”), em 

chapa 16 (1,5mm). 

· Porta-livros em polipropileno copolímero 

isento de cargas minerais, composto 

preferencialmente de 50% de matéria-

prima reciclada ou recuperada, podendo 

chegar até 100%, injetado na cor cinza. 

· Fixação do tampo à estrutura através de 

06 porcas garra rosca métrica M6 

(diâmetro 

de 6 mm) e 06 parafusos rosca métrica M6 

(diâmetro de 6 mm), comprimento 47 mm 

cabeça panela, fenda Phillips. 

· Fixação do porta-livros à travessa 

longitudinal através de rebites de 

“repuxo”, 

diâmetro de 4,0mm, comprimento 10mm. 
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· Fixação das sapatas (frontal e posterior) 

aos pés através de rebites de “repuxo”, 

diâmetro de 4,8mm, comprimento 12 mm. 

· Ponteiras e sapatas em copolímero 

virgem, isento de cargas minerais, 

injetadas na 

cor amarela, fixadas à estrutura através de 

encaixe. 

· Nas partes metálicas deve ser aplicado 

tratamento antiferruginoso. 

· Pintura dos elementos metálicos em 

tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, 

eletrostática, brilhante, polimerizada em 

estufa, espessura mínima de 40 

micrometros 

na cor cinza 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA CADEIRA 

· Largura do assento: 400 mm; 

· Profundidade do assento: 310 mm; 

· Espessura do assento: 9,7 mm a 12mm; 

· Largura do encosto: 396 mm; 

· Altura do encosto: 198 mm; 

· Espessura do encosto: 9,6 mm a 12,1 

mm; 

· Altura do assento ao chão: 350 mm; 

· Tolerância: até + 2 mm para largura e 

profundidade, +/- 1mm para espessura e 

+/- 
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10mm para altura do assento ao chão. 

CARACTERÍSTICAS DA CADEIRA 

· Assento e encosto em polipropileno 

copolímero virgem isento de cargas 

minerais, 

injetados na cor amarela. 

· Alternativamente o assento e o encosto 

poderão ser fabricados em compensado 

anatômico moldado a quente, contendo 

no mínimo sete lâminas internas, com 

espessura máxima de 1,5mm. 

· Quando fabricado em compensado, o 

assento deve receber revestimento na 

face 

superior de laminado melamínico de alta 

pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, 

acabamento texturizado, na cor amarela. 

Revestimento da face inferior em lâmina 

de 

madeira faqueada de 0,7mm, com 

acabamento em selador, seguido de verniz 

poliuretano, inclusive nos bordos. 

· Quando fabricado em compensado, o 

encosto deve receber revestimento nas 

duas 

faces de laminado melamínico de alta 

pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, 

acabamento texturizado, na cor amarela. 

Bordos com acabamento em selador 

seguido de verniz poliuretano. 
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· Estrutura em tubo de aço carbono 

laminado a frio, com costura, diâmetro de 

20,7mm, 

em chapa 14 (1,9mm). 

· Fixação do assento e encosto injetados à 

estrutura através de rebites de “repuxo”, 

diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. 

· Fixação do assento em compensado 

moldado à estrutura através de rebites de 

“repuxo”,diâmetro de 4,8mm, 

comprimento 19mm. 

· Fixação do encosto em compensado 

moldado à estrutura através de rebites de 

“repuxo”,diâmetro de 4,8mm, 

comprimento 22mm. 

· Ponteiras e sapatas, em polipropileno 

copolímero virgem, isento de cargas 

minerais, 

injetadas na cor amarela, fixadas à 

estrutura através de encaixe e pino 

expansor. Nas partes metálicas deve ser 

aplicado tratamento anti-ferruginoso. 

· Pintura dos elementos metálicos em 

tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, 

eletrostática, brilhante, polimerizada em 

estufa, espessura mínima 40 micrometros, 

na cor cinza. 

GARANTIA 

· Mínima de dois anos a partir da data da 

entrega, contra defeitos de fabricação. 

Entregar montado 
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IMAGEM 

ILUSTRATIVA 

                                                     

36 100 CJ. – CONJUNTO PARA REFEITÓRIO: MESA 

COM BANCO PARA 8 LUGARES 

1.1 – Mesas 

Serão fornecidas mesas retangulares 

monobloco, com bordas arredondadas, 

medindo 1.80 x 0.80, com estruturas 

retangulares em aço 50x30mm parede 

1,2. 

O tampo será confeccionado em MDF de 

15mm com re-engrosso de 30mm, 

revestido em sua face superior em 

laminado melamínico pós formavel de 

0,6mm de espessura na cor salmon ( 

referência L148), acabamento de 

superfície texturizado e encabeçamento 

de fita de bordo em PVC branco. 

Acabamento da face inferior em laminado 

melamínico branco brilhante. 

A fixação do tampo será por meio de 

parafusos auto-atarrachantes de 2 ½” x 

3/16” 

A estrutura em aço receberá pintura 

eletrostática com tinta epóxi em pó, na 

cor branca fosca, polimerizada em estufa. 

Ponteiras de acabamento em 

R$2.099,33 R$209.933,00 
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polipropileno na cor branca, fixado à 

estrutura através de encaixe. 

1.2 - Bancos 

Serão fornecidos bancos retangulares 

monobloco, com bordas arredondadas, 

medindo 2,00 x 0.40, com estruturas 

retangulares em aço 50x30mm parede 

1,2.  

O tampo será confeccionado em MDF de 

15 mm com re-engrosso de 30 mm,  

revestido em sua face superior em 

laminado melamínico pós formável de 

0,6mm de espessura na cor Ibiza 

(referencia L 156), acabamento de 

superfície texturizado e  cabeçamento de 

fita de bordo em PVC branco. Acabamento 

da face inferior em laminado melamínico 

branco brilhante. 

A fixação do tampo será por meio de 

parafusos auto-atarrachantes de 2 ½” x 

3/16” 

A estrutura em aço receberá pintura 

eletrostática com tinta epóxi em pó, na 

cor branca fosca, polimerizada em estufa. 

Ponteiras de acabamento em 

polipropileno na cor branca, fixado à 

estrutura através de encaixe. 

RECOMENDAÇÕES: 

Todas as partes metálicas devem ser 

unidas entre si por meio de solda latão, 

acabamento liso e isento de escórias, 

configurando uma estrutura única, 

devendo receber tratamento anti- 

ferruginoso por fosfatização. 
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Eliminar rebarbas, respingos de solda, 

esmerilhar juntas e arredondar cantos 

agudos. As peças plásticas não devem 

apresentar rebarbas, falhas de injeção, ou 

partes cortantes, devendo ser utilizados 

materiais puros e pigmentos atóxicos. 

6 A fita de bordo deve ser aplicada 

exclusivamente pelo processo de colagem 

“Hot Melt”, devendo receber acabamento 

frezado após colagem, configurando 

arredondamento dos bordos. 

Todas as unidades deverão receber o Selo 

Identificador de Controle de Qualidade do 

fabricante e a garantia contra defeitos de 

fabricação de dois anos. 

Serão rejeitados, lotes que apresentarem 

desconformidades ou defeitos de 

fabricação. 

Poderão ser aprovadas variações nas 

especificações, para adequação aos 

padrões de cada fabricante, desde que 

configure melhoria de qualidade em 

relação às especificações originais. 

Garantia mínima de 12(doze) meses, 

contra defeitos de fabricação. 

Entregar montado 
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IMAGEM 

ILUSTRATIVA 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

3- TERMO DE REFERÊNCIA Nº 01 

 

SECRETARIA DEMANDANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MARIANA 

 

3.1 ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

 

 

 

3.1.1  OBJETO 

 

Aquisição de mobiliário escolar , destinado ao atendimento das unidades de ensino da Rede Municipal de 

Educação de Mariana, visando suprir as necessidades de expansão da matrícula e a reposição de mobiliário 

danificado, conforme especificações, quantidades e condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

     3.1.2 ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

A determinação dos quantitativos estimados para a futura contratação de mobiliário escolar será conduzida 
conforme as exigências específicas da Secretaria Municipal de Educação. Importa salientar que tais 
estimativas não geram obrigação de aquisição integral por parte do órgão, servindo apenas como 
parâmetro para planejamento, sendo que a efetiva compra será ajustada às necessidades que se 
apresentarem durante a vigência do contrato. 

Os detalhes dos itens e respectivas quantidades previstas constam no item 6 deste documento. Essas 
especificações foram definidas para suprir a demanda de toda a rede municipal de ensino, contemplando: 

• A renovação e reposição do mobiliário em uso, em razão de desgaste natural ou 
obsolescência; 

• O equipamento de novas unidades escolares, como a CMEI Cabanas e a Escola 
Municipal Amélia Santos, com capacidade aproximada de 800 crianças. 

Para a definição das quantidades, considerou-se: 
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• O histórico de consumo dos últimos cinco anos, tomando como base a média mensal por 
unidade; 

• O número total de unidades de ensino (creches, escolas de Educação Infantil, Ensino 
Fundamental, EJA e APAE); 

• O número de salas de aula e de alunos por escola; 

• O tipo de mobiliário a ser adquirido, as faixas etárias dos estudantes, e o número de 
professores e servidores; 

• A identificação de itens de uso individual ou compartilhado. 

Também foram ponderados o número de usuários por local, a frequência de uso de cada item, o período 
de vigência do contrato e uma margem de segurança para absorver eventuais aumentos de demanda ou 
imprevistos, garantindo o atendimento contínuo e eficiente das necessidades da rede sem gerar excessos 
ou desperdícios. 

ITEM QUANT UNID ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL 

1. 200 Unid 
ARQUIVO DE AÇO PARA PASTAS SUSPENSAS 

Arquivo deslizante em aço com quatro gavetas montadas sobre trilhos 

telescópicos que permitam abertura total. 

LOCAL 

· Administração, secretaria e direção. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS 

· Altura: 1330 mm +/- 10 mm; 

· Largura: 470 mm +/- 10 mm; 

· Profundidade: 710 mm +/- 10 mm; 

· Tolerâncias para camada de tinta: mínimo 40 micrometros /máximo 

100 micrometros. 

CARACTERÍSTICAS 

· Corpo e estrutura interna em aço chapa 22 (espessura 0,75mm) na 

cor cinza; 

· Gavetas em chapa 24 (0,60mm); 

· Trilhos telescópicos e guias zincados em chapa 18 (1,20mm) ou 

superior; 

· Haste de travamento de gavetas em chapa 16 (1,50mm); 

· Fechamento inferior (junto ao piso) em chapa 24 (0,60mm). 

· Puxadores em zamac no acabamento steel de 96mm. 
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· Fechadura de tambor cilíndrico (mínimo 4 pinos) com sistema de 

travamento simultâneo das gavetas. 

· Chaves em duplicata. 

Compressores para pastas em todas as gavetas. 

· Porta-etiquetas estampado ou sobreposto, sendo este último 

exclusivamente de liga 

metálica não ferrosa cromado ou niquelado. 

· Gavetas dotadas de trilhos telescópicos compostos por guias 

lineares com 

rolamentos de esferas de aço, com capacidade de carga vertical 

mínima de 45kg e 

mecanismo contra escape. 

· Sapatas niveladoras em metal cromado com base de polipropileno 

injetado. 

· Pintura em tinta em pó hibrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, 

brilhante, polimerizada 

em estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor cinza. 

GARANTIA 

· Mínima de três anos a partir da data de entrega, contra defeitos de 

fabricação e oxidação.  Entregar montado 

 

  IMAGEM ILUSTRATIVA 
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2. 160 Unid. 
ARMÁRIO EM AÇO COM 2 PORTAS E 3 PRATELEIRAS 

 

Armário confeccionado em chapa de aço carbono de espessura 0,45 

mm (chapa 22), com 2 portas e 3 prateleiras fixas. Dimensões 

mínimas do armário: 1870 mm altura x 900 mm largura x 400 mm 

profundidade. Pintura eletrostática epóxi, com tratamento 

antiferruginosona cor cinza padrão.  Capacidade de carga de 40 kg 

por prateleira. Porta com fechadura tipo tambor, e puxador em feito 

em metal e pés com sapata de borracha. Garantia mínima de 06 

meses. Entregar montado 

IMAGEM ILUSTRATIVA 

3. 350 Unid. 
ARMÁRIO EM AÇO COM 2 PORTAS GRANDES E 4 

PRATELEIRAS 

Armário de aço alto, dividido verticalmente em dois compartimentos 

por meio de 

divisórias com portas independentes, dotado de quatro prateleiras 

removíveis e 

ajustáveis em cada compartimento. 

LOCAL 

· Administração, secretaria e direção. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS 

· Largura: 900 mm +/- 10 mm; 

· Profundidade: 400 mm +/- 10 mm; 

· Altura: 1980 mm +/- 10 mm; 

· Tolerâncias para camada de tinta: mínimo 40 micrometros /máximo 

100 micrometros. 

CARACTERÍSTICAS 
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· Corpo, divisórias e portas em chapa de aço laminado a frio - chapa 

22 (0,75 mm). 

· Prateleiras e reforço das portas em chapa de aço laminado a frio - 

chapa 20 (0,90 mm). 

· Base em chapa de aço laminado a frio - chapa 18 (1,25 mm). 

· Barras de travamento das portas Ø = 1/4” (mínimo). 

Dobradiças internas não visíveis na parte exterior do móvel em chapa 

de aço 

laminado a frio - chapa 14 (1,9 mm) com no mínimo 75 mm de altura - 

três unidades por porta. 

· Maçaneta e canopla inteiramente metálicas, com travamento 

sistema cremona. 

· Fechadura de tambor cilíndrico embutida na maçaneta com no 

mínimo de 4 pinos. 

· Chaves em duplicata presas às maçanetas correspondentes. 

· Porta-etiquetas estampado ou sobreposto, sendo este último 

exclusivamente de liga metálica não ferrosa cromado. 

· Pintura em tinta em pó hibrida epóxi/ poliéster, eletrostática brilhante, 

polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor 

cinza. 

GARANTIA 

· Mínima de três anos a partir da data de entrega, contra defeitos de 

fabricação e oxidação.  Entregar montado 

IMAGEM ILUSTRATIVA 

                                                         



  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 

CEP 35.420-000 — ESTADO DE MINAS GERAIS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO (31)3557 9055 

licitacaoprefeiturademariana@gmail.com 

 

104 

4. 150 Unid. 
ARMÁRIO GUARDA VOLUME EM AÇO 6 PORTAS  

Armário confeccionado em chapa de aço carbono de espessura 

0,45/0.60 mm (chapa 22). Guarda volume contendo 6 portas grandes 

com veneziana para ventilação e 1 reforço interno por porta. Sistema 

de fechamento de varão de 3 pontos, através de pitão para cadeado. 

Capacidade por prateleira 15kg. Dimensões aproximadas: Altura: 

1,93 m, Largura: 1,03 m, Profundidade: 0,40 m 

Peso: 25 kg. 8 pés reguláveis em PVC. Pintura eletrostática epóxi, 

com tratamento antiferruginoso na cor cinza padrão. Garantia mínima 

de 06 meses. Chapa 22 . ·Garantia :  Mínima de três anos a partir da 

data de entrega, contra defeitos de fabricação e oxidação 

Entregar montado 

 

IMAGEM ILUSTRATIVA   

5. 250 Unid 
ESCANINHO 16 DIVISÓRIAS EM AÇO  

Armário roupeiro de aço com dezesseis portas com venezianas para 

ventilação, compartimentos de tamanhos médios independentes sem 

divisórias internas,  

Fechamento das portas independentes através de pitão para 

cadeado. 

LOCAL 

· Copa dos funcionários. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS 

· Largura: 1230 mm +/- 30 mm; 

· Profundidade: 400 mm +/- 30 mm; 

· Altura: 1980 mm +/- 30 mm; 
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· Tolerâncias para camada de tinta: mínimo 40 micrometros /máximo 

100 micrometros. 

CARACTERÍSTICAS 

· Corpo, divisórias e portas em chapa 22 (0,75mm); 

· Piso dos compartimentos em chapa 20 (0,90mm); 

· Pés em chapa 16 (1,50mm); 

· Dobradiças em chapa internas não visíveis na parte exterior do 

móvel no mínimo 

75mm de altura 14 (1,9mm), duas unidades por porta. 

· Porta-etiquetas estampado ou sobreposto, sendo este último 

exclusivamente de liga 

Metálica não ferrosa cromado. 

Pintura em tinta em pó híbrida epóxi/ poliéster, eletrostática brilhante, 

polimerizada 

em estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor cinza. 

GARANTIA 

· Mínima de três anos a partir da data de entrega, contra defeitos de 

fabricação e oxidação. 

Entregar montado 

 

IMAGEM ILISTRATIVA 

 

6. 250 Unid. 
GAVETEIRO VOLANTE 02 GAVETAS E 01 GAVETA PASTA 

Tampo confeccionado em fibra de madeira MDF com 15 mm de 

espessura. Acabamento em ambas as faces, com laminado 
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melamínico de baixa pressão O tampo é encabeçamento em todos os 

topos com fita borda PVC 0,45 mm. Corpo e Gavetas em MDf 15 mm 

de espessura, encabeçamento nos topos aparentes com fita borda 

PVC 0,45mm. Frentes em MDF15 mm de espessura, encabeçamento 

em todos os topos com fita borda PVC 0,45 mm. Todos revestidos 

com laminado melaminico de baixa pressão (BP) em ambas as faces. 

Gavetas com Fundo em Eucaplac 3 mm revestido em uma face e 

dotadas de corrediças em aço estampado com roletes em nylon, 

sistema de freio que delimita a abertura da gaveta, com capacidade 

de carga de até 20 Kg em cada gaveta. Produto com 02 gavetas 

media para recebimentos de objetos variados e 01 gaveta para uso 

de pasta suspensa. Travamento na primeira gaveta. Puxador alça em 

polipropileno injetado com acabamento em prata crome. Rodízios em 

nylon com eixo e haste em aço. 

Dimensões aproximadas: altura: 67 cm, largura: 46,5, profundidade: 

40,5 cm. Cor bege claro ou cinza padrão. Garantia mínima de 06 

meses. 

Entregar montado 

 

IMAGEM ILUSTRATIVA 

7. 600 CJ. 
CONJUNTO PARA PROFESSOR (TIPO FNDE - CJP-01) 

O conjunto para professor CJP-01 modelo FNDE  é composto de 1 

mesa com tampo em MDP ou MDF, revestido na face superior de 

laminado melamínico de alta pressão e na face inferior com chapa de 

balanceamento. Estrutura tubular de aço. 1 cadeira empilhável, com 

assento e encosto em polipropileno injetado ou em compensado 

anatômico moldado. Estrutura tubular de aço. 

 

Mesa(CJP-01) 

Tampo em MDP ou MDF, com espessura de 18 mm, revestido na 

face superior em laminado melamínico de alta pressão, 0,8 mm de 

espessura, acabamento texturizado, na cor CINZA, cantos 

arredondados (conforme projeto). Revestimento na face inferior em 
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chapa de balanceamento (contra-placa fenólica) de 0,6 mm. 

Aplicação de porcas garra com rosca métrica M6 e comprimento 10 

mm (ver detalhamento no projeto). Dimensões acabadas 650 mm 

(largura) x 1200 mm (comprimento) x 19,4 mm (espessura), 

admitindo-se tolerância de até + 2 mm para largura e comprimento e 

+/- 0,6 mm para espessura. 

Painel frontal em MDP ou MDF, com espessura de 18 mm, revestido 

nas duas faces em laminado melamínico de baixa pressão – BP, 

acabamento frost, na cor CINZA. Dimensões acabadas de 250 mm 

(altura) x 1119 mm (comprimento) x 18 mm (espessura) admitindo-se 

tolerâncias de +/- 2 mm para largura e comprimento e +/-0,6 mm para 

espessura. 

Topos do tampo e do painel frontal encabeçados com fita de bordo 

em PVC (cloreto de polivinila) com primer, acabamento texturizado na 

cor CINZA, colada com adesivo "HotMelting". Dimensões nominais de 

22 mm (largura) x 3 mm (espessura), com tolerância de + ou - 0,5 mm 

para espessura. 

Estrutura composta de:  

- montantes verticais confeccionados em tubo de aço carbono 

laminado a frio, com costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm, em 

chapa 16 (1,5 mm). 

- travessa superior confeccionada em tubo de aço carbono laminado a 

frio, com costura, curvado em formato de “C”, com secção circular de 

Ø = 31,75mm (1 1/4”), em chapa 16 (1,5mm). 

- pés confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com 

costura, secção circular de Ø = 38mm (1 1/2”), em chapa 16 (1,5mm). 

- travessa longitudinal confeccionada em tubo de aço carbono 

laminado a frio, com costura, secção semi-oblonga de 25 x 60 mm, 

em chapa 16 (1,5 mm). 

Fixação do tampo à estrutura através de porcas garra e parafusos 

com rosca métrica M6, Ø 6,0mm, comprimento 47 mm (+ou- 2 mm), 

cabeça panela ou oval, fenda Phillips. 

Nota1: A definição dos processos de montagem e do torque de 

aperto dos parafusos que fixam o tampo à estrutura deve considerar, 

que após o aperto, não deve haver vazio entre a superfície da porca 

garra e o laminado de alta pressão. 

Fixação do painel à estrutura através de parafusos auto atarraxantes 

3/16” x 5/8”, zincados. Aletas de fixação do painel confeccionadas em 

chapa de aço carbono em chapa 14 (1,9 mm), estampadas conforme 
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projeto. 

Fixação das sapatas (frontal e posterior) aos pés através de rebites de 

“repuxo”, Ø 4,8 mm, comprimento 12 mm. Ponteiras e sapatas em 

polipropileno copolímero virgem e sem cargas, injetadas na cor 

CINZA, fixadas à estrutura através de encaixe. Nos moldes das 

ponteiras e sapatas deve ser gravado o símbolo internacional de 

reciclagem, apresentando o número identificador do polímero; datador 

de lotes indicando mês e ano 

Nota2: O nome do fabricante do componente deve ser 

obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de sua 

própria logomarca. Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento 

antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em câmara de 

névoa salina de no mínimo 300 horas. Pintura dos elementos 

metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, 

brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 

micrometros na cor CINZA. 

 

 Cadeira (CJP-01) 

Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem e sem cargas, 

injetados, moldados anatomicamente, pigmentados na cor CINZA. 

Dimensões, design e acabamento conforme projeto. Nos moldes do 

assento e do encosto deve ser gravado o símbolo internacional de 

reciclagem, apresentando o número identificador do polímero; datador 

de lotes indicando mês e ano; a identificação “modelo FDE-FNDE” 

(conforme indicado no projeto) e o nome da empresa fabricante do 

componente injetado. 

Nota2: O nome do fabricante do componente deve ser 

obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de sua 

própria logomarca. 

Alternativamente o assento e o encosto poderão ser fabricados em 

compensado anatômico moldado a quente, contendo no mínimo sete 

lâminas internas, com espessura máxima de 1,5mm cada, oriundas 

de reflorestamento ou de procedência legal, isentas de rachaduras, e 

deterioração por fungos ou insetos. Dimensões e design conforme 

projeto. 

Quando fabricado em compensado, o assento deve receber 

revestimento na face superior de laminado melamínico de alta 

pressão, 0,6 mm a 0,8 mm de espessura, acabamento texturizado, na 

cor CINZA. Revestimento da face inferior em lâmina de madeira 

faqueada de 0,7 mm, da espécie Eucalyptusgrandis, com acabamento 

em selador, seguido de verniz poliuretano, inclusive nos bordos. 
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Espessura acabada do assento mínima de 9,7 mm e máxima de 12 

mm. Os assentos em madeira compensada devem ser providos de 

datadores a serem aplicados por meio de carimbo ou gravação a fogo 

sob a camada de verniz, de modo a serem indeléveis. Estes 

datadores devem trazer o nome do fabricante do componente, mês e 

ano de fabricação. 

Nota2: O nome do fabricante do componente deve ser 

obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de sua 

própria logomarca. 

Quando fabricado em compensado, o encosto deve receber 

revestimento nas duas faces de laminado melamínico de alta pressão, 

0,6 mm a 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor 

CINZA. Bordos com selador seguido de verniz poliuretano. Espessura 

acabada do encosto mínima de 9,6 mm e máxima de 12,1 mm. O 

encosto em compensado moldado deve trazer gravado de forma 

indelével no topo inferior, o nome do fabricante do componente. 

O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente 

grafado por extenso, 

acompanhado ou não de sua própria logomarca.Estrutura em tubo de 

aço carbono laminado a frio, com costura, Ø 20,7 mm, em chapa 14 

(1,9 mm). 

Fixação do assento e encosto injetados à estrutura através de rebites 

de “repuxo”, Ø 4,8 mm, comprimento 12 mm. 

Fixação do assento em compensado moldado à estrutura através de 

rebites de repuxo, Ø 4,8 mm, comprimento 19 m. 

Fixação do encosto em compensado moldado à estrutura através de 

rebites de repuxo, Ø 4,8 mm, comprimento 22 mm. 

Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero virgem e sem 

cargas, injetadas na cor CINZA, fixadas à estrutura através de 

encaixe e pino expansor. Dimensões, design e acabamento conforme 

projeto. Nos moldes das ponteiras e sapatas deve ser gravado o 

símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número 

identificador do polímero;  

Nota2: Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento 

antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em câmara de 

névoa salina de no mínimo 300 horas. Pintura dos elementos 

metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, 

brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima 40 micrometros, 

na cor CINZA.  
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· Mínima de dois anos a partir da data de entrega, contra defeitos de 

fabricação. 

Entregar montado 

IMAGEM ILUSTRATIVA 

                                                        

8. 150 Unid. 
MESA PARA LABORATÓRIO DE INFORMÁTICA RETA SEM 

GAVETA 1200X600mm 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS 

· Tampo retangular: 1200 x 600 mm +/- 10 mm; 

· Altura: 750 mm +/- 5 mm; 

· Para acomodação de pessoas em cadeira de rodas (PCR) e 

atendimento às 

exigências da ABNT NBR 9050 a mesa deve possuir altura livre sob o 

tampo: mínima de 730 mm; 

· Espessura do tampo: 25,8 mm +/- 0,6 mm; 

· Tolerâncias para camada de tinta: mínimo 40 micrometros /máximo 

100 micrometros. 

CARACTERÍSTICAS 

· Tampo em MDF, com espessura de 25 mm, revestido na face 

inferior com laminado melamínico de baixa pressão (BP), e na face 

superior com laminado melamínico de alta pressão, de 0,8 mm de 

espessura, cor cinza ou branco, acabamento texturizado. 

· Bordos encabeçados com perfil extrudado maciço de 180º, na cor 

cinza ou branco, com a mesma tonalidade do laminado do tampo, 

admitindo-se pequenas variações decorrentes das características de 

cada material (brilho, textura). O perfil deve ser encaixado e fixado 

com adesivo ao tampo, e ser nivelado com as suas superfícies. 
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· Estrutura constituída de: 

- Estrutura em aço carbono com dois pés, com trava em MDF entre os 

mesmos. 

- Fixação do tampo à estrutura através de parafusos de rosca com 

buchas metálicas. 

· Sapatas reguláveis em nylon ou polipropileno injetado. 

· Terminações de tubos em plástico injetado, na cor cinza ou preta, 

fixadas através de encaixe. Estas não devem poder ser retiradas sem 

o uso de ferramentas. 

· Acabamento das partes metálicas em pintura em pó, brilhante, na 

cor cinza ou preta. 

· Todos os encontros de tubos ou uniões de partes metálicas devem 

receber solda em toda a extensão da união. 

GARANTIA 

· Mínima de dois anos contra defeitos de fabricação, oxidação das 

partes metálicas e desgaste ou desprendimento de componentes. a 

partir da data de entrega,. Entregar montado 

 

 IMAGEM ILUSTRATIVA 

9.  160 Unid. 
MESA DELTA PARA ESCRITÓRIO RETA SEM GAVETA 

150X150CM 

Mesa em “L”, tipo estação trabalho.Tampo em MDP ou MDF, com 

espessura de 15 mm, revestido na face superior em laminado 

melamínico de alta pressão, acabamento texturizado, na cor CINZA 

ou PRETO. 3 Pés duplo com detalhe em aço entre as colunas e 

painel de travamento em aço perfurado entre os pés, reforçado. 

Sapatas regulável para desnível de piso. Estrutura em aço reforçado 

com pré-tratamento antiferruginoso de desengraxe, estabilização, 

fosforização, pintura a pó pelo processo eletrostático deve suportar 

até 85kg.Dimensões aproximadas: comprimento 150cm, largura 

150cm, altura 74ou75cm. Garantia mínima de 06 meses. Entregar 
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montado 

 

IMAGEM ILUSTRATIVA 

10. 70 Unid. 
MESA REUNIÃO REDONDA 120CM DIÂMETRO  

Mesa com tampo em MDF 25mm, painel central com MDF 15mm. 

Acabamento da borda ABS 2MM. Estrutura metálica com base inferior 

oblonga de 29x58mm com pintura Epóxi a pó com pré-tratamento 

antiferruginoso e pés duplos do mesmo material. Ponteiras em 

polipropileno com regulagem de altura Dimensões: altura 74 ou 75 

cm, diâmetro de 120cm. Garantia mínima de 06 meses. Cor cinza 

padrão ou bege. 

 Entregar montado 

IMAGEM ILUSTRATIVA 

11. 300 Unid.  
 

Cadeira giratória estofada com braços e rodízios, dotada de 

mecanismo amortecedor 

.Entregar montado 

LOCAL 

• Secretaria, direção e sala dos professores. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS 

• Largura do assento: 500 mm +/- 50 mm; 

• Profundidade do assento: 460 mm +/- 10 mm; 
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• Altura do assento variável: faixa obrigatória entre 420 mm e 520 mm; 

• Largura do encosto: 400 mm +/- 10 mm (medida no ponto mais 

saliente do apoio 

lombar); 

• Extensão vertical do encosto: 350 mm +/- 10 mm; 

• Espessura da espuma do assento: mínima de 40 mm; 

• Espessura da espuma do encosto: mínima de 30 mm; 

• Tolerâncias dimensionais para tubos conforme ABNT NBR 6591; 

• Tolerâncias para camada de tinta: mínimo 40 micrometros /máximo 

100 micrometros. 

CARACTERÍSTICAS 

• Assento e encosto confeccionados em compensado anatômico 

moldado a quente, 

contendo no mínimo sete lâminas internas, com espessura máxima de 

1,5mm cada. 

20 

• Estofamento do assento e do encosto em espuma de poliuretano 

expandido, colada 

à madeira e revestida com tecido, na cor cinza, dotado de proteção 

com produto 

impermeabilizante hidro-repelente. 

• Faces inferior do assento e posterior do encosto revestidas com 

capas de plástico 

injetado, na cor preta. 

• Fixação do assento e do encosto à estrutura por meio de parafusos 

com rosca 

métrica e porcas de cravar. 

• Estrutura composta de: 

- Mecanismo de regulagem independente do assento e do encosto; 

inclinação do 

encosto variável em pelo menos 22º e do assento em pelo menos 8º 
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com bloqueio 

em qualquer posição através de sistema de lâminas travadas por 

contato. Comando 

por alavanca. 

- Suporte para regulagem de altura do encosto com curso de 70 mm, 

dotado de 

dispositivo de fixação, articulado e com sistema amortecedor flexível. 

- Coluna de regulagem de altura do assento por acionamento a gás. 

Curso mínimo 

do pistão de 100 mm. 

- Base em formato de estrela com 5 pontas e sistema de acoplamento 

cônico. 

Distância entre eixo da coluna e eixo do rodízio igual ou maior que 

300 mm. 

- Rodízios de duplo giro com rodas duplas de 50 mm (mínimo), 

- Dispositivos de regulagens e alavancas com manoplas em material 

plástico injetado 

e desenho ergonômico. 

• Acabamento das partes metálicas em pintura em pó, brilhante, na 

cor preta. 

• Terminações de tubos em plástico injetado, na cor preta, fixadas 

através de encaixe. 

Estas não devem poder ser retiradas sem o uso de ferramentas. 

• Todos os encontros de tubos ou uniões de partes metálicas devem 

receber solda em 

toda a extensão da união. 

GARANTIA 

• Mínima de dois anos a partir da data de entrega, contra defeitos de 

fabricação, 

oxidação das partes metálicas e desgaste ou desprendimento de 

componentes. 
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Entregar montado 

 

                                                  

12. 450 Unid. 
CADEIRA FIXA ESTOFADA, SIMPLES, SEM BRAÇO 

DESCRIÇÃO 

· Cadeira fixa estofada, sem braços, montada sobre armação tubular 

de aço com quatro pés. 

LOCAL 

· Administração, sala professores/ reuniões, direção e creche III. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS 

· Largura do assento: 500 mm +/- 50 mm; 

· Profundidade do assento: 460 mm +/- 10 mm; 

· Altura do assento: 430 mm +/- 10 mm; 

· Largura do encosto: 400 mm +/- 10 mm (medida no ponto mais 

saliente do apoio 

lombar); 

· Extensão vertical do encosto: 350 mm +/- 10 mm; 

· Espessura da espuma do assento: mínima de 40 mm; 

· Espessura da espuma do encosto: mínima de 30 mm. 

· Tolerâncias dimensionais para tubos conforme ABNT NBR 6591. 

· Tolerâncias para camada de tinta: mínimo 40 micrometros /máximo 

100 micrometros. 

CARACTERÍSTICAS 
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· Assento e encosto confeccionados em compensado anatômico 

moldado a quente, 

Contendo no mínimo sete lâminas internas, com espessura máxima 

de 1,5 mm cada. 

24 

· Estofamento do assento e do encosto em espuma de poliuretano 

expandido, colada 

à madeira e revestida com tecido, na cor cinza, dotado de proteção 

com produto 

Impermeabilizante hidro-repelente. 

· Faces inferior do assento e posterior do encosto revestidas com 

capas de plástico 

injetado, na cor preta. 

· Fixação do assento e do encosto à estrutura por meio de parafusos 

com rosca 

métrica e porcas de cravar. 

· Estrutura constituída de 4 pés, confeccionada em tubo de aço com 

costura, laminado 

a frio, secção circular mínima 22,3 mm (7/8”), com espessura mínima 

de 1,5 mm 

(chapa 16). 

· Acabamento das partes metálicas em pintura em pó, brilhante, na 

cor preta. 

· Terminações de tubos em plástico injetado, na cor preta, fixadas 

através de encaixe. 

Estas não devem poder ser retiradas sem o uso de ferramentas. 

· Sapatas articuladas para garantir o nivelamento em relação às 

variações do piso. 

· Todos os encontros de tubos ou uniões de partes metálicas devem 

receber solda em 

toda a extensão da união. 

GARANTIA 
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· Mínima de dois anos a partir da data de entrega, contra defeito de 

fabricação, oxidação das partes metálicas, degradação do tecido e 

das sapatas. 

Entregar montado 

 IMAGEM ILUSTRATIVA 

 

                                                                        

13. 150 Unid 
LONGARINA PLÁSTICA 3 LUGARES  

Longarina plástica 3 lugares em braço para escritório cor preta. Borda 

frontal e encosto no formato oblongo, em polipropileno (PP) de alta 

resistência. Estrutura de suporte em metal com barra dupla, pés 

duplos em aço com sapatas de borracha com pintura Epóxi a pó com 

pré-tratamento antiferruginoso na cor preta. Cada assento deve 

suportar até 130Kg. Dimensões totais: Altura 85cm, comprimento 

1,50cm, profundidade 60cm. Garantia mínima de 06 meses. 

Entregar montado 

 

IMAGEM ILUSTRATIVA 

14. 240 Unid. 
QUADRO BRANCO 200 CMX120CM 

Quadro branco em laminado melamínico, especial para escrita com 

marcador especial para quadro branco. Apagável a seco com flanela 

macia ou apagador com base em feltro, escrita suave , altamente 

resistente e durável. Composição: Laminado melamínico branco. 

Chapa de madeira resinada MDF 12mm. Moldura H alumínio natural, 

frizado, 23mm frente X 17mm espessura total. Cantoneiras com 

fixação invisível, cantos arredondados, podendo ser fixado na 

horizontal ou vertical. Suporte para apagador aproximado a 40cm, 

removível e deslizante, com cantos arredondados em PVC ou 

alumínio. Dimensões aproximadas: 200 cm x 120 cm. Garantia 
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mínima de 12(doze) meses. 

Entregar montado 

 

 

IMAGEM ILUSTRATIVA 

15. 400 Unid. 
QUADRO BRANCO 300 CMX120CM 

Quadro branco em laminado melamínico, especial para escrita com 

marcador especial para quadro branco. Apagável a seco com flanela 

macia ou apagador com base em feltro, escrita suave , altamente 

resistente e durável. Composição: Laminado melamínico branco. 

Chapa de madeira resinada MDF 12mm. Moldura H alumínio natural, 

frizado, 23mm frente X 17mm espessura total. Cantoneiras com 

fixação invisível, cantos arredondados, podendo ser fixado na 

horizontal ou vertical. Suporte para apagador aproximado a 40cm, 

removível e deslizante, com cantos arredondados em PVC ou 

alumínio. Dimensão: 300cm x 120cm. Garantia mínima de 12(doze) 

meses. 

Entregar montado 

IMAGEM ILUSTRATIVA 

16. 500 Unid. 
Estante Prateleira Em Aço 400kg (100kg Por Nível) 

Estrutura robusta em aço e acabamento em pintura epóxi,  

resistência. Prateleira em Aço, firme, resistente e com níveis 

ajustáveis para qualquer variedade de armazenamento. Possui 

estrutura em aço e forro em aço, dando maior firmeza e durabilidade 

para o produto. 

Linha semipesada- de aço 
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Dimensões: 1,80 metros de altura X 40 centímetros de largura X 1,20 

metros de Comprimento; 

Capacidade de Carga: 100kg por nível (total de 400 kg).   

Garantia mínima de 12(doze) meses. 

Entregar montado 

         

IMAGEM ILUSTRATIVA    

17. 25 Unid. 
MESA PARA CADEIRANTE COM INCLINAÇÃO 

Mesa com estrutura metálica tubo de aço Redondo, 7/8 (22,22 

mm) e 1 (25,4 mm) com Gradil e Concavidade. Tratamento anti 

Ferrugem e corrosão com pintura- epóxi-pó na cor cinza padrão. 

Ponteiras externas em polipropileno injetado. Tampo em material-

MDP de 18 mm, revestido em laminado de baixa pressão (BP). 

Cantos arredondados, e bordas em PP de 2mm de espessura, 

antiamarelamento, colada pelo sistema HoltMelting( a quente) na 

mesma cor do tampo.Dimensões: 900mm comprimento; 650mm 

profundidade; 600mm altura mínima; 900mm altura máxima, 

inclinação- 0 a 20°. 

Garantia mínima de 12(doze) meses. 

Entregar montado 

 

IMAGEM ILUSTRATIVA 
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18. 600 CJ 
CONJUNTO ALUNO 3 CJA -03  – 1 MESA + 1 CADEIRA PADRÃO 

FNDE COR VERMELHA 

Conjunto para crianças com altura compreendida entre 1,19 e 1,42m, 

composto de uma mesa e uma cadeira. 

- Mesa individual com tampo em MDP ou MDF, revestido na face 

superior de laminado melamínico de alta pressão e na face inferior em 

chapa de balanceamento, montado sobre estrutura tubular de aço, 

contendo porta-livros em plástico injetado. 

- Cadeira individual empilhável com assento e encosto em 

polipropileno injetado ou 

em compensado anatômico moldado, montado sobre estrutura tubular 

de aço 

LOCAL 

· Pré-escola. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA MESA 

· Largura: 600 mm; 

· Profundidade: 450 mm; 

· Altura: 594 mm; 

· Espessura: 19,4 mm; 

· Tolerância: até + 2 mm para largura e profundidade, +/- 1 mm para 

espessura e +/- 6 

mm para altura. 

49 

CARACTERÍSTICAS DA MESA 

· Tampo em MDP ou MDF, com espessura de 18 mm, revestido na 

face superior em 

laminado melamínico de alta pressão, 0,8 mm de espessura, 

acabamento 

texturizado, na cor cinza, cantos arredondados. Revestimento na face 

inferior em 

chapa de balanceamento (contra-placa fenólica) de 0,6 mm. 

Aplicação de porcas 
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garra com rosca métrica M6 e comprimento 10 mm. 

· Topos encabeçados com fita de bordo termoplástica extrudada, 

confeccionada em 

PVC (cloreto de polivinila); PP (polipropileno) ou PE (polietileno), com 

"primer" na 

face de colagem, acabamento de superfície texturizado, na cor 

amarela, colada com 

adesivo "HotMelting". 

· Estrutura composta de: 

- Montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo 

de aço carbono 

laminado a frio, com costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm, em 

chapa 16 (1,5 

mm). 

- Travessa superior confeccionada em tubo de aço carbono laminado 

a frio, com 

costura, curvado em formato de “C”, com secção circular, diâmetro de 

31,75mm ( 1 

1/4) em chapa 16 (1,5 mm). 

-Pés confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com 

costura, secção 

circular, diâmetro de 38 mm (1 1/2”), em chapa 16 (1,5mm). 

· Porta-livros em polipropileno copolímero isento de cargas minerais, 

composto 

preferencialmente de 50% de matéria-prima reciclada ou recuperada, 

podendo 

chegar até 100%, injetado na cor cinza. 

· Fixação do tampo à estrutura através de 06 porcas garra rosca 

métrica M6 (diâmetro 

de 6 mm) e 06 parafusos rosca métrica M6 (diâmetro de 6 mm), 

comprimento 47 mm 

cabeça panela, fenda Phillips. 
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· Fixação do porta-livros à travessa longitudinal através de rebites de 

“repuxo”, 

diâmetro de 4,0mm, comprimento 10mm. 

· Fixação das sapatas (frontal e posterior) aos pés através de rebites 

de “repuxo”, 

diâmetro de 4,8mm, comprimento 12 mm. 

· Ponteiras e sapatas em copolímero virgem, isento de cargas 

minerais, injetadas na 

cor amarela, fixadas à estrutura através de encaixe. 

· Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso. 

· Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / 

Poliéster, 

eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 

40 micrometros 

na cor cinza 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA CADEIRA 

· Largura do assento: 400 mm; 

· Profundidade do assento: 310 mm; 

· Espessura do assento: 9,7 mm a 12mm; 

· Largura do encosto: 396 mm; 

· Altura do encosto: 198 mm; 

· Espessura do encosto: 9,6 mm a 12,1 mm; 

· Altura do assento ao chão: 350 mm; 

· Tolerância: até + 2 mm para largura e profundidade, +/- 1mm para 

espessura e +/- 

10mm para altura do assento ao chão. 

CARACTERÍSTICAS DA CADEIRA 

· Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem isento de 

cargas minerais, 
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injetados na cor amarela. 

· Alternativamente o assento e o encosto poderão ser fabricados em 

compensado 

anatômico moldado a quente, contendo no mínimo sete lâminas 

internas, com 

espessura máxima de 1,5mm. 

· Quando fabricado em compensado, o assento deve receber 

revestimento na face 

superior de laminado melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de 

espessura, 

acabamento texturizado, na cor amarela. Revestimento da face 

inferior em lâmina de 

madeira faqueada de 0,7mm, com acabamento em selador, seguido 

de verniz 

poliuretano, inclusive nos bordos. 

· Quando fabricado em compensado, o encosto deve receber 

revestimento nas duas 

faces de laminado melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de 

espessura, 

acabamento texturizado, na cor amarela. Bordos com acabamento em 

selador 

seguido de verniz poliuretano. 

· Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 

diâmetro de 20,7mm, 

em chapa 14 (1,9mm). 

· Fixação do assento e encosto injetados à estrutura através de 

rebites de “repuxo”, 

diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. 

· Fixação do assento em compensado moldado à estrutura através de 

rebites de 

“repuxo”,diâmetro de 4,8mm, comprimento 19mm. 

· Fixação do encosto em compensado moldado à estrutura através de 
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rebites de 

“repuxo”,diâmetro de 4,8mm, comprimento 22mm. 

· Ponteiras e sapatas, em polipropileno copolímero virgem, isento de 

cargas minerais, 

injetadas na cor amarela, fixadas à estrutura através de encaixe e 

pino expansor. Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento 

anti-ferruginoso. 

· Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / 

Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura 

mínima 40 micrometros, na cor cinza. 

GARANTIA 

· Mínima de dois anos a partir da data da entrega, contra defeitos de 

fabricação. 

Entregar montado 

 

IMAGEM ILUSTRATIVA 

                                                     

19. 400 CJ. 
– CONJUNTO PARA REFEITÓRIO: MESA COM BANCO PARA 8 

LUGARES 

1.1 – Mesas 

Serão fornecidas mesas retangulares monobloco, com bordas 

arredondadas, medindo 1.80 x 0.80, com estruturas retangulares em 

aço 50x30mm parede 1,2. 

O tampo será confeccionado em MDF de 15mm com re-engrosso de 

30mm, revestido em sua face superior em laminado melamínico pós 

formavel de 0,6mm de espessura na cor salmon ( referência L148), 

acabamento de superfície texturizado e encabeçamento de fita de 

bordo em PVC branco. Acabamento da face inferior em laminado 
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melamínico branco brilhante. 

A fixação do tampo será por meio de parafusos auto-atarrachantes de 

2 ½” x 3/16” 

A estrutura em aço receberá pintura eletrostática com tinta epóxi em 

pó, na cor branca fosca, polimerizada em estufa. Ponteiras de 

acabamento em polipropileno na cor branca, fixado à estrutura 

através de encaixe. 

1.2 - Bancos 

Serão fornecidos bancos retangulares monobloco, com bordas 

arredondadas, medindo 2,00 x 0.40, com estruturas retangulares em 

aço 50x30mm parede 1,2.  

O tampo será confeccionado em MDF de 15 mm com re-engrosso de 

30 mm,  revestido em sua face superior em laminado melamínico pós 

formável de 0,6mm de espessura na cor Ibiza (referencia L 156), 

acabamento de superfície texturizado e  cabeçamento de fita de 

bordo em PVC branco. Acabamento da face inferior em laminado 

melamínico branco brilhante. 

A fixação do tampo será por meio de parafusos auto-atarrachantes de 

2 ½” x 3/16” 

A estrutura em aço receberá pintura eletrostática com tinta epóxi em 

pó, na cor branca fosca, polimerizada em estufa. 

Ponteiras de acabamento em polipropileno na cor branca, fixado à 

estrutura através de encaixe. 

RECOMENDAÇÕES: 

Todas as partes metálicas devem ser unidas entre si por meio de 

solda latão, acabamento liso e isento de escórias, configurando uma 

estrutura única, devendo receber tratamento anti- ferruginoso por 

fosfatização. 

Eliminar rebarbas, respingos de solda, esmerilhar juntas e arredondar 

cantos agudos. As peças plásticas não devem apresentar rebarbas, 

falhas de injeção, ou partes cortantes, devendo ser utilizados 

materiais puros e pigmentos atóxicos. 

6 A fita de bordo deve ser aplicada exclusivamente pelo processo de 

colagem “Hot Melt”, devendo receber acabamento frezado após 

colagem, configurando arredondamento dos bordos. 

Todas as unidades deverão receber o Selo Identificador de Controle 
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de Qualidade do 

fabricante e a garantia contra defeitos de fabricação de dois anos. 

Serão rejeitados, lotes que apresentarem desconformidades ou 

defeitos de fabricação. 

Poderão ser aprovadas variações nas especificações, para 

adequação aos padrões de cada fabricante, desde que configure 

melhoria de qualidade em relação às especificações originais. 

Garantia mínima de 12(doze) meses, contra defeitos de fabricação. 

Entregar montado 

 

 

                                             

IMAGEM ILUSTRATIVA 

 

 

 

3.1.3 VIGÊNCIA DO CONTRATO / ARP  

 

A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 meses, podendo ser renovada por igual período. 

 

3.2 FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

3.2.1 JUSTIFICATIVA 

A aquisição de mobiliário escolar para a Rede Municipal de Ensino de Mariana é imprescindível para garantir 

ambientes adequados, seguros e confortáveis às crianças, docentes e demais profissionais da educação. 
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Considerando que as escolas atendem alunos em tempo integral, em uma rotina diária que envolve atividades 

pedagógicas, recreativas e de alimentação, torna-se essencial oferecer espaços físicos bem equipados, que 

assegurem conforto, ergonomia e condições apropriadas para o desenvolvimento das atividades educacionais. 

Além disso, a expansão prevista da Rede Municipal, com a criação de novas unidades escolares e o aumento 

estimado de matrículas para o ano de 2026, exige a reposição e ampliação do mobiliário existente. Essa medida 

garante a continuidade e a qualidade dos serviços educacionais, evitando a utilização de equipamentos 

desgastados ou inadequados, que possam comprometer a segurança, a saúde postural e o bem-estar dos 

estudantes e profissionais. 

A disponibilização permanente de mobiliário adequado também contribui para a implementação de práticas 

pedagógicas mais eficientes e para o fortalecimento do ambiente escolar como espaço de aprendizagem, 

socialização e pleno desenvolvimento das crianças. 

Portanto, a aquisição dos itens de mobiliário escolar solicitados é fundamental para manter a qualidade do 

atendimento educacional, assegurar a infraestrutura necessária ao cumprimento das metas do Plano Municipal de 

Educação e promover um ambiente seguro, saudável e propício ao processo de ensino e aprendizagem. 

 

3.2.2 FUNDAMENTAÇÃO JURIDICA 

A presente contratação tem como objeto a aquisição de mobiliário escolar destinado às unidades de 

ensino da Rede Municipal de Educação, com o objetivo de garantir condições adequadas ao desenvolvimento 

das atividades pedagógicas e administrativas. 

A demanda fundamenta-se na Lei Federal nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos), especialmente nos artigos 11, 18 e 40, que dispõem sobre o planejamento das contratações 

públicas e a obrigatoriedade de elaboração do Estudo Técnico Preliminar e do Termo de Referência como 

instrumentos essenciais à eficiência e à transparência do processo licitatório. 

A contratação também observa as diretrizes da Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021, que 

estabelece a necessidade de demonstrar a viabilidade técnica, a adequação da solução e a compatibilidade da 

despesa com o Plano Anual de Contratações. 

Além disso, serão atendidas as normas da ABNT e as Portarias do INMETRO, especialmente a 

Portaria nº 401/2020, que define os requisitos de segurança, ergonomia e qualidade aplicáveis ao mobiliário 

escolar. 

Assim, a aquisição está juridicamente amparada e visa assegurar o atendimento ao interesse público, a 

economicidade e a melhoria das condições estruturais da rede municipal de ensino. 

3.3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COM UM TODO 

Considerando a comprovada necessidade de aquisição de mobiliário para as escolas e prédios de uso da 

Secretaria Municipal de Educação — essenciais para a manutenção de um ambiente escolar seguro, inclusivo 

e organizado —, a Secretaria Municipal de Educação propõe a presente contratação com o objetivo de garantir 

que estudantes e profissionais desfrutem de espaços adequados para estudo e trabalho. Tal medida visa 
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promover o bem-estar, a saúde coletiva e o fortalecimento do processo de ensino-aprendizagem, refletindo 

diretamente na qualidade da educação oferecida à comunidade escolar.  

Em relação aos materiais a serem adquiridos, o mercado nacional oferece ampla disponibilidade de 

fornecedores capacitados para atender às especificações técnicas exigidas. Nesse contexto, a utilização do 

Pregão Eletrônico, na modalidade Registro de Preços, apresenta-se como a alternativa mais adequada, uma 

vez que permite atender a demandas contínuas e recorrentes — ainda que não diárias — durante a vigência da 

ata, sem estabelecer obrigação de contratação imediata ou integral. Essa modalidade garante flexibilidade, 

economicidade e eficiência na gestão dos recursos públicos, alinhando-se às boas práticas de planejamento 

e governança das contratações.  

Sob o aspecto técnico, a solução integra todos os elementos necessários para satisfazer a necessidade 

identificada, abrangendo bens permanentes de uso educacional e administrativo, como carteiras, cadeiras, 

mesas, armários, estantes, longarinas, quadros, arquivos e demais itens complementares destinados a 

equipar salas de aula, setores administrativos, laboratórios e demais espaços escolares.  

A padronização desses itens segue as normas da ABNT e as portarias do INMETRO, garantindo segurança, 

durabilidade, ergonomia e acessibilidade. Além disso, a integração entre os diferentes tipos de mobiliário 

possibilita a adequação funcional e estética dos ambientes escolares, assegurando conforto aos alunos e 

servidores, e contribuindo para um ambiente de ensino mais acolhedor e eficiente.  

Dessa forma, a solução proposta é tecnicamente consistente, economicamente viável e juridicamente 

adequada, uma vez que contempla, de forma integrada, todos os bens e componentes indispensáveis para o 

atendimento da necessidade que motivou a contratação, em conformidade com o Plano Anual de Contratações 

e as diretrizes da Lei nº 14.133/2021. 

 

3.4 REQUISITO DA CONTRATAÇÃO 

3.4.1 CONDIÇÕES PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

O procedimento obedecerá, integralmente, aos seguintes normativos: 

a) Lei 14.133 de 1º de abril de 2021 

b) Lei 8078/90 Código de Defesa do Consumidor 

c) Normativas da ABNT e do INMETRO especificas para alguns produtos quando necessário conforme 

item 6 desse estudo técnico. 
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3.5 – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

    3.5.1 OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

• A(s) empresa(s) contratada(s) obriga(m)-se a entregar os produtos referentes aos itens em que foi 

vencedora deste Pregão no prazo estabelecido e de acordo com as características, especificações e 

condições constantes no Edital.  

• Atender às solicitações da Secretaria, que porventura ocorram, quanto à substituição, troca ou reposição 

de produtos entregues em desacordo com as especificações pactuadas.  

• Recolher todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições, estaduais e municipais, que incidam ou venham 

a incidir sobre o fornecimento dos produtos desta licitação e apresentar os respectivos comprovantes, 

quando solicitados pela Contratante;  

• Assumir todas as despesas decorrentes do transporte dos produtos até os locais indicados pela 

Contratante; 

• Assegurar à Secretaria o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar os produtos que não estejam de acordo 

com as condições estabelecidas no Edital, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de 

fiscalização a exime das responsabilidades provenientes do Contrato; 

• Assumir todas as despesas decorrentes de substituição de quaisquer produtos recusados pela Secretaria, 

nos termos do Edital;  

• Manter todas as condições exigidas na fase de habilitação para a licitação; 

• Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Contratante; 

• Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade da Contratante, 

quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a entrega dos produtos; 

• Comunicar a Secretaria, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 

esclarecimentos necessários; 

• Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 

empregados quando da entrega dos produtos ou em conexão com ele, ainda que acontecido nas 

dependências da Contratante; 

• Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao fornecimento 

dos produtos, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 

• Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste 

Pregão; 

• A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não transfere a 

responsabilidade por seu pagamento ao Município de Mariana, nem poderá onerar o objeto deste 

Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de 

solidariedade, ativa ou passiva, com a Secretaria;  

• São vedadas a subcontratação de outra empresa para a entrega dos produtos deste processo. 

 

3.5.2 OBRIGAÇÕES DO MUNICIPIO 

 

• Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas; 

• Após a entrega dos produtos, verificar se o mesmo se encontra de maneira adequada ao disposto neste 

Termo de Referência; 
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• Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela empresa fornecedora, de acordo com os 

termos de sua proposta; 

• Emitir Autorização de Fornecimento ou qualquer outro documento equivalente, com todas as informações 

necessárias, por intermédio do representante da administração designado, e comunicar à empresa por 

meio de telefone, fax ou e-mail da emissão da mesma; 

• Acompanhar e fiscalizar a entrega do objeto desta contratação, sob os aspectos quantitativos e 

qualitativos; 

• Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 

CONTRATADA; 

• Controlar e documentar as ocorrências que porventura existirem no decorrer da entrega dos produtos. 

• Notificar a empresa fornecedora, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos produtos, 

para que sejam adotadas as medidas cabíveis. 

• O CONTRATANTE não responderá por qualquer incidente, que envolva danos morais ou materiais, 

ocorrido em razão da entrega dos produtos, seja pelos profissionais em seja em razão de terceiros, 

cabendo a CONTRATADA tal responsabilidade, se for o caso.  

 

3.6- MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 

        3.6.1 FISCALIZAÇÃO E GESTÃO 

O Município de MARIANA exercerá a fiscalização, através do servidor designado, Fabricio Henrique Faria, 

Coordenador de compras, matrícula de número 31949. Verificada a irregularidade, serão aplicadas as 

sanções previstas nesse Termo de Referência. 

 

As exigências e a atuação da fiscalização pelo Município de MARIANA em nada restringem a 

responsabilidade, única, integral e exclusiva da contratada, no que concerne à execução do objeto do 

contrato 

 

3.6.2 REAJUSTE CONTRATUAL 

• Os preços propostos neste procedimento de compra poderão ser reajustados desde que não sejam 

com periodicidade inferior a 01 (um) ano, conforme disposições contidas na Lei nº 10.192/2001; 

• O prazo mínimo de 01 (um) ano para o primeiro reajuste será contado a partir da data limite para 

apresentação das propostas constante no instrumento convocatório; 

• O primeiro reajuste será concedido mediante a aplicação do Índice do IPCA/IBGE, pois é o índice 

oficial de monitoramento de inflação no Brasil, apurado com base na variação de seu percentual no 

período compreendido entre a data limite para apresentação das propostas constante no edital e o 

mês em que for completado o prazo de 01 (um) ano indicado na subcláusula anterior; 

• Os reajustes subsequentes necessários serão realizados no prazo de 01 (um) ano a contar da última 

concessão mediante aplicação do Índice IPCA apurado com base na variação do seu percentual nos 

12 (doze) meses anteriores; 
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• Para a concessão dos reajustes, a CONTRATADA deverá protocolizar requerimento escrito perante a 

Controladoria Interna do Município de Mariana, no prazo máximo de 10 (dez) dias após ser 

completada a anualidade, para que se proceda a devida análise do pleito; 

• Caso a CONTRATADA deixe de apresentar o requerimento no prazo e forma acima indicados, 

restará caracterizada a sua renúncia ao reajuste pretendido e a decadência de seu direito, 

relativamente ao respectivo período aquisitivo. 

 

3.6.3 REEQUILIBRIO CONTRATUAL 

• Em observância ao princípio do equilíbrio econômico-financeiro previsto na legislação vigente, 
especialmente na Lei nº 14.133/2021, a contratada poderá solicitar o reequilíbrio contratual 
quando ocorrerem fatos supervenientes, imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que impactem diretamente na formação dos custos relacionados ao fornecimento do 
mobiliário escolar. 

• O pedido de reequilíbrio deverá ser formalizado pela contratada, devidamente instruído com 
documentação comprobatória que demonstre, de forma clara e objetiva, a variação extraordinária 
dos custos originalmente considerados na proposta. Deverão ser apresentados estudos, notas 
técnicas, tabelas de preços, notas fiscais e demais elementos que subsidiem a análise 
administrativa. 

• A Administração poderá solicitar informações ou documentos adicionais, bem como realizar 
diligências para verificação das informações prestadas. O pleito somente será acolhido se 
demonstrada a efetiva necessidade de recomposição, preservando-se a equação econômico-
financeira estabelecida no momento da contratação. 

• O reequilíbrio contratual não se confunde com reajuste ou repactuação, devendo cada instituto ser 
aplicado conforme sua natureza jurídica e requisitos legais. 

 

3.6.4 SANÇÕES 

• Pela inexecução total ou parcial do Contrato ou por fraudar a execução deste, a Administração 

poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, previstas nos 

termos do artigo 156, da Lei Federal 14.133/21: 

• ADVERTÊNCIA ESCRITA – comunicação formal quanto à conduta da CONTRATADA sobre o 

descumprimento de contratos e outras obrigações assumidas, e a determinação da adoção das 

necessárias medidas de correção. 

• MULTA, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por centos) nem superior a 30% (trinta por 

cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao 

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 154 da Lei n. 14.133/21: 

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado, calculado sobre o valor correspondente a 

01 (um) mês do Contrato, limitada sua aplicação até o máximo de 30 (trinta) dias, caso a CONTRATADA 

não inicie a prestação dos serviços no prazo e demais condições avençadas; 

b) 01% (um por cento) calculado sobre o valor correspondente a 01 (um) mês do Contrato por ocorrência 

de descumprimento de obrigação contratual, até o máximo de 10% (dez por cento); 

c) 02% (dois por cento) calculado sobre o valor correspondente a 01 (um) mês do Contrato por ocorrência 

de reincidente de descumprimento de obrigação contratual, até o máximo de 20% (vinte por cento); 
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d) 05% (cinco por cento) calculado sobre o valor correspondente a 01 (um) mês do Contrato, no caso de 

inexecução parcial do objeto contratado; 

e) 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total; ou na hipótese da 

CONTRATADA, injustificadamente, desistir do contrato ou der causa à sua rescisão; 

 

Atingidos os valores máximos das multas a serem aplicadas e havendo nova ocorrência ou reincidência de 

descumprimento de obrigação contratual, poderá ser configurada inexecução do Contrato; 

 

• SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública Estadual, por prazo não superior a 03 (três) anos nos termos do inciso III, 

do artigo 155, §4° da Lei nº 14.133/21; 

• DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação da CONTRATADA perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 

após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior; 

• Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, serão assegurados à CONTRATADA o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

 

3.7 CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

• O pagamento do objeto desta licitação será efetuado em até 30 dias após o envio da nota fiscal, 

das CND (referentes à Seguridade Social – INSS, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS) 

exigidas pela contabilidade municipal e dos recibos de comprovação das entregas nas escolas 

devidamente assinados; 

• No texto da Nota Fiscal/Fatura deverão constar as seguintes referências: Nome do Banco, número e nome 

da Agência, e número da conta corrente da contratada; 

• Considera-se data do pagamento o dia do depósito em conta com a respectiva emissão da ordem 

bancária; 

• Havendo erro na Nota Fiscal de Venda ou Nota Fiscal de Venda/Fatura ou outra circunstância que 

desautoriza a liquidação da despesa, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado até que a 

adjudicatária tome as medidas saneadoras necessárias, não cabendo correção do valor pactuado; 

 

3.8 FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

     3.8.1 HABILIDADE JURÍDICA 

a) Cartão CNPJ;  

b) Registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e 

última alteração relativa ao objeto e administradores, devidamente registrado, em se tratando de sociedade 
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comercial e, ou a última alteração consolidada, no caso de sociedade por ações, acompanhado do documento 

de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de 

prova da diretoria em exercício; decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir;  

 

     3.8.2 HABILIDADE FISCAL 

a) Comprovante de regularidade fiscal com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal (ou distrital) da sede do 

licitante;  

  b) Comprovante de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

c) Comprovante de regularidade com a Justiça do Trabalho, por meio de certidão emitida pelo site 

www.tst.gov.br;  

 

 

     3.8.3 HABILIDADE TÉCNICA 

 Apresentar atestado (s) ou declaração (ões) de Capacidade Técnica, fornecido (s) por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, comprovando que a empresa licitante executou o fornecimento de produtos similares 

em características compatíveis com o objeto da presente licitação, com nome legível do emitente, em papel 

timbrado. 

 

 

      3.8.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 

Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução 

patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física ou em sítio eletrônico caso a comarca da licitante disponha 

desta ferramenta. 

Será permitida a participação de empresas em recuperação judicial, desde que apresentem certidão emitida pelo 

Juízo Falimentar e/ou Plano de Recuperação deferido, na qual fique demonstrado que a empresa está apta 

econômica e financeiramente para participar dos procedimentos licitatórios. 

 Caso a Secretaria julgue necessário, poderá ser exigido o balanço patrimonial conforme a especificidade do 

objeto contratado. 
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      3.8.5 DECLARAÇÕES 

a) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, da 

Constituição Federal.  

b) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, assegurando a 

inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração. 

c) Declaração de cumprimento de reserva de cargos para pessoas com deficiência ou reabilitação da previdência 

social. 

 

      3.8.6 JUSTIFICATIVA PARA VEDAÇÃO DE CONSÓRCIO 

Fica vedada a participação de empresas que estejam reunidas em consórcio e que sejam controladoras, 

coligadas ou subsidiárias entre si, ou ainda, quaisquer que sejam sua forma de conglomeração, pois o objeto 

não é de grande vulto ou complexo que justifique tal possibilidade. 

A decisão pela vedação à participação se dá por uma avaliação da realidade do mercado em razão do objeto 

a ser licitado considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, profissional e 

operacional suficiente para atender as exigências previstas no edital e ponderação dos riscos inerentes à 

atuação de uma pluralidade de sujeitos associados para a execução do objeto visando o atendimento do 

interesse público.   

 

      3.8.7 JUSTIFICATIVA PARA NÃO PUBLICAR A INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO 

Em conformidade com o Art. 6º do Decreto municipal 11.833/24 que possibilita a utilização de outros órgãos 

da administração pública direta e indireta, conforme previsão do art. 27 da normativa municipal e do § 1º e § 

2º do Art. 86 da Lei 14.133/21, no que tange ao procedimento público de intenção de registro de preços 

(IRP) durante a fase preparatória do processo licitatório, a Secretaria Municipal de Educação de Mariana 

optou por não divulgar a presente IRP. Essa decisão foi motivada pela ausência de uma estrutura 

administrativa satisfatória para o gerenciamento das atas de registro de preços, além da necessidade de 

realizar e concluir o procedimento licitatório de maneira célere. A divulgação da IRP poderia atrasar o 

processo, pois seria publicado pelo prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis, permitiria a participação de outros 

órgãos da administração pública, tornando a Secretaria o órgão gerenciador e, consequentemente, 

aumentando a complexidade administrativa. Além disso, a não publicação é justificada pela urgência em 

atender as unidades de ensino, que demandam atenção imediata e eficaz. 

 

       3.9 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
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A Instrução Normativa 65/2021, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, no Art. 62, define a 

necessidade de realização de pesquisa de preços nos estudos preliminares para aquisição de bens e 

contratação de serviços em geral nos processos licitatórios. 

Assim sendo, foi realizada pesquisa de preços junto aos fornecedores locais, regionais e pesquisa de preços 

utilização de dados do banco de preços, as quais são ferramentas reconhecidas pela transparência e 

confiabilidade dos dados apresentados. 

Com base em cotações de mercado e em atas de registro de preços de outros municípios/estados, a 

estimativa preliminar do valor total e de R$ 6 milhões 

 

       3.10 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

09.001.1.617.4.4.90.52. 

FONTE  1.708.000.000 – 1.500.000.1001 

 FICHA 271   

 

20. ASSINATURAS 

 

Declaro que sou responsável pela elaboração do Termo de Referência, que corresponde à contratação de 

empresa para aquisição de materiais necessários para aquisição de MOBILIÁRIO ESCOLAR, para constar 

como anexo ao edital.  

 

 

Mariana, 26 de SETEMBRO de 2025 

 

 

___________________________________________ 

Anacarla Duarte Pereira 

Responsável pela elaboração do Termo de Referência 
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Aprovo o presente Termo de Referência, bem como estou de acordo com todas as informações prestadas nas 

declarações e assinaturas acima. 

 

 

______________________________________ 

Fabrício Nepomuceno Bicalho Santos 

Secretário Municipal de Educação 
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Anexo II – Modelo de declaração conjunta sobre atendimento às  

Condições de participação 

 

Processo licitatório nº 072//2026  

Pregão eletrônico n° 05/2026 

Registro de preço nº 06/2026 

 

Prezados senhores,  

 

A empresa ____________________________, inscrita no cnpj sob nº ________________________, 

por intermédio de seu (sua) representante legal o (a) sr. (a) ___________________________ inscrito 

(a) no cpf sob o nº _______________, e portador(a) da carteira de identidade nº 

______________________, declara, sob as penalidades da lei,:  

• Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital, no termo de referência e em seus 

anexos.  

• Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no edital e que a proposta apresentada está 

em conformidade com as exigências editalícias.  

• Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores.  

• Que não se enquadra nas vedações previstas no §1º do art. 9º da lei federal 14.133/2021. 

Atenciosamente,  

 

Local e data. 

(carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 
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Anexo III – Modelo de declaração de enquadramento fiscal 

 

Processo licitatório nº 072//2026  

Pregão eletrônico n° 05/2026 

Registro de preço nº 06/2026 

Prezados senhores,  

[nome da empresa], [qualificação: tipo de sociedade (ltda, s.a, etc.), endereço completo, inscrita no cnpj 

sob o nº [xxxx], neste ato representada pelo [cargo] [nome do representante legal], portador da carteira 

de identidade nº [xxxx], inscrito no CPF sob o nº [xxxx], declara, sob as penalidades da lei, que se 

enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do art. 3º da lei 

complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios e vantagens 

legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do 

art. 3º da lei complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e pelo artigo 4º da lei nº 14.133/2021.  

Declaro não ter celebrado contratos com a administração pública no ano-calendário da presente 

licitação cujos valores somados ultrapassem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

Declaro, para fins da LC 123/2006 e suas alterações, sob as penalidades desta, ser: 

 ( ) MICROEMPRESA – receita bruta anual igual ou inferior a 360.000,00 e estando apta a fruir os 

benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais 

impostas pelo § 4º do art. 3º da lei complementar nº 123/06 alterada pela LC 147/2014.  

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – receita bruta anual superior a 360.000,00 e igual ou inferior a 

4.800.000,00 valores , estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se 

enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da lei complementar nº 

123/06 alterada pela lc 147/2014.  

Observações:  

● Esta declaração deverá ser preenchida somente pela licitante enquadrada como ME ou EPP, nos 

termos da LC 123, de 14 de dezembro de 2006;  

● A não apresentação desta declaração será interpretada como não enquadramento da licitante como 

ME ou EPP, nos termos da LC nº 123/2006, ou a opção pela não utilização do direito de tratamento 

diferenciado.  

Atenciosamente,  

 

Local e data. 

(carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 
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Anexo IV– Modelo de declaração conjunta 

Processo licitatório nº 072//2026  

Pregão eletrônico n° 05/2026 

Registro de preço nº 06/2026 

 
1-Declaramos para os devidos fins de direito, que inexiste fato superveniente de impedimento legal 
para licitar ou contratar com a administração pública.  

2 - Declaramos haver tomado conhecimento de todas as informações e das condições para o 

cumprimento das obrigações objeto desta licitação  

3- Declaramos, sob as penalidades da lei, que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal.  

4-  Declaramos para fins de participação no certame em epigrafe, que atende à reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e às regras de 

acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no inciso IV do art.63 da lei 14.133/2021 

5- Declaramos sob as penas da lei, e para que produzam todos os efeitos jurídicos, que os documentos 

enviados para este processo são autênticos e íntegros, condizentes com o documento original sob 

pena de falsidade ideológica. 

 

 

............................. ,........... de ................... de 2025. 

 

................................................................................ 

 

Assinatura do Representante Legal da Licitante 

Carimbo de CNPJ da Licitante 
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ANEXO V- MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

Processo licitatório nº 072//2026  

Pregão eletrônico n° 05/2026 

Registro de preço nº 06/2026 

 

Nome do licitante:______________________ CNPJ: __________________  

Endereço completo:___________________ telefone/e-mail:_________ 

 

Forma que os preços deverão ser apresentados: 

Conforme Anexo I do Edital. 

 

O lance deverá ser ofertado pelo menor valor unitário 
 

Prazo de entrega: conforme edital e termo de referência. 

Local de entrega: conforme edital e termo de referência.  

Prazo de validade da proposta: conforme edital.  

Prazo de garantia do produto ofertado: conforme edital e termo de referência.  

Declaramos ainda, que os preços contidos na proposta incluem todos os custos e despesas, tais como 

e sem se limitar a: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, 

serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, lucro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto deste edital 

 

Local e data. 

(assinatura do representante legal da empresa) 

Nome RG/CPF 
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ANEXO VI – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Ata de registro de preços nº ___/___.  

Processo nº 0xx/2026 

Pregão eletrônico nº 0xx/2026 

Validade: ________ 

 

Aos ___________ dias do mês de _____________ de 2025, a Secretaria Municipal de   

___________________,da Prefeitura Municipal de Mariana MG, neste ato representado pelo(a) 

prefeito municipal _______________________ e do secretário(a) sr(a). ________________,  nos 

Termos do art. 40 da Lei Federal 14.133/2021, Decreto Municipal N11.812/2024 , Decreto Municipal 

11.833/2024 e  demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas 

no Pregão Eletrônico n° xx/2026 para Registro de Preços resolve registrar os preços para os 

fornecimentos constantes nesta ata,  beneficiário _______________(EMPRESA)________________, 

localizado na rua ___________________, n°____ no bairro ________________, na cidade de 

__________________, estado de _________________, cujo CNPJ é _________________________, 

neste ato representado por ___________________________________,conforme quadro abaixo: 

 

Cláusula1ª - Do Objeto: ______________________________________________________________ 

O objeto do fornecimento são os produtos/serviços constantes do termo de referência, o qual é parte 

integrante desta ata de registro de preços. 

1.1 - Os quantitativos estabelecidos no termo de referência são estimados e servem como 

referência, podendo o Município de Mariana MG adquiri-los em conformidade com suas 

necessidades, não havendo a obrigatoriedade de consumo “in totum”. 

Cláusula 2ª  - Da validade do Registro de Preços 

2.1 - A presente ata de registro de preços terá a validade de 12 (doze) meses a partir da sua 

assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, à critério da administração, desde que 

comprovado o preço vantajoso nos termos da lei 14.133/2021 e do art.18 do Decreto Municipal 

11.833/2024 

2.2 - Nos termos do art. 83 da lei federal 14.133/2021, durante o prazo de validade desta ata de 

registro de preços, o Município de Mariana não será obrigado a adquirir os produtos referidos nesta 

ata. 

2.3 - Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 137 da lei federal 14.133/2021, a presente ata 

de registro de preços será cancelada, garantidos, às suas detentoras, o contraditório e a ampla defesa. 

Cláusula 3ª  - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 – A ata de registro de preços poderá ser usada por todos os órgãos e entidades da administração 

pública, que não participaram da licitação a qual terá validade de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogada por igual período, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente 

comprovada a vantagem: 

I) O Órgão ou a entidade não participante interessada em aderir a ARP deverá encaminhar ao 

Órgão ou à entidade gerenciadora o pedido formal de adesão indicando o número da ata, o 

detentor, o item e a quantidade que pretende aderir.  

II) Caberá ao detentor da ARP, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não do novo fornecimento ou da nova prestação do serviço, desde que não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

III) A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação 

da adesão pelo fornecedor. 

IV) Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não 

participante efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 dias, observado o prazo 

de vigência da ata. O prazo previsto poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante 

solicitação do órgão ou da entidade não participante e aceita pelo órgão gerenciador, desde que 

respeitado o limite temporal de vigência da ARP. 

V) as aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade não 

participante, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

registrados na ARP. 

II) as aquisições a que se refere o item anterior não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ARP, independentemente do número de órgãos ou 

entidades não participantes que aderirem. 

Cláusula 4ª - DO PREÇO 

4.1 -  Os preços ofertados pelas empresas signatárias da presente ata de registro de preços são os 

constantes dos seus anexos, de acordo com a respectiva classificação no pregão nº xx/2026 

4.2 - Em cada fornecimento decorrente desta ata, serão observadas as disposições da legislação 

pertinente, assim como as cláusulas e condições constantes do edital do pregão nº ____/2026, que 

integra o presente instrumento de compromisso. 

4.3 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante das propostas apresentadas 

no pregão nº ____/2026 pelas empresas detentoras da presente ata, as quais também a integram. 

4.4- O valor total estimado desta Ata é de R$....................., sendo efetuado pagamento de acordo com 

o fornecimento/ a prestação de serviço, reservando o direito de a administração utilizar ou não a 

totalidade da verba prevista: 

 

Item Descrição do item Valor Unitário Valor Global 
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Parágrafo Primeiro: A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, sendo prerrogativa da Contratante de contratar ou não a 

totalidade dos serviços licitados constante no Pregão n° xx/2025 Registro de Preço, ficando-lhe 

facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo 

assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições, conforme 

disposição legal. 

4.5 DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

4.5.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, 

nos termos do disposto na alínea "d", do inciso II, do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021 e 

do regulamento municipal específico da matéria; 

b) Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados, nos 

termos definidos em regulamento municipal específico da matéria; 

c) Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados, nos termos do disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 e do 

regulamento municipal específico da matéria. 

4.5.2  Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por 

motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado. 

I- Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

II- Na hipótese prevista no § 1º deste artigo, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

preços aos valores de mercado, observado o disposto no§ 5º do art. 26 do Decreto Municipal n° 

11.833/2024 

III- Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do disposto no art. 26 deste Decreto, e adotará 

as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa. 

IV- Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos 

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços, para 

que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no § 1º do art. 30, do Decreto Municipal 11.833/2024. 
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4.5.3 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

o impossibilite de cumprir o compromisso. 

I- Para fins do disposto no item anterior, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 

alteração, a documentação comprobatória e planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas, nos termos definidos em regulamento 

municipal específico da matéria. 

II- Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 

disposto no art. 26 deste Decreto, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei Federal nº 

14.133/2021, e na legislação aplicável. 

III- Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no item anterior o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no § 6° do art. 17 do 

Decreto Municipal. 

IV- Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do disposto no art. 26 do Decreto, e adotará as 

medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

V- Na hipótese de comprovação do disposto no caput e no item I, o órgão ou a entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

VI- O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei Federal n° 

14.133/2021. 

4.5.3 A alteração dos preços deverá ser divulgada nos meios ofícios nos termos do art.18 do Decreto 

Municipal 11.833/2024. 

Cláusula 5ª - DO PAGAMENTO 

5.1 - O pagamento será efetuado pela tesouraria do município de Mariana MG no prazo de 30 (trinta) 
dias úteis após a data do recebimento do objeto e da (s) nota(s) fiscal(is) correspondentes, 
acompanhada(s) de comprovação da manutenção das condições demonstradas para habilitação, à 
vista do respectivo termo de recebimento definitivo do objeto, na forma prevista no subitem 6.3.3 da 
presente ata de registro de preços. 

5.2 - Para efeito de pagamento, a detentora dos preços registrados deverá emitir nota fiscal onde 
conste os dados bancários, assim como apresentar as certidões negativas de débito perante a fazenda 
pública federal, estadual e municipal, além daquelas relativas ao FGTS e Débitos Trabalhistas – CNDT 

 

5.2.1 - Na hipótese de constar pendência de débito para emissão de algumas das certidões, será a 
detentora dos preços registrados notificada para providenciar a regularização no prazo de 30 (trinta) 
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dias, sob pena de cancelamento da ata de registro de preços e aplicação das penalidades previstas no 
item 15 – das sanções administrativas do edital, podendo o município de Mariana MG, nesse caso, 
convocar as demais licitantes para o fornecimento do objeto, observando a ordem de classificação, os 
requisitos de habilitação e desde que aceitas as mesmas condições oferecidas pela licitante 
vencedora, inclusive quanto ao preço, devidamente corrigido. 

5.2.2 - Caso o convocado não atenda as condições descritas no item anterior, o município de Mariana 
MG convocará as demais licitantes classificadas, procedendo-se a mesma análise e negociação. Não 
havendo êxito na negociação, as licitantes classificadas serão liberadas do compromisso e o registro 
de preço cancelado. 

5.3 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, provocados exclusivamente pelo 
município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde 
a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados 
à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação da 
seguinte fórmula: 

I= (tx/30)  
Em = (i x n / 100) x vp, onde:  
I = índice de atualização financeira;  
Tx = percentual da taxa de juros de mora mensal;  
Em = encargos moratórios;  
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
Vp = valor da parcela em atraso.  
 
5.4 - O pagamento das faturas seguirá a estrita ordem cronológica das datas de suas exigibilidades, e 

só será efetuado mediante comprovação de regularidade das obrigações fiscais, trabalhistas e em 

especial junto ao INSS, relativamente à competência imediatamente anterior àquela a que se refere a 

remuneração auferida. 

5-5- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas para atendimento da Secretaria de ................ correrão à conta da seguinte classificação 

orçamentária. Caso outro órgão/Secretaria solicite o serviço correção por conta de sua dotação a 

apresentar: 

___________________________________________________________________ 

Cláusula 6ª - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

6.1 - O objeto da presente licitação será fiscalizado por pessoas designadas pela (s) secretaria(s) 

demandante(s), a(s) qual(is) ficará(ão) responsável(is) pela conferência e controle do serviço. 

6.2- A detentora da presente ata de registro de preços será obrigada a atender todos os pedidos 

efetuados durante a validade desta ata. 

A) Todos os itens/serviços objeto dessa licitação deve ser prestados e entregues em 

conformidade com as exigências e condições estabelecidas no Edital e Termo de Referência e 

seus anexos, independentemente da sua transcrição neste instrumento. 

B) A prestação do serviço será parcelada e deverá ser feita sempre que solicitado pela 

Secretaria requisitante. 
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Da garantia: 

6.2.1- A GARANTIA referente ao objeto do presente termo serão prestadas pela contratada, em 

conformidade com o Edital, Termo de Referência e seus anexos sem exclusão das garantias previstas 

no Código de Defesa do Consumidor; 

6.3 - O objeto da presente licitação será recebido por pessoas designadas pela gestora, as quais 

ficarão responsáveis pela conferência e controle da mercadoria. 

6.3.1 - A cada fornecimento serão emitidos recibos, nos termos do art. 140, II) “a” e “b”, da Lei Federal 

14.133/2021. 

6.3.2 - Por ocasião da entrega, a detentora dos preços registrados deverá colher no comprovante 

respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do registro geral (RG) do servidor do setor 

requisitante responsável pelo recebimento.  

6.3.3 - Após o recebimento do objeto, o órgão gerenciador terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para 

verificar o atendimento integral da quantidade e das especificações contratadas. 

6.3.4 - Constatadas irregularidades no objeto, o município de Mariana através do órgão gerenciador 

poderá: 

A) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 

o cancelamento da ata de registro de preços, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

A.1) Na hipótese de substituição, a detentora dos preços registrados deverá fazê-la em conformidade 

com o item registrado, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados após notificação por escrito do 

órgão gerenciador, mantendo o preço inicialmente registrado;  

 

B) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou o 

cancelamento da ata de registro de preços, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

B.1) Na hipótese de complementação, a detentora dos preços registrados deverá fazê-la em 

conformidade com o item registrado, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados após notificação 

por escrito órgão gerenciador, mantendo o preço inicialmente registrado 

6.3.5 - Quando, durante o prazo de garantia, os produtos apresentarem qualquer irregularidade que os 
tornem sem condições para utilização, a detentora dos preços registrados deverá no prazo máximo de 
10 (dez) dias úteis, e às suas expensas, substituir os mesmos por outros da mesma espécie, em 
perfeitas condições de utilização, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.3.6 - Se a detentora dos preços registrados não substituir os produtos, nem restituir o valor pago, no 

prazo acima marcado, o município de Mariana MG poderá compensar seu crédito com eventuais 

débitos para com a detentora dos preços registrados, sem prejuízo de eventuais sanções 

administrativas. 

6.4 - O objeto desta licitação deverá ser fornecido na forma prevista no Termo de Referência: Local 

de entrega dos materiais ou realização dos serviços/ prazo de entrega ou prazo de execução. 
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6.4.1 - Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante ordem da unidade requisitante, a qual poderá 

ser feita por ofício ou e-mail, devendo dela constar: a data, o valor unitário do produto, a quantidade 

pretendida, o local para a entrega, o carimbo e a assinatura do responsável. 

6.4.2 - O prazo para retirada da ordem de fornecimento será de 05 (cinco) dias úteis da data da 

convocação por parte do Município de Mariana MG. 

6.5 - Os produtos deverão ser entregues acompanhados da nota fiscal ou nota fiscal fatura, conforme o 

caso. 

6.6 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da ordem de fornecimento enviada pela unidade 

requisitante, deverá colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a 

tiver recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento. 

6.7 - A cópia da ordem de fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a unidade 

requisitante, a fim de ser anexada ao processo de administração da ata. 

Cláusula 7ª - DAS PENALIDADES 

7.1 - Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste descrito no edital nº ____/2026 ou nesta ata ou, 

ainda, infringência do art. 155 da lei federal 14.133/2021, o Município de Mariana MG poderá aplicar, 

às detentoras da presente ata, sujeitando-se às seguintes penalidades: 

7.1.1. ADVERTÊNCIA ESCRITA – comunicação formal quanto à conduta da CONTRATADA sobre o 

descumprimento de contratos e outras obrigações assumidas, e a determinação da adoção das 

necessárias medidas de correção. 

7.1.2. MULTA, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por centos) nem superior a 30% (trinta 

por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao 

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 154 da Lei n. 14.133/21: 

a) 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado, calculado sobre o valor 

correspondente a 01 (um) mês do Contrato, limitada sua aplicação até o máximo de 30 (trinta) dias, 

caso a CONTRATADA não inicie a prestação dos serviços no prazo e demais condições avençadas; 

b) 10% (dez por cento) calculado sobre o valor correspondente a 01 (um) mês do Contrato por 

ocorrência de descumprimento de obrigação contratual; 

c) 20% (vinte por cento) calculado sobre o valor correspondente a 01 (um) mês do Contrato por 

ocorrência de reincidente de descumprimento de obrigação contratual; 

d) 05% (cinco por cento) calculado sobre o valor correspondente a 01 (um) mês do Contrato, no 

caso de inexecução parcial do objeto contratado; 

e) 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total; ou na hipótese 

da CONTRATADA, injustificadamente, desistir do contrato ou der causa à sua rescisão; 

Atingidos os valores máximos das multas a serem aplicadas e havendo nova ocorrência ou 

reincidência de descumprimento de obrigação contratual, poderá ser configurada inexecução do 

Contrato. 
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7.2. SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Municipal, por prazo não superior a 03 (três) anos nos termos do inciso III, do artigo 155, 

§4° da Lei nº 14.133/21; 

7.3. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

da CONTRATADA perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 

da sanção aplicada com base no item anterior; 

7.4. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, serão assegurados à CONTRATADA o 

contraditório e a ampla defesa. 

7.5 - Será de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação do ato, o prazo para manifestação. 

7.6 - Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força 

maior ou caso fortuito. 

7.7 - Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito aqueles constantes no art. 393 do código 

civil brasileiro. 

7.8 -As importâncias relativas a multas poderão, a critério do Município de Mariana MG, serem 

descontadas dos pagamentos a serem efetuados à detentora da ata, podendo, entretanto, conforme o 

caso, ser inscritas para constituir dívida ativa, na forma da lei. 

Cláusula 8ª - DOS REAJUSTAMENTOS DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO  

8.1 - Por força das leis federais nº 9.069/95 e 10.192/2001, o valor registrado será reajustado desde 
que observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, com data-base vinculada à data do orçamento 
estimado (_______/______/2026)  ou do último reajuste, tendo como base a variação de índice oficial. 

8.2 - Decorrido o prazo acima estipulado, o índice a ser utilizado será o IPCA (IBGE) ou outro índice 
que venha a substituí-lo por força de determinação governamental. 

8.3 - A aplicação do índice dar-se-á de acordo com a variação acumulada do IPCA (IBGE) ocorrida nos 
12 (doze) meses imediatamente anteriores. 

8.4 - O Reajuste será aplicado a pedido do interessado mediante requerimento protocolado ao 

Departamento de documentação e arquivo, sendo o mesmo destinado ao responsável pela gestão do 

contrato. 

8.5 – DO REEQUILÍBRIO DE PREÇO 

8.5.1-Para a promoção do reequilíbrio econômico-financeiro, a contratada deverá apresentar 
documentos fiscais somados a outros que julgar pertinentes e que comprovem a elevação dos preços 
de forma imprevisível e inesperada, conforme previsão do item 4.5.3 deste instrumento. 
 

A)  Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista no art. 130 da Lei nº 14.133/2021, a 

Administração, se julgar conveniente poderá optar por cancelar a ARP e iniciar outro processo 

licitatório. 
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B)  Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do 

registro, ou, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Contratado será 

convocado pela Contratante para alteração, por aditamento do contrato.   

Cláusula 9ª - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. O órgão ou a entidade gerenciadora poderá cancelar o registro de preços do fornecedor, total ou 

parcialmente, observados o contraditório e a ampla defesa, nos seguintes casos: 

I - Descumprimento parcial ou total, sem motivo justificado, por parte do fornecedor, das condições da 

ARP; 

II - Quando o detentor não atender à convocação para firmar as obrigações contratuais decorrentes do 

registro de preços, não retirar ou não aceitar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo 

órgão ou entidade gerenciadora; 

III - Nas hipóteses dos preços registrados não estiverem compatíveis com os praticados no mercado e 

o detentor se recusar a adequá-los na forma solicitada pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 

prevista no edital e na ARP, observado o disposto nos arts. 22, 23 e 24, do Decreto Municipal 

11.833/2024. 

IV - Por razões de interesse público, reduzida a termo no processo; 

V - Por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução das obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; 

VI - Quando o detentor for suspenso ou impedido de licitar e contratar com a administração municipal; 

VII - Quando o detentor for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a administração pública; 

VIII - Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja 

conveniência para a administração; 

IX - Por ordem judicial. 

§ 1º. A notificação do órgão ou da entidade gerenciadora para o cancelamento do preço registrado será 

enviada diretamente ao detentor da ARP por ofício, correspondência eletrônica ou por outro meio 

eficaz, e no caso da ausência do recebimento, a notificação será publicada no Diário Oficial Eletrônico 

do Município de Mariana - DOEM. 

§ 2º. A solicitação do detentor para cancelamento do registro de preços deverá ser formulada por 

escrito, assegurando-se o fornecimento do bem registrado ou da prestação do serviço, por prazo 

mínimo de quarenta e cinco dias, contado a partir da comprovação do recebimento da solicitação do 

cancelamento, salvo na hipótese da impossibilidade de seu cumprimento, devidamente justificada e 

aprovada pelo órgão ou pela entidade gerenciadora. 

§ 3º. O detentor poderá solicitar o cancelamento do preço registrado na ocorrência de fato 

superveniente, decorrente de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados, bem como 
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nas hipóteses compreendidas na legislação aplicável a que venham comprometer o fornecimento do 

bem ou prestação do serviço. 

§ 4º. O cancelamento da ARP não afasta a possibilidade de aplicação de sanções. 

§ 5º. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

Cláusula 10ª - DA AUTORIZAÇÃO PARA FORNECIMENTO E LOCAL DE ENTREGA 

10.1 - As aquisições do objeto da presente ata de registro de preços serão autorizadas, caso a caso, 

pela secretaria requisitante. 

10.1 As entregas serão parceladas conforme a necessidade da Secretaria requisitante e deverão ser 

efetuadas no prazo de até ........................... após a Autorização de Fornecimento. 

10.2 - Os Objetos desta licitação deverão ser entregues conforme disposições constantes no 
Termo de Referência, INDEPENDENTGEMENTE da sua transcrição neste instrumento. 

 

Cláusula 11ª- DAS OBRIGAÇÕES 

Sem prejuízo das disposições em Lei, constituem obrigações das Partes: 

I - DA CONTRATADA: 

a) Fornecer os itens especificado no objeto desta Ata, de acordo com as solicitações da Secretaria 

Municipal requisitante, observadas as normas legais vigentes como também as cláusulas e condições 

nele contidas; 

b) Emitir as Notas Fiscais/Fatura tendo em vista os serviços realizados, anteriormente à emissão da 

Nota; 

c) Manter, durante toda a execução do serviço, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no Processo Licitatório; 

d) Responsabilizar-se pelas relações trabalhistas de seus funcionários que trabalharem em função do 
contrato. 

e) Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos 
materiais ou pessoais causados pela contratada, seus empregados ou prepostos, ao contratante ou a 
terceiros na execução do serviço. 

f) Assumir integralmente o ônus tributário incidente sobre as notas fiscais que emitir, permitindo-se, no 

pagamento das faturas, os descontos legais. 

g) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes do Edital, Termo de Referência e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto.  
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h) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, por escrito, com a devida 

comprovação.  

i) Correrão por conta da Contratada todas as despesas, custos diretos e indiretos, tais como: impostos, 

fretes, transporte, despesas trabalhistas, previdenciárias, seguros, enfim todos os custos necessários à 

fiel execução do objeto desse termo.  

j) A Contratada está obrigada a executar o objeto desse termo, através de pessoas idôneas, com 

capacitação profissional necessária ao cumprimento do mesmo, assumindo total responsabilidade por 

quaisquer danos ou faltas que seus empregados, no desempenho de suas funções respectivas, 

causem à Contratante.  

k) Responsabilizar-se pelas operações de transporte, carga e descarga do objeto contratado. 

l). Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Contratante, atendendo 

prontamente todas as reclamações.  

m).Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou 

em desconformidade com as especificações do Termo de Referência, de forma imediata, contados da 

sua notificação 

 n)  Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município ou a terceiros decorrentes de 

sua culpa ou dolo, quando da entrega ou uso dos produtos entregues com defeitos, incorreções, prazo 

de validade muito próximo, vencido, deformidades, embalados incorretamente, impróprios para o uso 

humano ou avarias de fabricação, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou 

ao acompanhamento pela Prefeitura Municipal de Mariana; 

o) Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual, cuja 

conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante; 

p) Acatar a fiscalização, a orientação e o gerenciamento dos trabalhos por parte do Fiscal e Gestor do 

Contrato ou pessoa designada por este, bem como comunicar imediatamente, por intermédio do Fiscal 

ou Gestor do Contrato, toda e qualquer irregularidade ou dificuldade que impossibilite a execução deste 

contrato;  

q) Fornecer todos os itens cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas neste 

termo de referência; 

r) Substituir o material não aceito pela contratante, de forma imediata a partir da ciência da rejeição. 

s) Demais obrigações constantes do Edital da Licitação, seus anexos e Termo de Referência, 

independente de transcrição. 

II - DO CONTRATANTE: 

a) Credenciar, através da Secretaria Municipal de ..........., servidores para assinar as requisições de 

atendimento; 
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b) Através da Secretaria Municipal de............., procederem à recepção e conferência das Notas 

Fiscais/Fatura emitida pela Contratada encaminhando-as à Tesouraria para devido processamento.  

c) Aprovar as Notas Fiscais/Fatura apresentadas pela Contratada, assegurando o pagamento das 

mesmas mediante a compatibilização desta com a efetiva entrada dos produtos no almoxarifado 

municipal. 

 d) Acompanhar e conferir a prestação do serviço;  

e) Efetuar os pagamentos a Contratada 

f) Prestar informações necessárias, com clareza, à Adjudicatária para a entrega do material licitado 

g) A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

h) Aplicar, quando for o caso, as penalidades, advertências e as sanções de acordo com legislação 

vigente; 

i) Demais obrigações constantes do Edital da Licitação, seus anexos e Termo de Referência, 

independente de transcrição. 

Cláusula 12ª – DO GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

12.1- O presente contrato será acompanhado pelo servidor..........................., que ficará responsável 

por fiscalizar a execução do mesmo, verificando a procedência do serviço prestado, registrando todas 

as ocorrências e deficiências verificadas em relatório, devendo manter contatos com o Contratado para 

a solução dos problemas detectados, bem como acompanhar a vigência do mesmo, nos termos do 

edital. 

A) - As exigências e a atuação da fiscalização pelo Município de Mariana, em nada restringe a 

responsabilidade, única, integral e exclusiva da licitante vencedora, no que concerne à execução do 

objeto do contrato. 

B) – A Contratada permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e completa fiscalização, durante 

a vigência deste contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e 

atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização/gestor.  

12.2- A designação do gestor e do fiscal de contrato/ fiscal da ata de registro de preços será 
formalizada por portaria publicada no Diário do Município, em até 10 (dez) dias uteis contados da 
celebração do contrato ou instrumento a ser gerenciados, contendo o nome completo, a identificação 
funcional, o cargo ou função pública exercida pelo servidor ou empregado público destinatário da 
delegação, a descrição resumida do objeto do contrato, bem como o número do procedimento da 
licitação. 

 

Cláusula 13ª – DA PROTEÇÃO A DADOS SENSÍVEIS – LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 
(LEI 13.709/2018) 
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13.1. A detentora obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade e sigilo de toda informação, dados 
pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso, inclusive em razão de licenciamento ou da operação 
dos programas/sistemas, nos termos da lei nº 11.709/2018 e suas alterações/regulamentações 
posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no presente instrumento. 

13.2. A detentora obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas suficientes visando a 
segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou base de 
dados a que tenha acesso a fim de evitar acessos não autorizados, acidentes, vazamentos acidentais 
ou ilícitos que causem destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer outra forma de 
tratamento não previstos. 

13.3. A detentora deve assegurar-se de que todos os seus colaboradores, consultores e/ou 
prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades, tenham acesso e/ou conhecimento da 
informação e/ou dos dados pessoais, respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo. 

13.4. A detentora não poderá utilizar-se de informação, dados pessoais e/ou base de dados a que 
tenha acesso, para fins distintos ao cumprimento do objeto deste instrumento. 

13.5. A detentora não poderá disponibilizar e/ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização escrita 
do município de mariana mg, informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso em 
razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual. 

13.5.1. A detentora obriga-se a fornecer somente as informações, dados pessoais e/ou base de dados 
estritamente necessários quando da transmissão autorizada a terceiros durante o cumprimento do 
objeto descrito neste instrumento. 

13.6. A detentora fica obrigada a devolver todos os documentos, registros e cópias que contenham 
informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do 
cumprimento do objeto deste instrumento contratual no prazo de 30 (trinta) dias corridos contados da 
rescisão da presente ata, restando autorizada a conservação apenas nas hipóteses legalmente 
previstas. 

13.7. À detentora não será permitido deter cópias ou backups, informação, dados pessoais e/ou base 
de dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto deste instrumento. 

13.8. A detentora deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou posse em razão do 
cumprimento do objeto deste instrumento tão logo não haja necessidade de realizar seu tratamento. 

13.9. A detentora deverá notificar, imediatamente, a contratante no caso de vazamento, perda parcial 
ou total de informação, dados pessoais e/ou base de dados. 

13.9.1. A notificação não eximirá a detentora das obrigações e/ou sanções que possam incidir em 
razão da perda de informação, dados pessoais e/ou base de dados. 

13.10. A detentora que descumprir os termos da lei nº 11.709/2018 e suas alterações/regulamentações 
posteriores, durante ou após a execução do objeto descrito no presente instrumento, ficará obrigada a 
assumir total responsabilidade e ao ressarcimento por todo e qualquer dano e/ou prejuízo causado, 
incluindo sanções aplicadas pela autoridade competente. 

13.11. O dever de sigilo e confidencialidade e as demais obrigações descritas na presente cláusula 
permanecerão em vigor após a extinção das relações entre a detentora e o município de Mariana MG, 
bem como, entre a detentora e os seus colaboradores, subcontratados, consultores e/ou prestadores 
de serviços sob pena das sanções previstas na lei nº 11.709/2018 e suas alterações/regulamentações 
posteriores, salvo decisão judicial contrária. 

13.11.1. A detentora ficará obrigada a manter canais abertos para comunicação com o município de 
Mariana MG para os assuntos pertinentes à aplicação da lei nº 11.709/2018 e suas 
alterações/regulamentações posteriores, mesmo após o término da vigência da presente ata. 
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13.12. O não cumprimento de quaisquer das obrigações descritas nesta cláusula sujeitará a detentora 
a processo administrativo para apuração de responsabilidade e, consequente, sanção, sem prejuízo de 
outras cominações cíveis e penais. 
 
Cláusula 14ª - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

14.1 - Integram esta ata, o edital do pregão nº _____/2025 e seus respectivos anexos, em especial o 
anexo I – termo de referência, bem como as propostas das empresas classificadas no certame 
supranumerado e o mapa de lances com os preços finais do certame. 
14.2 -  Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a lei federal 14.133/2021 e demais normas 

aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

14.3-Nos termos do Decreto n°9.822 de23/08/2019, será utilizado preferencialmente a arbitragem e/ou 

mediação para a resolução dos conflitos advindos da relação contratual/ ARP a ser firmada em razão 

da presente licitação. 

14.4 - Fica eleito o foro desta comarca do município de Mariana MG para dirimir quaisquer questões 

decorrentes da utilização da presente ata. 

 

Xxxxxx, ______ de ___________________ de 2026. 

                                               

 

                                                     ____________________________________ 

Ordenador de despesas 

Secretaria detentora da ata de registro de preços 

 

                                                      ____________________________________ 

Fornecedor 

 

Testemunhas: 

________________________________        ______________________________ 

Nome:       nome:     

Cpf:                                                                        cpf: 

 
Visto procuradoria 


